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CPL-TRIZIDEUOOVALE

PROC. 2COt
FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA

Relatório de Cotação
III» nnVZOli tl:SS:4l (l*’- JOO.ll.S» IM]

cotação rápida 1701

fvefstotlo («rsA»

Valor Unít

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Total

Unidade R$ S,95

Item Descrição
achocolatado

Preço Estimado Quantidade
RSS.9S

Unidade

RS1 S,95 1

Órgão Público

Governo do Estado do Maranhão 1 PREfEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÍO ● MA

Preço ComprasNet Identificação

N<PregSo:12011

Data licitação

01/06/2021 09:00:00

Preço

RS 5,951

Média dos Preços Obtido:

ValorGIobal; RS -S3S

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: achocolatado

Quantidade
] Unidade

Descriçã

5,95
o

achocolatado, apresentação: pó, sabor: tradicional, característica adicional:

Observação

iriguecido 0

Preco (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 5,9S

órgão: Data: 01/06/2021 09:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identillcação: NePiegão:12021

Loie/ltem: /I

Fonte: www.comprasgovetnamentais.gov.br
Quantidade: 3.000.00

Unidade: Embalagem 400,00 G

Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUCUPIRA 00 RIACHÃO - MA

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para gêneros alimentícios perecíveis e

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, que
serão utilitados no atendimento ãs unidades educacionais da rede

Descrição: Achocolatado, apresentação: pó, sabor: tradicional, característica
adicional: iiquecido vitaminas

CNPJ Raxão Social do Fornecedor

SILVANA P. S DE SOUSA EIRELI11.Í87.J69/0001-71



CPL-TRIZIOEU 00 VALE
PR0C.i3O^ A iJ20^FLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Rue.
Relatório de Cotação

R«latò(io gt^ade dia 21/07/2021 U:$0;S1

cotação rápida 1702

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)liem Oercricio

açúcar

Unidade ToUl

Unidade RS 4,65

Preço Estimado Quantidade

R$4,651 RS 4,6S 1

Órgio Público

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIST. E ART. NAaONAl|IPHAN/4. COORDENACAO REGIONAL EM FORTALEZA/CE

Preço ComprasNet Identificação

Dispensa de licitação N> 2/202]

Data Licitação

01/06/2021 00:00:00

Preço

RS 4,651

Média dov Pr«(os Obtidos: R$ d.bS

Valor Global: RS 4,65

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: açúcar
Qubntidade

1 Unídâde

4,65
Descrição

açúcar, tipo refinado

Observação
0

Preço {Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 4,65

Órgão: Data: 01/06/202100:00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

Identificação: Dispensa de Licitação Nc 2/2021

Lote/llem; 2/1

Fonte: MWW.comprasgovernamenlals.gov.br

Quantidade: 20,00

Unidade: Embalagem 1,00 KG

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIST. E ART. NACIONAL|IPHAN/4.

COORDENACAO REGIONAL EM FORTAIEZA/CE

Objeto:

Aquisição de material de consumo para atender à$ necessidades do
IPHAN/Ceará.

Desaição:

AÇÚCAR. TIPO REFINADO

CNPJ Razão ãodal do Fornecedor

A D PCOMERCIO VAREJISTA DE MERCADINIIO £ PAPELARIA LTDA

Valor da Proposta Final

06.172.409/0002-52



CPL-TRIZIDELADOVALE

PRoc.X2.g.?ioo\. .jaL2Í
a'7^FLS,PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação

fdia Z1/07/20A1 J2;0S:S!> (I»: JOfl U.57.X4-í|

cotação rápida 1703
R«ljtdt{o s«rjclo

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Unidade Total

Unxtade R$ 24.00

Item Descrição
coitdimemo

Preço Estimado Quantidade
RS 24,00R$1 124,00

Órfão Público
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAETITÉ BA

Data Licitação

07/06/2021 09:00:00

Preço ComprasNel Identificação

N«Pieglo:712021

Preço
RS 24,001

MédíidoiPteçoiObtídoi^^^ 24,00

~ Valor Global:

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: condimento
Quantidade
\ Unidade

Descr

24,00
ição

condimento, tipo: alho, apresertração: natural, adicional: cabeça

Observação
0

RSPreço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 24,00

Órfão: DaU; 07/06/2021 09:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N>Pregão 712021

Lote/ltem: 2/39

Fonte: www ciiniprasgovernamentals.gov.br
Quantidade: 300.00

Unidade: Quilograma 0,00

PREFEmjRA MUNICIPAL DE CAETITÉ BA

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de merenda

escolar para atender ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação

Escolar), do município de Caetité. Senhores Licitantes, ocorrendo

Descrição:

Condimento, tipo: alho, apresentação: natural, adicional: cabeça

CNPJ

41.715.689/OOOM8

ll.47S.57S/0001-87

26.037.785/0001-60

OS.024.789/0001-34

05.828.253/0001-71

Razão Social do Fornecedor

SAMARA BARBARA TEIXEIRA DA SILVA

ALTEMAR SOUZA GUIMARAES

MARCOS ADRIANO CARDOSO VILASBOAS SARROS

EDSON LUIS ALVES DE BRITO EIRELI

CARIA GIXTIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES

Valor da Proposta Final

I

3



CPL.TRIZIDEUDOVALE
PROC.y5£LÍaO-i_/20jIi

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE - MA
FLS,

Relatório de Cotação
ilinaa «ntf» 21/OVMJl JÍ.O7.1S.21/0VNIJ SÍ->57:S1

tSa 21/07/2021 12:OS:26 (IPr 201.14 57.194)

cotacão rápida 1704

Pa.qJsi

iltl4COrio gerado

Valor Unil.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Deterl(io
arroz beneficladt

Pieço Estimado Quantidade
RS 6,00

Unidade Total

Unidade R$ 6,0U1 R$ 6,00 1

Órgio Público

MINISTERIO da saúde I fundação Nacional de Saúde  | Distrilo Sanitário Especial Indígena - Tapajós

Preço ComprasNet Identificação

N!Pregãa:12021

Data Licitação

14/06/202109:00:00 RS 6,00

Preço
1

Média dos Preços Obtidos: RS 6,00

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: arroz beneficiado
Quantidade

I Unidada
Desuiçlo

arroz benefici

6,00

ado, tipo: agulhinha.branco, subgrupo: polido, cl:

Observação

r: longo fino. 0

Prego (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS C,00

órgão: Data: 14/06/202109:00:00

Modalidade: Pregão Eleirônico

Identlllcação: NSPregão:12021

lote/llem: 10/106

fonte: www.coiiiprasgovernamenrais.gDv.br
Quantidade: 1.680,00

Unidade: Quilogrr

MINISTERIO da saúde I Fundação Nacional de Saúde  | Distrito

Sanitário Especial Indígena - Tapajós

Objeto: Aquisição dc Gêneros Alimentícios, HorTlfruligranjeiros, Gás Liquefeito

de Petróleo - GLP, Botijão e Carvão, para atender as unidades de

abrangência do Oisirito Sanitário Especial Indigi

Descrição: Arroz beneficiado, tipo: agüininha,branco, subgrupo: polido, classe:

longo fino, qualidade: tipo 1

Rio Tapajós ●

CNPJ Razão Social do fornecedor

S O CORDEIRO OE SOUZA ITDA
Valor da Proposta Final

6,0026.969.797/0001-23



CPL-TRIZIOEUDOVAU

PROC.\nO?nr.3 in^i
05^FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação

7^BílílüiioíerídomxliaíJ/OViOíUM^ll (IP: 200.14.S7,t9i)

cotação rápida 1705

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) PrtCO Estimado Quantidade

RSS,30RS 5,30

Item Descrição
biscoito

Unidade Total

Unidade RS S.301 1

Órfão Público

MINIST£RIOOA JUSTIÇA I DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO-FUNAI | COOROENAÇiO REGIONAL PURUS

Preço ComprasNet IdenliReação

N«Piefão:12021

Data licitação

14/06/2021 09:30:00

Preço

RS s.ao1

Média dos Pre<os Obtidos: R$ S,30

Valor gl(^al: R$ S>30

Detalhamento dos Itens

Item 1: biscoito
Qu«ntid*d«

1 Unidade

R$ 5,30
Desaição

biscoito, apresentaçio: quadrado, classificação: salgado, tipo: cream cracker

Observação
0

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais R$ 5,30

Órião: Data: 14/06/202109:30:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

Identificação: N<Pregão:12021

lote/ltem: 1/9

Fonte: vvwte.comprasgovernar7ienrals.gov.br

Quantidade: 200,00

Unidade: Pacote 400,00 G

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA | DIRETORIA 0£ ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO -

FUNAI I COORDENAÇÃO REGIONAL PURUS

Objeto: Aquisição de Gêneros Allmeniicios, visando atender as necessidades

da Coordenação Regional Médio Purus (CR'MPur), Coordenações

Técnicas Locais (CTL) jurlsdiclonadas e Coordenação da Frente de

Descrição: Bisçolto, apresentação: quadrado, classincação: salgado, tipo: cream
cracker

CNPJ Ratão Social do Fornecedor

ANTONIO PINTO DE ALMEIDA

FRANCISCO UNO DE OLIVEIRA

MSB SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA

SAULO SILVA 0£ LIMA 90693140291

Valor da Proposta Final

11.824.367/0001-46

14.19S.9S2/OOOM2

21.976.665/OOOl-OS

35.851.017/0001-37

5



CPL-JRIZIDELAOOVALE
PROCl^oToaJ—/2C^

ík£üFLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA

Relatório de Cotação
J1/0Í/2OÍ1 (IP: JOC.14.57 194}

cota(ão rápi(ia 1706

Valor Unit,

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Descrição
biscoito

Preço Estimado Quantidade

R$S,27

Unidade Total

Unidade R$ 5,271 RS 5,27 1

Órgão Público
PREFEITURA MUNICIPAL DE OONA FRANCI5CA

Preço ComprasNet Identificação

N9PregãO:9202L

Data Licitação

11/06/202109:00:00

Preço

RS 5,271

Médíd dos Preços Obttdos: R$ S.27

Valof Global; ft$ 5,27

Detalhamento dos Itens

Item 1: biscoito
Quantidtde

1 Ur)ldade

R$ 5,27
Descrição

biscoito, aoreseniação: redondo, sabor: maiicna, classificação: doce, características

Observação
0

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 5,27

Órgão: Data: 11/06/2021 09:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:92021

Lote/llem: /lO

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 300,00

Unidade: Pacote 360,00 G

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA FRANCISCA

Objeta:

Aquisição de Gêneros Alimentícios paia merenda escolar e outras
Secretarias.

Biscoito, apresentação: redondo, sabor: maltena, classiFicação: doce,

características adicionais: sem recheio, tipo: mana, aplicação:

alimentação humana, prazo ilidade: 1

Descrição:

CNPJ Ratão Social do Fornecedor

L J. BREOOW REPRESENTAÇÕES EIRELI

DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI
23.969.712/0001-19

18.683.83S/0001-S9

G



CPL.TRIZIDEUDOVALE

PROC. 120JL4
Qíni,FLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação tP«squiu rcilíiJiU «nCí« 21^07/2021 12;22:27 * 21/07/202112 20:10

no dia 21/07/2021 12:23:28 (IP: 20O.U.S7.1S4I

cotação rápida 1707
RClltOttO 2«rado

Valor Unlt.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Kam Daacrlçio
malte

Preco Estimado Quantidade

R$2,08

Unidade Total

Unidade RS 2,081 R$ 2,08 1

Órgio Público
PREFEITURA UUNICIPAl DE BELÉM

Preco ComprasNet Identificação

N«Pregio:192021

Data Licitacio

02/0e/2021 09:00:00

Preco

R$ 2,081

MédladosPreçosObUdos: RS 108

valor Global: RS iM

Detalhamento dos itens

R$Item 1; malte
Quantidade
1 Unidade

2,08
Descticio

coloreu (colorífico) embalagem fleaivel.

Observação

plástico, peso liquido de 100 g, rótulo c/dala 0

Prefo (Compras GovernamenUIs) 1: MedUna das Propostas Fixais RS 2,(»

órgão: DaU: 02/06/2021 09:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

[dentificação: NSPreglo:192021

Lote/llem: /19

Fonte: www.coniprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 120,00

Unidade: Grama 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

Objeto:

Aquisição de Gãneros Alimentícios..

Desolcão:

Cotorau icolorifico) Embalagem Reilvel. em plástico, peso liquido de

100 g, rótulo c/dala de embalagem e prazo de validade impressos.

Razão Sodal do Fornecedor

0 & M COMERCIO DE ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS LTDA

FIS COMERCIAL LTOA

SANTOS E LEAO LTDA

M. A. R. 8RAGA COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELt

DIAMOND SERVIÇOS DE C0N5TRUCAO LTOA

EMILLYCRISTINA MELO DE ARAÚJO EIRELI

OISTRI8UIOORA MAYARA DE EXPEDIENTE EIRELI

NORONHA E MARTINS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

J M FONSECA MARTINS LTOA

BRASIL ALIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

E A ALCANFARA & CIA LTDA

CNPJ

28505.722/0001-17

14.731.830/0001-01

28.030.549/0001-48

26.425.750/0001-07

22-247.470/0001-97

28.155.068/0001-69

40.211.136/0001-65

20.778.470/0001-98

35.822.821/0001-98

23.465.797/0001-06

20.290.559/0001-00

Valor da Proposta Final



CPL-TRIZIDEU 00 VALE
PRQC.VnQ^QOi

FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
Pcsquiu entre 21/07/202113:26:S3 e 21/07/2021 ll:SO:SS

dia 21/07/2021 I4.fl0:2q (IP. 200.14.S7.194)

cotação rápida 1708

ReUit6rkj*c ido

Vllor Unit.

(Outros Entes Púbticos)Item Descriçio
extrato de tomate

Preço Estimado Quantidade

R$ 4,80

Unidade Total

Unidade RS 4.801 RS 4,80 1

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Plquerobl

Preço Público Identificação
00002821

Data LIcItaçio

28/06/202100:00:00

Preço

RS 4,801

Média dos Preços Obtidos: RS 4.80

ValorSloltaIr R$? 4Ã>

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: extrato de tomate
Quantidade

1 Unidade
Descrição

extrato de tom

4,80

ate - simples, concentrado, produto resultante da concentração da polpa

Observação
0

RS‘reço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 4.80

Órgão: 28/06/202100:00:00

PRECAO PRESENCIAI

00002821

1/164

189.124,85.14 l:5656/trânsparencia/

83,00

Data:

Modalidade;

Identificação:

lote/ltem:

fonte;

Quantidade:

Unidade:

Prefeitura Municipal de Piquerobi

Aquisições de Gêneros Alimentícios, Pães e Leite Para Atender a Escola

EMEF Professora Maura Aparecida Dassie VerganI, CEMEI Tia Maura,

Secretaria de Educação e Cuitura, Esporte, Administração, Serviços

Objeto:

Descrição: UN

Extrato De Tomate Concentrato 340 Gr UF: SP

CNPJ

13.860.918/0001-S2

Razão Social do Fornecedor

J H THOMAZEUl LTDA
Valor dzTroposta Final

4,80RS

\



CPL-TRIZIDEUDgVALE

PR0C.í3.£Ü: 'ílJI
Qhò.FLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

/Relatório de Cotação
Pesqutu

Retotóno ser^üo

itre 22/07/2023 14:16:1$ ● 21/07/202114:29:4£

dia 21/07/2021 14:21:04 (IP: 200.14.S7.194)

cotação rápida 1709

Valor Unit.
Item Descriçio

farinha lactea sache 230 ; - com ldentiflca;3o do produto, marca do fabricante, data de R$

{Outros (ntes Públicos) Preço Estimado Quantidade

R$ 6,226,22

Unidade Total

Unidade R$ 6,22i 1

Órgão Público

município OE novo TRIUNFO/BA

Preço Público Identificação
19986

Data Licitação

19/03/202109:00:00

Preço

RS 6,221

Média dos Preços Obtidos: RS 6,22

^  Valor Glol>alt;iiatF’€3lI,

Detalhamento dos Itens

Item 1: farinha lactea sache 230 g - com identificação do produto, marca do R$
Quantidade

1 Unidade
Descrição

farinha lactea sache 230 g - com identificação do produto, marca do fabricante

bser

6,22

, data de 0

O vação

'*eço {Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais RS 6,22

Órgão: Data: 19/03/202109:00:00

Modalidade: PREGÍLO ELETRÔNICO

Identificação: 199S6

Lote/nem: 25/ 25
Fonte: licitanet.:

Quantidade: 100,00

Unidade: UND

UF: 8A

i.br

MUNICIPIO OE NOVO TRIUNFO/BA

Objeto:

AQUISIÇÃO PARCELADA OE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR OO ANO DE 2021

Descrição: FARINHA LÁCTEA. Especificação: sabor natural, ingrediente: farinha de

trigo enriquecida com ferro e ãcido fólico, açúcar, leite em pó integral.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ALMEIDA NASCIMENTO COMÉRCIOS E SERVIÇOS EIRELI

MIKAEL SILVA MATOS

Valor da Proposta Final
40.0BS,iei/0001-10

32.351.703/0001-50

RS 6,21

6,22



CPL-TRIZIDEUDOVALE

PROC.y^O^Q^^
qM.FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

/
Relatório de Cotação

Pctquiu I«qiuudi etur< 21/07/2U2114:38:00 « 21/07/202114:30:2$

lo ilúi 21/07/2021 14:39:59 (IP: 200.14.S7.194)

cotação rápida 1710

RelAtórlOBerHdo

Valor Unit.

(Outros Entes Públicos) Preco Estimado Quantidade

R$1,90RS 1,90

Item Descrição
cesta domestica

Unidade Total

Unidade RS 1,901 1

Órgão Público

MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA/SE

Preço Público Identificação
24409

Data Licitação

21/06/2021 08:30:00

Preço

RS 1,901

Média dos Preços Obtidos; B$ 1.90

ValorGtebal;-- RS 1,90

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: cesta domestica
Quantidade

1 Unidade
Descrição

flocão de m

1,90

ilho, enriquecido com ferro e ácido fólico, pacote contendo SOOg, com

Observação
0

’<*ço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais RS 1,90

Órgão: Data: 21/06/202108:30:00

Modalidade: PREGÍO ELETRÔNICO

Identificação: 24409

lote/ltem: 5/5
Fonte: licitaneU

Quantidade: 2.200.00

Unidade: PO^
UF: SE

i.br

município DE FEIRA NOVA/SE

Objeto: Visando á aquisição de gêneros alimentícios para compor a merenda

escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Munidpio de Feira

Nova/SE, mediante entrega parcelada, durante o corrente eiercido de

Descrição: FlOCiOOE MILHO, pacotes de 500 gramas, na cor amarela; Isenta de

sujidades,parasitas e larvas; validade miníma 7 meses a contar da

CNPJ

21.848.764/0001-01

28.922.056/0001-12

27.302-334/0001-76

02.403.172/0001-31

03-823.107/0001-28

17.223.099/0001-93

Razão Social do Fornecedor

PV DISTRIBUIDOR ALIMENTÍCIO LTDA

COMERCIALJACARANOA EIRELI

QUALEALIMENTOS DISTRIBUIDORA - EIRELI

REAL ALIMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

O MERCAOAO COMERCIO E PRESTACAO DE SERVIÇOS EIREU

JOSE RAIMUNDO BASTOS JUNIOR

Valor da Proposta Final
RS l.i

RS WS

RS 1,80

RS 2,00

RS 2,19

RS 3,30

OV



CPL-TRIZIDEU DO VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA PROC.

FLS.Relatório de Cotação
RebtOciô sera<lo >r>o riia 1/07/202114:44i;07 (IP. 2õO 14.Ç7 144)

cotação rápida 1711 fV«lorUnlt,

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Piec» Estimado Quantidade

R$ 5.$1RS S.6I

Item DesalcJo

leite em pd

Unidade Total

Unidade R$ S.611 1

Órgio Públko
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

Preco ComprasNet Identificacio

NSpregio:102021

Data Lídtacio

J6/06/202114:00:00

Preço

RS 5,61I

Média dos Preços Obtidos: RS 5,61

VaterBKAal; BS S.61-

Detalhamento dos Itens

Item 1: leite em pó
Quantidade
1 Unidade

Desc

R$ 5,61
ríçio

íelte pó

Observação

, orí|em; de cabra, teot gordura: integral, $olubÍlÍdade: instantâneo 0

Preço (Compras Govemamentaisl 1: Mediana das Propostas Finais RS S.61

Órgão: Data: 16/06/2021 14:00.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identlllçacão: N>Piegio:102021

Lote/ltem: 1/11

Fonte: www.comprasgovernamentai&.gov.br

Quantidade: 6.000,00

Unidade: Embalagem 200.00G
UF: PB —

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

Objeto: Aquisição parcelada, conforme demande, de Kit Merenda para atender

as necessidades dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município

de Santa CecIlia/PB..

pô, origem: de cabra, teor gordura: integral, solubilidade:Descrição: leite
instantâneo

CNPI Razão Social do Fornecedor

MERCADINHO OLIVEIRA EIREII

PE DE SERRA DISTRIBUIDORA OE AUMENTOS LTOA

ANTONiOAAMARAUUNIORME

J.T.A. COMERCIO DE ARTIGOS OESCARTAVEiS LTOA

TATIANE FREIRE DE SANTANA 31052BS6870

iOSE DE ARIMATEA DA SUVA

RIOGRANDENSE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIREII
MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO

FinalValor da Propt
26.719,555/0001-43

41.92S.036/0001-63

18.044.711/0001-23

21.31S.384/0001-eS

31.131.079/0001-13

19.211.844/0001-00

24.114.994/0001-35

00.799.421/0001-24

R$ 4,80
RS 4,80

R$ 5,17
RS S,S0
RS 5,72

RS 6,29

RS 6,29

RS 10,00

\

VV



CPL-TRIZIDEU DO VALE

PROC,i5íHí).plj20_2i
QhAFLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
realizai!» eiitie 21/07/20Z11«:46:60 e 2L/07/2021 14:45:45

RelitiMio sendo n:i dia 21/07/202114:-17:25 (If: 200.I4.5M94I

cotação rápida 1712

P«?sr,i

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMEIVTAIS)Item Descriclo
macarrão

Preço Estimado Quantidade

RS 2,73

Unidade Total

Unidade RS 2,73RS 2,73 1

Órgão Público
PREPEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

Preço ComprasNet Identificação

N<PregSo:102021

Data Licitação

16/06/202114:00:00

Preço

RS 2,731

Média dos Preços Obtldm: RS 2,73

Detalhamento dos Itens

Item 1: macarrão
Quantidade

1 Unidade
De

R$ 2,73
salçlo

macarrão, teor de umidade: massa

Observaçãi

1, base da massa: de sêmola,semolina. 0

Preço (Compras tàovernamefltais) i: Mediana das Propostas Finais RS 2,73

Órgão: Data: 16/06/202114:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NiPregão:102021

Lote/ltem: 1/13

Fonte: www.comprasgovernamentdis.gov.br
Quantidade: 12.000,00

Unidade: EmbalagemSOO,OOG
UF: PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

Objeto: Aquisição parcelada, conforme demande, de Kit Merenda para atender

as necessidades dos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município

de Santa Cecilia/PB„

Descrição; Macarrão, teor de umidade: massa seca, base da massa: de

sémola,semolina, ingredientes adicionais: >, apresentação:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

MERCAOINHO OLIVEIRA EiREü

PE DE SERRA DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS ITDA

3.T-A. COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS LTDA

ANTONIO A AMARAL JUNIOR ME

JOSE DE ARIMATEA DA SILVA

RIOGRANDENSE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI
TATIANE FREIRE DE SANTANA 31052SS6370

MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO

Valor da Proposta Final

2,3326.733.5SS/0001-43

41,925.036/0001-63

21.318.334/0001-65

13.044.711/0001-23

19.211.844/0001-00

24,114.994/0001-35

31.131.079/0001-13

00.799.421/0001-24

RS
RS 2'

RS Í,4D
RS 2,58
RS 2,87

RS 2,87

RS 2,87
RS 3,00

A'



CPL ● TRI2IDEU DO VALE

TOc.^5iiiZaL
QLj

J2
FLS,

0_O^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
P<U]ulsa trilliacb er>l‘e 2I/A7/2021 r 2l/i)7/2011 14:47:56

KtUtwioterídonoiiis U/07/JOJ1 14:S0;M (IK:

cotação rápida 1713

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)lt*m Dcicrlçâo

gordura vegetal

UnidadePieco Erilmado Quantidade

RS 7.20

Total

Unidade RS 7.201 RS 7,20 1

Pre(0 CompraaNet Órgão Público
PREFEiTURA MUNICIPAL DE ELOORAOO1

Identificação

N<Pregão:12021

Data llciucio

16/06/2021 09:00:00

Preço

RS 7,20

Média doa Preço» Obtidot: RS 7,20 1

i-a» valor Global: R$ >,20

Detalhamento dos Itens

Item 1: gor<lura vegetal
Quantidade

1 Unidade
Descrição

gordura veg

R$ 7,20

etal, tipo: margarina, subiipo: cremosa, composição básica: minimo de 60K 0

Observação

Prego (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais RS 7.20

Órgão: Data; 16/06/2021 09:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N»Pregão 12021

lote/ltem: /46

Fonte; www.comprasgoverndmentais.gov.br
Quantidade: 800,00

Unidade: Embalagem 500,00 G ̂
UF: MS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

Ob(eto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender

secretaria municipal de educação no âmbito do programa nacional de

alimentação escolar,.

Descrição: Gordura vegetal, tipo: margarina, sublipo: cremosa, composição

básica: mínimo de 607E de gordura, sabor:

necessidades da

sal

CNPJ Ratão Sodal do Fornecedor

EVANDRO MARINI

fnalValor dr

0D.aS9.871/0001-65 RS 17,20

i3



CPU TRIZIMU 00 VAU

FLS. jQPREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA

RUB. ■»

Relatório de Cotação
rciqu^M itkUiéOà «AU» 21/07/202114;5l!l4 » 21/07/202114:51:52

R«l«tO(ÍO|er*dO 00 OÍA 21/07/2021 14;»2:30 (IP: 200.14.57.194)

cotação rápida 1714

Valor Unit.
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)item Descrl(io

"milho"
Prefo Estimado Quantidade

R$4,00
Unidade Total

Unidade RS 4,001 R$ 4,00 1

Ór{io Público
GOVERNO OO ESTAOO DE RONDOMA | PREFEITURA MUNICIPAE DE BURITIS

Prefo ComprasNet IdentirrcaçEo
N>Pre(Io;452021

Data llcitafio
lI/0S/20n 10:00:00

Preco
RS 4,001

Média dos Pretos Obtidos: RS 4,00

Valor Global: R$ 4J0'

Detalhamento dos Itens

Item 1; "milho'
Quantidade
I Unidade

R$ 4,00
Descriçio
"milho", tipo: grio. aplicaclo: mungunzé (canjica)

Observação
0

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 4,00

órgão: Data; 11/05/202110:00:00
Modalidade: Pregão Eletrõnii

Identificação: N!pregão:4S2021
Loie/ltem: /40

Fonte; www,coniprasgovernèmeniais,gov.br
Quantidade: 30,00

Unidade: Unidade
UF: RO

GOVERNO 00 ESTADO DE RONDONIA | PREFEITURA MUNICIPAL DE
BURITIS

Objeto:
Futura e Eventual Aquisição de gêneros alimentícios (produtos não
perecíveis}..

Descrição: htILHO BRANCO PARA CANJICA, PCT DE SOOG, 1< QUAllDA MILHO
BRANCO PARA CANJICA, pct de SOOg, !● qualidade, com data de

CNPJ Razão Social do Fornecedor
INOVACAO EIRELIME

Valor da^fóposta Final
4,0019,634,357/0001-50 RS

\



CPL-TRIZIDELADOVALE

i>roc\^ü3-c^jJFLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação ,
R»lat6fio |»rjiío nodn 21/07/íOíl 14:55:35 (IP: 100 14.57.194)

cotação rápida 1715

Valor Unit

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) PiC[0 EXlmldo Quantidade

R$ 8.29RS 8.29

Item Descrição

óieo veteial comestível

Unidade Total

Unidade RS 8.292 1

Ó>|io Público

MINISTÉRIO DA SAUDEIDIST. SANT. ESP. INOIGENA

Preço ConiprasNet Identificação

Dispensa de licitação N* 24/2021

Data licitação

01/07/2021 00:00.-00

Preço

RS 8.291

Mvdis dos Protov Obtidos: RS 8.29

Valor Global: RS 8>Z9

Detalhamento dos Itens

Item 1: óleo vegetal comestível
Quantldide

1 Uníddde
Descrição

Oleo vegelal comestíve

R$ 8,29

l, tipo puro, espécie vegetal soja, tipo qualidade tipo 1

Observação
0

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 8,29

órgão: Data; 01/07/2021 00:00:00

Modalidade: Dispensa de licitação

Identificação: Dispensa de Licitação N< 24/2021

lote/ltem; 27/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 20,00

Unidade: Embalagem 900,00 ML
UF: MG

MINISTÉRIO DA SAUDEIDIST. SANT. ESP. INDÍGENA

Objeto:

Aquipçlo de gèrteros atimenticios para atender

CASAI/GV.

Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTiVEl, TIPO PURO, ESPÉCIE VEGETAI SOJA, TIPO
QUALIDADE TIPO 1

demandas da

CNPJ Ratão Social do Fornecedor

PAGUE BEM MENOS SUPERMERUDO EIREII
Vajot-^ Proposta Final

8,29Se.426.31S/0001-42 RS



ò3J1JqòS 12fL2Í
íl3i)Kí

K'í|=..PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
P«s4uis

R«UtiMÍo geràdo

r«al<2»a» tnU* 21/07/202114:S7:C) « 71/07/202114:U:ll

rii« 21/07/202114:5/:26 (IP: 200.14.57.194)

cotação rápida 1716

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Descíl;io Preco Estimado Quantidade

RS 1,32

Unidade Total

Unidade RS 1.321 RSsal 1-32 1

Ór;3o Público
PREFEITURA MUNICIPAL OE ELDORADO

Preço ComprasNet Identificação

N<Preg3o:12021

Data Licitação

16/OS/202109;00:00

Preço

RS 1,321

Média dos Preços Obtidos: ftS 1,32

Valer Global: «$ 1.31JL

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: sal
Quantidade
2 Unidade

1,32
Descrição

çal, tipo; refinado, aplicação: alimentícia, teor mãxii

Observação
sódio: 390 aditivos: iodato 0

Preço (Compras Governamentais) i: Mediana das Propostas Finais RS 1,32

Órção: Data: 16/06/202109:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

IdentlRcação: NSPregão:12021

lote/llem: /5S

Fonte: www.coniprasgDvernamenrais.gov.br
Quantidade: 400,00

Unidade: Pacote 1.00 KG

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da

secretaria municipal de educação no âmbito do programa nacional de

alimentação escoJar..

Desaição: Sal. tipo: refinado, aplicação: alimentícia, teor miiimo sódio: 390

mg.g. aditivos: iodato de potássio e antiumeclante ferrocianelo de

CNPJ RarãoSodal do Fornecedor

V4 COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

EVANDROMARINI

Valor da Proposta Final

40J72,4S4/0001-S1
00.859.871/0001-6S

)Jc



CPL-TRIZIDEUDOVALE

PROC.^ IK^l
0'T~VFLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

Relatório de Cotação

/

r«Jil!z«d* rntre 21/07/2d211^:00;IS « 21/07/2011 U:SO:Si

no dia 21/07/2021 IS.UU; (IP: lOO.id.lr/.lSdJ

cotaçSo rápida 1717

Paiqz::!

Relilòilo gtrado

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) PrcfO Esllmldo auantldade

R$ 3,90ftS 3,90

Item D(scrl{3ci

peíae em conserva

Unidade Total

Unidade R$ 3,901 1

Órgio Público
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

Preço ComprasNet Identificaçio

N>Pre{io:S2031

Data Licitação

26/05/202110:00:00

Preço

R$ 3,90l

Média do» Preço» Obtido»: R5 3,90

Valor Gtobal: TtS 3,90

Detalhamento dos itens

R$Item 1: peixe em conserva
Quantidade
1 Unidade

Descrição

peiae em conse

3,90

rva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçada e

Observação

:íscerada,^meío 0

Pre;o (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R5 1.90

Órgão; Data: 26/05/2021 10:00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NSPregão:52021

Lote/ltem: /53

Fonte: www.coniprasgovernamentars.gov.br
Quantidade: 11.400,00

Unidade: Embalagem 125,00 G

PREFErrURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ

Objeto:

Futura e eventual aquistção de gêneros alimentícios para merenda

escolar para o município de Santa Luzia do Parui  - MA..

Oescrlçio: Pelie conserva, variedade: sardinha, apresentação: descabeçada e
molho de tomaterísceradâ, melo de cobertura:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

T. V. L CAVAICANTE EIRCll

FUX COMERlOEIREU

GS TRANSPORTES LOCACOES E INVESTIMENTOS EIREU

J. C. MENDES EIREU

JMJ COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

COMERCIAL «. DISTRIBUIDORA N2 LTDA

MARCHESS GRUPO EMPRESARIAL ElRElI

VITAL COMERCIO LTDA

I L FIALHO JUNIOR ● COMERCIO

DISTRiBUlOORAJDClTDA

A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

A DA SILVA BARROSO COMERCIO

Valor da Proposta Final

40.981.143/0001-46

01.930.446/0001-88

23.045.441/0001-05

07.627.532/0001-00

30.371.521/0001-16

39.966.670/0001-00

05.321.253/0001-80

01.501.826/0001-05

11.063540/0001-30

17.341.646/0001-35

23.383.929/0001-42
17.929.788/0001-18



CPL-TRIZIDELADOVALE
PBfyAoOonY /2(L2Í

0'IQ^FLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

fRelatório de Cotação
Piigulsa tealljam n>tro 21/07/20211S:0I‘40 < 71/(17/201115:01:08

R<lat0<loter«ClOr>orlÍ3 21/07/2021 15.04:41 (IP: 700.I4.S7.194)

cotação rápida 1718

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Descrição

tempero
Preço Estimado Quantidade

RS 1.16

Unidade Total

Unidade R$ 1,161 RS 1.16 1

Órgão Público

MINISTSRIO da educação I HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JUIIO MARIA BANDEIRA DE MELLO

Preço ComprasNet Identificação

N«Pregio:122021

Data Licitação

13/06/2021 09:15:00

Preço

RS 1,161

Média dos Preços Obtidos: RS 1.16

Detalhamento dos Itens

Item 1: tempero
Quanüdatff

1 Unidade

RS 1,16
Desaição

tempero misto, a base de comínho e pimenta do reino, sem sal. embalagem em pacote 0

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 1,16

Órgão: Data: 13/05/202109:15:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação; N<Pregão:]22021

Lote/ltem: /190

Fonte: ̂ ww.comprasgovernamenrais.gov.br
Quantidade; 12.00

Unidade: Embalagem 100,00 G
UF: PB

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JULIO MARIA
BANDEIRA DE MELLO

Objeto:

Aauisiçio de Gêneros alimentícios para o Hospital Univeisitário lúllo
Bandeira de Mello ● HUJB..

Descrição: Tempero misto. A base de comínho e pimenta do reino, sem sal.

Embalagem pacote com lOOg. Embalagem dados de

CNPJ Ra2âo Social do Fornecedor

MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUZA

THIAGO GOMES BARBOSA COMERCIO

Valor ddproposta Final

yT 0,97
'  1.35

03.708.2W/0001-70

31.860.198/0001-07

RS

RS

\1>



CPL-TRIZ)DEUDOVALE

PROC, 2U±
D33as.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZíDELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
no dil 21/07/20Í1 15:09:17 (IP: 200.14.S7 194)

cotação rápida 1719

RelAtOfIo g«rado

VilorUnIt,

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Pce(o Estimado Quantidade

R$3,40RS 3,40

Item DescrIcSo

vinagre

Unidade Total

Unidade RS 3,401 1

Órglo Público
PREFEITURA MUNIOPAl DE CUMARU OO NORTE

Preco ComprasNet Identificação

N>PregSo:182021

Data licitação

07/0S/2O2J 09:30:00

Preço

R$ 3,401

M^dla dos Preços Obtidos: RS 3.40

ValofGtebal: RS-3,«0

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: vinagre
QuaiUld4(f«
1 Unidade

3,40
Desoíção

vinagre. niat«ría*prirna ák&oi

Observaçio

de açúcar, tipo neutro, acidez 4,20 per, aspecto 0

Preço {Compras Governamentais) i: Mediana das Propostas Finais R$ 3r40

órgão: Data: 07/0$/2021 09:30:00

Modalidade: Pregio Eletrônico

Idenllficacio: N«Pregâo;18202l

Lote/llem: /37

Fonte: vy>wtf.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 300,00

Unidade: Frasco 500,00 ML

PREFEiTUIU MUNiCIPAL 0£ CUMARU DO NORTE

Objeto: Registro de preço para contratação de ernpresa para aquisição
usadoparcelada de gêneros alimentícios m

Escolar para o consumo de alunos matriculados

erenda

Rede Pública de

VINAGRE, MATERIA-PHIMA ÁLCOOL CANA DE AÇÚCAR, TIPO NEUTRO,

ACIDEZ 4,20 PER, ASPECTO FÍSICO llQUIOO, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO

geral para

Descrição:

CNPJ

40.603.590/0001-61

12.S93.078/0001-16

14.912.S51/0001-36

Razão Sodal do Fornecedor

SUPERMERCADO PEREIRAO DAS PROMOCOES LTDA

PAULO FRANCISCO OE ABREU

J. G. ABADIA COMERCIO

Valor da Proposta Final

v'^



CPb tr/2^EU do vauPROC.
FLS.PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE - MA

fiüB,
Relatório de Cotação

Pciqulsa reiliiida (ntia 31/07/2021 15:10:43 » 21/07/3011 15:10:19

R«l<tó<>o leriito no dia 21/07/2031 15:11:50 (tf: 30C.14.S7.154I

cotação rápida 1720

Valor Unit,

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Piefo Estimado Quantidade

RS 8,80RS 8,80

Item Descrlçio
alimentador de material seeo

Unidade Total

Unidade RS 8,801. 1

Órglo Público

COMANDO 00 EXERCITOIMEX

Preço ComprasNet Identificação

Dispensa de Licitação N7 80/2021

Data licitação

01/07/2021 00:00:00

Preço

RS 8,801

Mèdli dos Preçoi Obtidos: RS 840

« Valor Gteh«l; 'T($l^ÚO'.|

Detalhamento dos Itens

Item 1: alimentador de material seco
Quantidade

1 Unidade
Descrição

polpa de fruta, embalagem IVg

R$ 8,80
Observação
0

”reço (Coinpras Governamentais] 1: Mediana das Propostas Finais RS 8,80

Órgão: Data: 01/07/2021 00:00:00

Modalidade: Dispensa de licitação

Identificação: Dispensa de licitação NS 60/2021

Lote/ltem: 1/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 30.00

Unidade: Unidade

COMANDO 00 EXERCITOIMEX

Objeto:

Atender despe:

aprov
aquisição de gêneros alímenticios.Req Nr 34 -

Descrição:

POLPA DE FRUTA. EMBALAGEM IKG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

MÁXIMO COMERCIO E DISTRIBUIÇÁO EIRELI24.343430/0001-09

3-0



CPL;JRIZ!DEUOOVALE
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£ai_FLS,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Reiatório de Cotação
Reijtório diâ 21/0Í/2021 15:15:54 [{P: 200.14,5? 19**)

cotação rápida I72i

Valor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Descrl[3o

legurrie in natura
Preço Eetimado Quantidade

RS S,9S

Unidade Total

Unidade R$ 5,951 RS 5,95 1

Órgão Público

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA j DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAl | COORDENAÇÃO REGIONAl PURUS

Preço ComprasNet Identificação

NaPiegão;1202l

Data LIcItaçãi

14/06/2021 09;30«0 RS S,95

Preço
1

Média doa Preços Obtidos: RS 5,95

Valor Global:. :bs~: 535

Detalhamento dos Itens

Item 1: legume in natura
Quantídide
1 Unidade

Descrição

legume in na

RS 5,95

tura, tipo: cenoura
Observação
0

Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais R$ 5,95

Órsio: Data: 14/06/202109:30:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

Identificação; N9Pregão:12021

Lote/ltem: 2/66

Fonte; www.comprasgovernameniais.gov.br
Quantidade: 50,00

Unidade: Quílograma 0,00
UF: AM

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA | DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ●

FUNAl I COORDENAÇÃO REGIONAl PURUS

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, visando atender necessidades

da Coordenação Regional Médio Purus (CR-MPur), Coordenaçõi
Técnií Locais (CTl) jurisdicionadas e Coordenação da Frente de

Descrição;

Legí natura, tipo; cenoura

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ANTONIO PINTO DE ALMEIDA

FRANCISCO UNO DE OLIVEIRA

HSB SERVIÇOS E COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS LTOA

H A OE AGUIAR-COMERCIAL

SAULO SILVA OE LIMA90S93I40291

Valor da Proposta Final
11,824.367/0001-16

14.195.952/0001-12

21-976.665/0001-C6

07.039.988/0001-41

35.851.017/0001-37
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RLIB.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA rRelatório de Cotação
Peiilulsj le.iind» íiiti. 21/07/202115;21:2l« 21/07/2021 1S:20;58

R«l*K»lo{»r>dona(lNi 21/07/2021 15:21:49 (IP: 200.14.57.194)

cotação rápida 1722

VílorUnlt.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Desuiçio

legume innitura
Preço Estimado Quantidade

RS 5,75

Unidade Totai

Unidade RS 5,7S1 RS 5,75 1

Órgão Púbiico

MINIS^RK) DA JUSTIÇA | DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO  E GESTÃO - FUNAI | COORDENAÇÃO REGlONAi PURUS

Preço ComprasNet Idenliricação

N«Pregio:12021

Data Ikitação

14/06/2021 09:30:00

Preço
RS 5,751

Média dos Pteço» Obtidos: RS S,75

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: legume in natura
Quantidade
1 Unidade

Descrição

legume ín na

5,75

tura, tipo: cebola branca

Observação
0

^^reço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 5,75

órgão: Data: 14/06/203109:30:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Idenllllcação: N«Piegão:12021

lote/ltem: 2/65

Fonte: vs^vw.coniprasgovemamerktais.gov.br
Quantidade: 210,00

Unidade: QuIlogramaO.OO
UF: AM

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA | DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO -

FUNAI i COORDENAÇÃO REGIONAL PURUS

Objeto: Aquisição de Gêneros AlimentFcíos, visando atender

da Coordenação Regional Médio Purus (CR-MPur). Coordenações

Técnicas Locais (Cnjjurisdicionadase Coordenação da Frente de

necessidades

Descrição:

in natura, lioo: cebola brancaLegí

CNPJ Raiio Sodal do Fornecedor

HSB SERVeOS E COMERCIO OE PRODUTOS AUMENTIOOSITOA

ANTONIO PINTO DE ALMEIDA

H A DE AGUIAfl-COMERCIAL

FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA

SAULO SILVA DE LIMA 90693140291

Valor da Proposta Final

530^21.976.66S/00014S
11.824.367/0001-16

07.039.988/0001-41

14.19S.952/0001-12

35.851.017/0001-37

RS

RS 5,
RS i,7S
RS 5,76

RS 5,SS

3-3-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE - MA

iRelatório de Cotação
dia 21/07/20713 5;22;S4 {fP: 200.14.S7194}

cotação rápida 1723

VilorUnIt.

(COMPRAS GOVIRNAMENTAIS)Item Descrisio

legume in nature
Preço Estimado Quantidade

R$ 6,38

Unidade Total

Unidade RS 6,381 RS 6,38 1

Órgão Público

MINISTÉRIO DA SAÚDE f Fundação Nacional de Saúde  j Oisirilo Sanitário Especial indigena ● Tapajós

Preço ComprasNet Identificação

N<Pregão:12021

Data Licitação
]4/06/203!08:00:00

Preço

RS 6,381

Média dos Preços Obtidos: RS 6,i8

Valor Global; RS 638

Detalhamento dos itens

Item 1: legume in natura
DescriçãoQuantidade

R$ 6,38

1 Unidade
Observação

legí In natura, tipo: batata inglesa 0

Preço (Compias Governamentais) 1; Mediana das Piopostas Finais RS 6,38

Órgão: Data: 14/06/2021 09:00:00

Modalidade: Pregão Eletrõn.co

Identificação: N<Preg3o;12021
lote/ltem: 10/126

Fonte: «^w.comprasgovernamenia.s.gov.br
Quantidade: 180,00

Unidade: Quílograi
UF: PA

0,00

MINISTÉRIO DA SAÚDE | Fundação Nacional de Saúde  | Distrito

Sanitário Especial Indígena - Tapajós

Objeto: Aquisição de Gineros Alimentícios, Hertifrutigranjeiros, Gás liquefeito

de Petróleo ● GLP, Sotijão e Carvão, para atender

abrangência do Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós ●

unidades de

Descriçáo:

Legume in natura, tipo: batata Inglesa

Razão Social do Fornecedor

SO CORDEIRO DESOUZA LTDA
Valor da Proposta FipetCNPJ

26.969.797/0001-23 RS ;,38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

fRelatório de Cotação
r>-llli.i(la «ntte 21/07/2021 a Zl/07/2021 lS:i9rl2

■dia 21/07/2021 15:»6;2B IIP; 200.14.57.t9«)

cotação rápida 1724
RelatOfIo Berado

Valor Unil.
(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Descriclo

carne bovina In natuia
Preco Estimado Quantidade

RS 36,95
ünidade Total

Unidade RS 36,95l RS 36,95 1

Órgio Público
SERVKO SOCIAt. DO COMEROO SESC AMAZONAS

Preço ComprasNet Identiricaçlo
N<Pregio:SZ2020

Data llcitaçio
04/05/202111:30:00

Preço
RS 36.9S1

Média dos Preços Obtidos: RS 36,95

Valor ^8.9S^

Detalhamento dos Itens

R$Item 1: carne bovina in natura
Quantidade
1 Unidade

Descriçio
carne bovina in natur

36,9S

a, tipo corte paleta (pi), apresentaçlo moida, estado de
Observação
0

,^^ceça (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

Órgio:

RS 36,95

iDatt: 04/05/202111:30:00
Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N«Preglo:S22020
loie/ltem: /42

Ponta: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade; 85,00

Unidade: Qullograma
UF: AM

SERVIÇO SOCIAL 00 COMERCIO SESC AMAZONAS
Objeto: Registrar preços para aquisição de gêneros alimentícios ● estivas,

hortifrutígran;eiros e frigorificadospara atender  a unidade do seK
município de PARINTINS/am, pelo período de 12 (do2e) meses..

Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE PALETA (PÃ), APRESENTAÇÃO
MOIDA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A)

CNPJ Rarão Social do Fornecedor
í E COMEROO DE ALIMENTOS EIRELI
M I AGUIAR HIPOLITO FILHO

Valor rroposta Final
25,90
48,W

08.656.192/00014»
21.586.265/0001-93

RS
RS

3-^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE - MA

Relatório de Cotação
Pe(Hvl»re.ill:o<!a (mi« 31/07/2Cni5:4Jr}}it 71/07/2UU IS:U:22

Kelatdiio|it'ídonoOla 21/07/202115;47;1S (17; inc.M.b/.ls-l)

cotaçáo rápida 1725

Vslor Unit.

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS)Item Descrição
carne de ave ín nalura

Preço Estimado Quantidade

RS 14,84

Unidade Total

Unidade R$ 14,841 RS 14,84 1

Órglo Público

Caaa Militar da Governadoria do Estado do Pará

Pieco ComprasNet Identificação

N<Pregão:22021

Data Licitação

07/06/202110:10:00

Preço

RS 14,841

Média dos Preços Obtidos: RS 1<I,84

valer Global: R$ 14J4

Detalhamento dos Itens

Item 1: carne de ave in natura
Quantidade
1 Unidade

Descrição
carne de in natu

R$ 14,84
Observação

ra, tipo animal: frango, tipo corte: miúdos, apresentação: 0

{Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais

órgão:

RS 14,84

Data; 07/06/2021 10:10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N4Pregão:22021

Lote/ltem: 1/7S

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 1,00

Unidade: Quilograma
UF: PA

Casa Militar úa Governadoria do Estado do Parã

Objeto: Contração de empresa espccialltada na prestação de serviço de

fornecimenlo de GENEROS ALIMENTIOOS (PROTEÍNA OE 04IGEM

ANIMAL)..

Descrição: Carne de in natura, tipo animal: frango, tipocorle: miúdo

apresentação: Inteiro, estado de consenraçio: congelado(a)

s.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

D & M COMERCIO OE ALIMENTOS í DESCARTÁVEIS LTDA

INTEGRAL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIREtI

Valor da Pfgfloil» Final
9,00

19,78

28.505.722/0001-17

15.080.238/0001-41

R$

RS

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA

Relatório de Cotação
P«iquU

s«r«do

realiiada antr« 21/07/2021 ]5:S1'3»« 21/07/2021 1S:S0;U

no d>a 21/07/2021 1S:S1:4S fIC: 2tV.14.S7.ISa)

cotação rápida 1726

Valor Unit,

(COMPRAS GOVERNAMENTAIS) Pre{0 Estimado Quantidade

fiSlOíORS 10,50

Item Descrlçio

■pJo"
Unidade Total

Unidade RS 10,501 1

ÓrgSo Público
COMANDO DO EXERCITOjlS COMPANHIA OE INFANTARIA MECANI2AOO

Prego ComprasNel Data llclisgio
01/07/202100:00:00 RS 10,50

PreçoIdentificação
Dispensa de Licitação Ns 14/20211

Média dos Preços Obtidos: RS 10.50

I Valor eiobál

Detalhamento dos Itens

Item 1: "pão"
QuAiUldide
1 Unidade

R$ 10,SO
Descrição
'pio', tipo francis, Ingredientes farinha trigo/fermento/sal/açúcar/margailna c águ a.

Observação
0

£reço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 10,50

Órgão: Data: 01/07/202100:00:00
Modalidade: Dispensa de Ucilação

Identificação: Dispensa de licitação Nt 14/2021
Lote/ltem: 1/1

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br
Quantidade: 450,00

Unidade: Quilograma

COMANDO 00 EXEfiCrrOl 15 COMPANHIA DE INFANTARIA
MECANIZADO

Objeto:

Afluisição de gênero de panificação
Descrição: 'PiO'. TIPO FRANCES, INGREDIENTES FARINHA

TRIGO/FERMENTO/SAl/AÇOCAR/MARGARINA E ÁGU A, PESO 50 C

CNPJ Raião Social do Fornecedor
LUCAS PAULINI BADUINO

Valor da Proposta Final
26.343.4S6/0001-48
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/ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP.I N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-NÃO PERECÍVEIS - l’NAE

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RSDESCRIÇÃO QÜANT. UNIDADEITEM

Achocolalado em l^ó: pacote com
400g,
validade, rótulo cie acordo com a
legislação vigente,

Açúcar refinado: embalagem saco
plástico aióxico, pacote de 1 kg, com
daia de fabricação e validade e com
registro no ministério da Tazenda.

data de fabricação ccom
169575,0028.500 5,95Pacote

4,65 104625,0022.5002 Kü

Alho IN NATURA: cabeças de
tamanho

perfeita condição de apresentação.

Arroz: tipo 1, pacote de 1 kg, polido,

classe longo, fino, grão de qualidade,
com data de fabricação e validade.

Biscoito Cream-Craker: pacote de

400g, com sabor e odor agradável,
com data de fabricação e validade.

Biscoito doce Maria: pacote de400g,
com sabor e odor agradável, coin
data de fabricação e validade,
Colorau: colorifico com farinha de

médio. íntegros. em 24,00 21600,00900 Kg

171000,0028.500 6,004 Kg

162975,005 30.750 Pacote 5,30

27.000 5,27 142290,006 Pacote

milho e Lirucuin - embalagem de

I OOg, com data de fabricação e
validade.

3744,007 1.800 Pacote 2,08

Extrato cie Tomate: concentrado,

produto resultado da concentração

da polpa de tomate por processo

tecnológico preparado com frutos
maduros, selecionados sem pele,
sem sementes e corantes artificiais,

em sache de 340g, com informação
nutricional, número do lote e com

data de fabricação e validade.

1.200 Unidade 4,80 5760,008

Farinha Láctea: pacote com 230g,
com data de fabricação c validade.

Flocão de milho: pacote de 500g,
com data de fabricação e validade.

9 14.700 6,22 91434,00Pacote

10 1,90 19950,0010.500 Pacote

Leite em Pó Integral: pacote com
200g, com data de fabricação e
validade.

37.500 5,61 210375,00Pacote

Macarrão Espaguete: pacote de

500g, com data de fabricação e
validade.

12 75348.0027.600 Pacote 2,73

Emlereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'' 1670- Bairro Aeroporto-Trf/.klela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-()(H)- Site: www.tri/ideladovalc.ma.tiov.br
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RUB. rESTADO DO MAKANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 0L558.070/000I-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Margarina: pote dc 500g, com data
de fabricação e validade.

2.400 7,20Pote 17280,00j

Milho para Canjica (caroço): não

deve conter em sua composição
gordura trans, embalagem em pacote
plástico resistente dc 500g, com seu
rotulo nutricional contendo prazo de
validade mínimo de 4 mês a contar a

14 10.500 Pacote 4,00 42000,00

data dc entrega.

Óleo Soja: Embalagem de 900mí,
que contenham data de fabricação e
validade.

15 2.700 Frasco 8,29 22383,00

Sal moldo iodado: pacote com Ikg.
com data de fabricação e validade.

16 1.32900 Kg I  188.00

Sardinha ao molho dc tomate: lata dc

125g (peso dienado), sem amasso,
vazamento

contenham data de fabricação e
validade.

femigcm.e que17 Unidade 3.9040.500 157950,00

Tempero Misto: condimento,
extraídos de semente de cominho c

pimenta dc primeira qualidade.
Pacote com 1 OOsi.

1,165000 Pacote 5800.00

Vinagre de álcool: embalagem de
500ml. data de fabricação e validade.

19 Unidade1.050 3,40 3570,00

Polpa de frutas naturais com diversos
sabores conforme

embalagem dc 1 kg, embalagem
polipropileno transparente sem
conservante. informações
nutricionais, contendo data de

fabricação e validade.

safra:a

20 30.000 264000.00Kg 8,80

VALOR TOTAL 1.692.847,00

GENEROS alimentícios - PERECÍVEIS - PNAE

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RSDESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

Cenoura: qualidade, fresca, tamanho
e coloração uniforme, sem danos
físicos ou mecânica oriundo do
manuseio transporte,

21 8.700 Kg 5,95 51765,00

acondicionado de forma apropriada.

e

Cebola: qualidade, sem rama, fresca
compacta e firme sem lesões dc
orisem física ou mecânica.

22 1.500 Kg 5,75 8625,00

Batata Inglesa: lavada, lisa de
primeira, compacta c firme sem
lesões de origem física ou mecânica,
com tamanho uniforme devendo ser

graúda.

23 8.700 Ks 6,38 55506,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: \v\v>v.triy.idcladovnle.ina.gov.hr

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Carne bovina moída 1° qualidade:
tipo de corte paleta, fresca,
conservada refrigerado, isenta de
nervo e cartilagem, deve apresenta
odor e cor característico, cortado,

moído na hora da entrega, conforme
0 pedido. O estabelecimento deve ter

registro de compra de carne
inspecionada e Alvara Sanitário

Frango IN NATURA: congelado,
com coloração característica, em

embalagem resistente e adequada e
especificando o peso e tipo, data de
validade e com registro de Inspeção
Federal e/ ou Estadual.

36,95 665100,0018.000 Kg24

200340,0013.500 Kg 14,8425

Pão Francês de 50g: produto obtido

por processamento tecnológico
adequado com farinha de trigo
fermentado biológico, água e sal e
óleo, embalado em saco plástico

transparente, não apresentar odor de
fumaça, rotulo de validade de acordo
com a legislação vigente.

31800,00Unidade 0,5360.00026

1.013.136,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - Ma\2 1 de julho de 2021

Dias Vieira

iTéTeao ̂ tor de Compras.
Portaria 43/2021 - GP

>rfália S i:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.tna.tiov.br

j
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íESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 0L558.Ü70/000U22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PESQUISA DE PREÇOS
FORMULÁRIO DIRETO AO

FORNECEDOR

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, iP 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.trizideladovale.ina.gov.br
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rESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 0L55S.070/000I-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

O município dc Trizidcla do Vale (MA), solicita Vossa Senhoria que seja fornecido os

preços unitários c lotais dos itens abaixo especificados, para fins dc levantamento preliminar dc
preços para Seleção dc proposta visando o REGISTRO DR PREÇOS para eventual c futura
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, dc forma parcelada,
destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal dc ensino, do município dc

Trizidcla do Vale (MA).

Sua resposta dc acordo com os preceitos legais integrará um processo administrativo dc
compras. Encaminhar este orçamento cm papel timbrando da empresa, especificando na proposta:
VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, RAZÃO SOCIAL, CNPJ, TELEFONE E EMAIL,
NOME COMPLETO E CPE DO REPRESENTANTE LEGAL, ASSINADO E

CARIMBADO, com o prazo dc validade dos valores fornecidos para ate 60 (sessenta) dias.

OBJETO: Seleção de proposta visando o
contratação de empresa para o
destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal dc ensino, do município dc

Trizidcla do Vale (MA), conforme especificações na planilha a seguir:

REGISTRO DE PREÇOS para eventual c futura

fornecimento dc gêneros alimentícios, dc forma parcelada.

GÊNEROS AlJMENTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS - PNAE
VAI.OR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO UNIDADEQUANT.ITEM

Achocolaiiulo cm Pó: pacote com 400g, com
data dc fabricação c validade, rótulo dc

acordo com a IcRislação vigente.

Açúcar refinado: embalagem .saco plástico

atóxico, pacote dc 1 kg, com data dc
fabricação c validade c com registro no
minislcrio da Fazenda. 
Alho IN NATURA: cabeças dc tamanho

medio, íntegros, cm perfeita condição dc

Pacote28..5Ü0

Kg22.5002

Kg9003

apresentação-

Arroz: tipo 1, pacote dc 1 kg, polido, classe

longo, fino, grão dc qualidade, com dala dc
fabricação c validade. 
Biscoito Crcam-Crakcr: pacote dc 400g, com

sabor e odor agradável, com data dc
fabricação c validade.
Biscoito doce Maria: pacote de 400g, com
sabor e odor agradável, com data dc

fabricação e validade.
Colorau: colorifico com farinha de milho c

urucum - embalagem de lOOg, com data dc

fabricação e validade.
Extrato de Tomate: concentrado, produto

resultado da concentração da polpa dc tomate

por processo tecnológico preparado com
fnitos maduros, selecionados sem pele, sem
sementes c corantes artificiais, cm sanchê dc

Kg28.5004

30.750 Pacote5

''
Pacote27,0006

GO

Pacote1.800

Unidade1.2008

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.n i/itlcladüvale.ma.tiov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" ÜL558.070/0ÜÜ1-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

340g. com inlbrmaçno nulricional, número
do lole e com data de fabricaçüo e validade.

Farinha Láctea: pacote com 230g, com data
de rabrícaçáo c validade.

Flocão de milho: pacote de 500g, com data de
fabricação e validade.

Leite cm Pó Integral: pacote com 200g. com
data dc fabricação c validade.

14.7009 Pacote

10.50010 Pacote

37.500 Pacote11

Macarrão Espaguete: pacote de 500g, com
data dc fabricação e validade.

27.600 Pacote12

Margarina: pote dc 500g. com data de
fabricação e validade.

2.400 Pote13

Milho para Canjica (caroço): não deve conter
gordura trans.composição

embalagem em pacote plástico resistente de
500g. com seu rotulo nutricional contendo
pra/.o de validade mínimo de 4 mês a contar
a data dc entreaa.

em sua

10.500 Pacote14

Óleo Soja: Embalagem de 900ml, que
contenham data de fabricação e validade.

2.700 Frasco3

Sal moído iodado: pacote com Ikg, com data
de fabricação e validade.

900 Ks16

Sardinha ao molho de tomate: lata de 125g

(peso drenado), sem amasso, vazamento e
ferrugem, que contenham data de fabricação
e validade.

Unidade40.50017

Tempero Misto: condimento, extraídos de
semente de cominho e pimenta de primeira
qualidade. Pacote com lOQg.

Vinagre de álcool: embalagem de 500ml, data
dc fabricação c validade.

Polpa dc frutas naturais com diversos sabores
conforme a safra: embalagem de l kg.

embalagem polipropileno transparente sem
conservante,

contendo data de fabricação e validade.
informações nutricionais.

5000 Pacote18

1.050 Unidade19

30.000 Kg20

VALOR TOTAL

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO RSQUANT. UNIDADEDESCRIÇÃOITEAl

Cenoura: qualidade, fresca, tamanho e
coloração uniforme, sem danos Hsicos ou
mecânica oriundo do manuseio e transpoiie,
acondicionado de forma apropriada.

Cebola: qualidade, sem rama. fresca compacta
c firme sem lesões de origem llsica ou
mecânica.

8.700 K2

1.500 Kg

Batata Inglesa: la\ada. lisa dc primeira,
compacta c t1rme sem lesões dc origem iLsica
ou mecânica, com tamanho uniforme devendo

ser uraúda.

8.700 Kg23

Í670- Bairro Aeroporto- Trizicicla do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.rna.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Camc bovina moída 1° qualidade: tipo de corte

paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de
nervo e cartilagem, deve apresenta odor e cor
característico, cortado, moído na hora da

entrega, conforme o pedido. O estabelecimento
deve ter registro de compra de camc
inspecionada c Alvara Sanitário

Frango IN NATURA: congelado, com
coloração característica, cm embalagem

resistente c adequada c especificando o peso c

tipo, data de validade e com registro de
Inspeção Federal d ou Estadual.
Pão Francos de 50g: produto obtido por

processamento tecnológico adequado com
farinha de trigo fermentado biológico, água e
sal c óleo, embalado cm saco plástico

transparente, nao apresentar odor de fumaça,
rotulo de validade de acordo com a legislação

vigente.

18.000 Kg24

Kg13.50025

Unidade60,00026

VALOR TOTAl.

íílho de 2021.Trizidcla do Vale - M

NatáU leira

e Compras.
Portaria if 43/2021 - GP

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n'
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.H i/Hieladovale.ma.üov.hr
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Gmaíl compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
1 mensagem

compraspmtv ma <compraspmtvma@gmailcom>
Para; repletafinanceiro@gmail.com, ladia.jamily@hotmail.com, atacadaochicote@hotmail.com, Pedro ivo Cardoso Araújo <picardosoaraujo@gmaii.com>. SKAK COMERCiO <financeiro.skar@hotmaii.com>. "U, B. T. MENDES"
<ublmendes@holmail.com>, maranortedistribuidora@hotmaii.com

23 dejuihode 2021 09:44

Convido vossa Senhoria a apresentar colação dc preços, com o objeto: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual c futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma

parcelada, destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino, do município dc Trizidcla do Vale (MA). Seu orçamento será parte de um processo administrativo.

Att: Setor de compras

2 anexos

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO - MERENDA ESCOLAR.pdf
^ 879K

^ SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS ■ Copia.docx
^ 81K
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Gmail compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Reforçando o pedido de Cotação de Preços

27 de julho de 2021 13:07compraspmtv ma <compraspmtvmaíg:gmail.com>
Para: Pedro Ivo Cardoso Araújo <picardosoaraujo@gmail.com>, atacadaochicole@hotmail.com, SKAR COMERCIO <financeiro.skar@holmail.com>, maranortedistribuidora@hotmail.com

Convido vossa Senhoria a apresentar cotação de preços, com o objeto: Seleção de proposta visando o RI-GISTRO DE PREÇOS para eventual c futura contratação dc empresa para o fornecimento de gêneros alimeniicios, de forma

parcelada, destinados â Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino, do municipio de Trizidela do Vale (MA). Seu orçamento será parte de um processo administrativo.

Att: Setor de compras

Kavor, acusar recebimento.

2 anexos

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO ● MERENDA ESCOLAR.pdf
879K

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - Copia.docx
81K
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

f

RESPOSTA DAS EMPRESAS

A SOLICITAÇÃO DE
COTAÇÃO DE PREÇOS

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.triyjdeladovale.nia.szov.br
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M Gmail compraspintv ma <comprasptntvma'ô)gmail.coni>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

26 de julho de 2021 10:24Ládia Fernandes <ladiaJamily@hotmail.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

BOM DIA SEGUE ABAIXO A COTAÇÃO DE PREÇOS, CONFORME SOLICITADO
DISPONHA!

De: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.corro
Enviado: sexta-feira, 23 de julho de 2021 10:44
Para: replelafinancGiro@gmail.eom <repletafinanceiro@gmail,com>;  ladia,jamily@hotmail.com <ladia.jamily@hotmail.com>; atacadaochicote@hotmail.com <atacadaochicote@hotmail.com>; Pedro ivo Cardoso Araújo
<picardosoaraujo@amail.com>; SKAR comercio <financeiro.skar@hotmail.com>: u. B. T. MENDES <ubtmendes@hotmail.coín>; maranortedistribuidora@hotmail.com <maranortedistribuidora@hotmai!.com>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

cculir][T*xlr. nas rnens.-ííens âm?'

COTAÇÃO TRIZIDELA J L SARAIVA.pdf
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^ Gmail compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Reforçando o pedido de Cotação de Preços

Maranorte Distribuidora <maranortedistribuidora@hotmail.com>
Para: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

2 de agosto de 2021 10:30

Bom Dia.

Prezados(a5}, segue a cotação.

De: compraspmtv ma <compraspmtvma@gmail.com>

Enviado: terça-feira, 27 de julho de 2021 13:07

Para: Pedro Ivo Cardoso Araújo <picardosoaraujo@gmail.com>; atacadaochicote@hotmail.com <atacadaochicote@hotmail.com>; SKAR COMERCIO

<financeiro.skar@hotmail.com>; maranortedistribuidora@hotmail.com <maranortedistribuidora@hotmail.com>

Assunto: Reforçando o pedido de Cotação de Preços

ÍTexto das mensagens anteriores oculto]

Cotação de Preço - Pref. Trizidela do Vale.pdf
^ 266K
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS
EONTE: CONAB - Companhia Nacional

de Abastecimento

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Oairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.hr
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Preços médios semanais

rj'(Klmu;l’iiid;i<li- .\ivc'l dl- i()mi-rciali/;ii,-;uj IJK l‘criiKl<i l'n'v<> iMÍ'di(i

A(,'Ai I RUTO (kg) PKODUTOK MA 26/07/21 a 30/07/21 4.1S

ACUCAR CKISTAI. (30.00 kg) ATACADO MA 26/07/21 a30/07.'2l 94.20

A(rCAR CRISTAL (5 kg) VARl-JÜ MA 26/07/2! ü 30/07/21 16.12

Al.OüDÂO LM l*LUMA'i'll'0 UÁSICü - SLM 41-4 BRANCO

(15 kg)
RRODUTOR MA 26/07/21 a 30/07/21 155,00

ARROZ LONGO E.M CASCA (60 kg) PRODUTOR MA 26/07/21 a 30/07/21 92.2S

ARROZ LONGO FINO BIÍNBFICIADO TIPO 1 (5 kg) VARIUO MA 26/07/21 a 30/07/21 19.42

●\RRO/. LONGO PINO BLNFFKTADO TIPO I (60 kg) ATACADO MA 26/07/21 a 30/07/21 234,60

.\RROZ LONGO FINO BLNLFICIADO PIPO I (kg) VARBJO 26/07/21 a 30/07/21 4.10MA

ATACADO 2X6,68ARROZ LONGO FINO BLNBFICTADO TIPO 2 (60 kg) MA 26/07/21 a 30, 07/21

4,78ARROZ I ONOO FINO BLNLFICIADO TIPO 2 (kg) VARBJO 26.’07/21 a 30/07/21MA

26/07/21 a 30/07,-21 18.00PRODUTOR MAAZLITL DF HABACT’ (I)

26,'07/21 a 30/07/21 3.00PRODUTOR MABORRACHA NATURAL (kg)

26/07/21 a 30/07/21 80,00PRODUTOR MAHI RI TI FIBRA (kg)

5,0926/07/21 a 30/07/21VARBJÜ MA6 AFL MülDÜ I; TORRADO (250 g)

809,7026/07/21 a 30/07/21ATACADO MAC ARNF BO\ lNA DIANTFIRO COM OSSO (25 -30 kg)

26/07/21 a 30/07,21 8,69MAATACADOCARNF DF FRANGO CONGFl.ADO (kg)

10,8526/07/21 a 30/07/21ATACADO MACARNF DF. FRANGO RFSFRIADO (kg)

22,0026/07/21 a 30,07/21ATACADO MACARNi: SUÍNA CÜNGFLADA CARCAÇA (kg)

238,8026/07/21 a 30/07/2!MAATACADOCARNF SUINA CONGFl.ADO PFRNIl. COM OSSO (12 kg)

19,9026,'07/2l a 30/07/21VAREJO MACARNF SUÍNA RESFRIADO PERNIL COM OSSO (kg)

1.850,0026/07/21 a 30,'07/21MACAROÇO DF ALGOD,ÀO (i) PRODUTOR

2,7326/07/21 a 30'07/21MAPRODUTORCAS TANHA DF BABAÇU AMFNDOA (kg)

37.8226'07/21 a 30/07.'21MAATACADOCFBOl.A (20 kg)

0,3026/07/21 a 30/07/21MAPRODUTORCOCÍJ DF. BABAÇU Ikg)

1,2026,'07/2l a 30/07/21MAPRODU'1'ORCOCO VERDE (uii)

2,5826/07/21 a 30,07/21MAVAREJOF.\ TRATO DE TOM A Ti- (-íailg)3
262,0026 O?/?! a30'07/2lMAPRODUTORFARINHA DE MANDIOCA EINA D ÁGUA E MISTA (50 kg)

225.0026,07/21 a 30,O7.'21MAPRODUTORFARINHA DE MANDIOCA FINA SECA (50 kg)

FARINHA DE MANDIOCA FINA TIPO 3 DÁ<1UA F MIS'TA
(.01 ktl

[.■‘4.1026,'Ü7'2I a 30/07/21MAATACADO

FARINHA DF MANDIOCA FINA 'TIPO 3 D ÁGUA E MISTA 4,8426/07/21 a.30,'07/21MAVAREJO
(kg)

37.9026/07/21 a 30/07/21ATACADO MAFARINHA Dií MANDIOCA MÉDIA TIPO I SECA (10 kg)

4,0626,07/21 a 30.07’21MAVAREJOFARINHA !)H MANDIOCA MÉDIA TIPO 1 SECA (kg)

37,7026/07/21 a 30/07/21MAATACADOFARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA'TIPO I (lOkg)

4.0026,'07/21 a 30/07/21MAVAREJOFARINHA DE HUGO ENRIQUECIDA TIPO l (kg)

220,0026/07/21 a3(V07/21MAPRODU'TORFEIJÃO CAUi'l(60 kg)

183.6026/07/21 a 30/07/21ATACADO MAFI-HÃO CAUPl 'TIPO 1 (30 kg)

6,1526,'ü7/21 a 30/07/21H-.IJÀO CAUPl TIPO 1 (kg) VAREJO MA

205,8026,'ü7/2! a 30/07/21A'TACADO MAi'F IJÃOCO,\U'M CORES TIPO I (30 kg)

6.9326/07/21 a30/07.'21MAVAREJOFEIJÃO COMUM CORES TIPO I (kg)

7.5426,'07,'21 a30'07/2lMAVAREJOFEIJÃO UOMUM PRF TO TIPO 1 (kg)

.7326/07/21 a 30/07/21ATACADO MAH.OCOS DF. .Mll.liO PKI-.-CO/lDO (500 g)iO
1.8026/07/21 a 30/07/21MAVAREJ(J

25.5026/07/21 a 30.'07/21A'TACADO MAK BA DF. .MIl.llOCOMU.M AMAl<Fl.U(IO kg)

- 1 -Conab ● Companhia Nacional (3e Abastecimento



CPl»tKtiUüu^ üv

2iai|3/

'H nÀmU

KUBA DI-: MILIIÜ COMUM AMAR1:LÜ(500 g) VAREJO MA 26/07

l.EITE I)!-; VACA EM PÓ INTEGRAL (10 kg) 26/07fgi!si 30/07/21
ATACADO MA

r.cC|.e!>26/07B’|[R .10^07/21l.l●,^l'E UE VACA 1-:M Pó integrai. (400 g) VAREJO MA 1 1.27

LEITE DE \'ACA IN NATURA (I) PRODUTOR MA 26/07/21 a 30/07/21 1,

ü:l'l‘E DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL (12 1) ATACADO MA 26/07/21 a 30/07/21 53,

LEITE UE VACA LONGA VIDA INTEGRAL (I) VAREJO MA 26/07/21 u 30/07/21 4,49

Jâ MAC ARRÃO ESI>AGUETE SÊMOl.A COM OVOS (500 g) VAREJO M/\ 26/07/21 a 30/07/21 3,06

MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOl.A COM OVOS (5.00 kg) ATACADO 26./07/21 ;i30,'07/21MA 28,50

MILHO EM GRÃOS (60 kg) ATACADO MA 26.'07/2l a 30/07/21 104.00

PRODUTOR MA 26/07/21 a 30/07/21 86,70

OLEO DE HAHACU (kg) PRODUTOR 26/07/21 a 30/07/21 10,00MA

0LL:0 de SOJA RERNAÜO (20 un) ATACADO 150,80.MA 26/07/21 a30/07/2I

35 ul.l-.u 1)1-, SUJA Rl-.LINADO (900 ml| VAREJO 7,62,MA 26 07/21 a .70 07/2!

olG 13.70 ÍL0:0,G3PÃO FRANCÊS (kg) VAREJO 26.'07/2l a 30/07/21MA

POLPA DE açaí GROSSA(Ü)(IOÜ g) 26/07/21 a.10/07/2i 3,37VAREJO MA

PRODUTOR 26/07/21 a30/Ü7/2l 936,84RAIZ DE MANDIOCA PARA KARINI !A (l) MA

0,85\'AREJO MA 26,07,21 a30-ü7,2lSAL (kg)

SOJA EM GRÃOS (60 kg) 26/07/21 a30/ü7/2l 151,25PRODUTOR MA

l-omc: Companhia Nacional dc Abasiccimcnlo - Conab

.As inioniiügòcs podoni ser reproduzidas, desde q«c cilada a fome.

1‘roibida a comercialização das informações disponibilizadas.

Conab - Companhia Nacional de Abastecimento-2-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇOS

FONTE: CONA13 - COiVlPANIIIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO, CONAB DO MARANHÃO

período de 26/07/21 A 30/07/2021.

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS - PNAE

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RSDESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNIDADE

Acliocolatado em Pó: pacote com
400g, com data de fabricação e
validade, rótulo de acordo com a

legislação vigcme.

Açúcar refinado: embalagem saco

plástico alóxico, pacote de 1 kg, com
data de fabricação e validade e com

registro no ministério da Fazenda.

ü,0028.500 Pacote

72450,003,2222.500 Kg■)

Alho IN NATURA: cabeças de
tamanho médio, íntegros, em perfeita
condição de apresentação.
Arroz: tipo 1, pacote de 1 kg, polido,
classe longo, í'ino, grão de qualidade,

I com data de fabricação e validade.
Biscoito Cream-Craker: pacote de
400g. com sabor e odor agradável,
com data de fabricação e validade.
Biscoito doce Maria: pacote de 400g,
com sabor e odor agradável, com data
de fabricação e validade.
Coloraii: colorífico com farinha de
milho e iirucum - embalagem de
lüüg, com data de fabricação c
validade.

0,00900 Kg

1 16850,004,1028.500 Kg4

0,0030.750 Pacote5

0,0027.000 Pacote6

0,001.800 Pacote7

Extrato de Tomate: concentrado,
produto resultado da concentração da
polpa de tomate por processo
tecnológico preparado com frutos
maduros, selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais, cm
sachê de 340g. com informação
nuliicional. número do lote e com
data de fabricação e validade.
Farinha Láctea: pacote com 230g,
com data de fabricação e validade.

3096,002,58Unidade1.2008

0,0014.700 Pacote9

Flocàode milho: pacote de 50Üg, com
data de fabricação e validade.

18165,001,7310.500 Pacote10

Leite em Pó integral: pacote com
200g, com data de fabricação e
validade.

21 1 125,005,6337.500 Pacote

v\
1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n

CEP: 65.727-0(10- Site; >vww.trizideladovalc.ma.gov.br
1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MacaiTào Espagucle; pacote de 500g.
com data de fabricação c validade.

84456,003,0627.600 Pacote12

Margarina: pole de 500g, com data de
fabricação e validade.

0.002.400 Pote

Milho para Canjica (caroço): não
deve conter em sua composição

gordura ti‘ans, embalagem em pacote
jiláslico resistente de 500g, com seu
rotulo nutricional contendo pi'azo de
validade mínimo de 4 mês a contar a

0,0010.500 Pacote14

data de entrega.

Óleo Soja: Embalagem de 900ml, que
contenham data de fabricação e
validade.

15 7,62 20574,002.700 Frasco

Sal moído iodado: pacote com Ikg,
com data de fabricação e validade.

16 900 0,85 765,00Kg

Sardinha ao molho de tomate: lata de

I25g (pe,so drenado), sem amasso,
vazamento

contenham data de fabricação e
validade.

ferrugeme que17 40.500 Unidade 0,00

Tempero
extraídos de semente de cominho e

pimenta de primeira qualidade.
Pacote com I OOg.

Misto: condimento,

18 5000 Pacote 0.00

Vinagre de álcool: embalagem de
500ml. data de fabricação e validade.

19 1.050 Unidade 0,00

Polpa de frutas naturais com diversos

sabores conforme a safra: embalagem
de 1 kg, embalagem polipropileno
transparente
informações nutricionais, contendo
data de fabricação e validade.

conservante,sem
20 30.000 Kg 0.00

VALOR TOTAL 527.481,00

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

Cenoura: qualidade, fresca, tamanho e
coloração uniforme, sem danos físicos
ou mecânica oriundo do manuseio e21 8.700 Kg 0.00
transporte, acondicioiiado de forma
apropriada.

Cebola: qualidade, sem rama, fresca

compacta e t1rme sem lesões de origem
física ou mecânica.

22 I.500 Kg 0.00

Batata Inglesa: lavada, lisa de primeira,
compacta c firme sem lesões de origem
física ou mecânica, com tamanho

uniforme devendo ser graúda.

23 8.700 Kg 0,00

Endereço: Av. Deputado Carlo.s Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br

2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.07Ü/Ü001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Cíirnc bovina nioída 1° qualidade; tipo
de cone paleta, fresca, conservada
refrigerado, isenta de nervo e
cariilageiii, deve apresenta odor e cor
característico, cortado, moído na hora
da entrega, conforme o pedido. O
estabelecimento deve ter registro de
compra de carne inspecionada e Alvara
Sanitário

24 18.000 0,00Kg

l■'rango IN NATURA: congelado, com
coloração
embalagem resistente e adequada e
especillcando o peso e tipo, data de
validade e com registro de Inspeção
federal e/ ou Estadual.

característica. em

1 17315,008,6913.500 Kíil s

Pito Francês de 50g: produto obtido por
processamento tecnológico adequado
com farinha de trigo fermentado
biológico, água e sal e óleo, embalado
cm saco plástico transparente, não
apresentar odor de fumaça, rotulo de
validade de acordo com a legislação
vigente.

41400,000,69Unidade60.00026

158.715,00VALOR TOTAL

'frizidcla do Vale - MA, 02 de agosto de 2Í32TT

ias Vieira

Chefeclo S^or de Compras.
Portaria 43/2021 -GP

a 1

1670- Bairro Aeroporto- Trizklola do Vale-MaraniiãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: \vw>v.Iri/cideladovale.ina.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: DIRETO AO
FORNECEDOR

Eiulereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEF: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.iiia.20v.br
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J L SARAIVA EIRELI CNPJ N" 28.634.060/0001-85

COTAÇÃO DE PREÇOS

DADÕS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa: J L SARAIVA EIRELI

Nome Fantasia: DOCE SABOR

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 125407815CNPJ: 28.634.060/0001-85
ENDbKbÇÜ;PAR"AD"A“DÜBÜM JESUS
22"

MUNICIPIO:LIMA CAMPOSCEP:65728000

EMAIL:empresajlsaraiva@gmail.cTELEFONES: (99)98100-7870
om

REPRESENTANTE LEGÁL
NOME COMPLETO: JOAO LEITE SARAIVA
RG:029722092005-5 EMISSOR:GESP/MA| CPF034.149.993-58

MUNICIPIO:LIMA CAMPOSCEP:65728000ENDEREÇO; ESTRADA LAGO
DOSALVADOR S/N
telefones: (99)98100-7870 EMAlL;ladia.jamily@hotmail.com

Cotação cic preços unitários e totais cios itens abaixo especificados, para fins de

levantamento preliminar de preços para Seleção de proposta visando o REGISTRO DE

PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros

alimentícios, de forma parcelada, destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede

pública municipal de ensino, do município de Tiázidela do Vale (MA),

o prazo de validade dos valores fornecidos para até 60 (sessenta) dias.

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e

futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma

parcelada, destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino,

do município de Trizidela do Vale (MA), conforme especificações na planilha a seguir:

ENDEREÇO; POV. PAIRADA DO BOM JESUS 22“ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 6Õ728-000 TELEFONE: (99)98100*7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com
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J L SARAIVA EIRELI CNPJ N° 28.634.060/0001-85
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-NÃO PERECÍVEIS - PNAE

VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR TOTAL

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE
RS

Acliocolatado em l’ó: pacote com400g, com data de
fabricação c validade, rótulo de acordo com a
legislação vigente.

28.500 RS 5,67 RS 161.595,00Pacote

Açúcar refinado: embalagem saco plástico atóxico,
pacote dc 1 kg, com data de fabricação c validade e
com registro no ministério da Fazenda.

-> 22.500 RS 4,23 RS 95.175,00Kg

Alho IN NATURA: cabeças de tamanho médio.
Íntegros, em perfeita condição de apresentação,

Aitoz: tipo 1, pacote de I kg, polido, classe longo,
fino. grão de qualidade, com data de fabricação e
validado.

3 900 Kg RS 23,40 RS 21.060,00

28.500 RS 5,49 RS 156.465,004 Kg

Biscoito Crcam-Craker: pacote de 400g, com sabor
e odor agradável, com data de fabricação e validade.

RS 156.210,00RS 5,085 30.750 Pacote

Biscoito doce Maria: pacote de 400g, com sabor c
odor agradável, com data dc fabricação e validade.

RS 151.200,00RS 5,6027.0006 Pacote

Colorau: coloríflco com farinha dc milho c urucum ●

embalagem de lOOg, com data de fabricação e
validade.

RS 2.700,001.800 RS 1,50Pacote7

Extrato dc Tomate: concentrado, produto resultado
da concentração da polpa dc tomate por processo

tecnológico preparado com fmtos maduros,
selecionados sem pele, sem sementes c corantes
artificiais, em sanchê de 34üg, com informação
nutricional, número do lote e com data de fabricação
e validade.

R$4.188,00RS 3,49Unidade1.2008

Farinha Láctea: pacote com 230g, com data dc
fabricação e validade.

Flocào de milho: pacote dc 50üg, com data de

fabricação e validade,

Leite cm Pó Integral: pacote com 200g, com data de
fabricação c validade.

R$ 115.542,00RS 7,8614.700 Pacote9

RS 19.950,00RS 1,9010.500 Pacote10

RS 228.750,00RS 6,10Pacote37.500

Macarrão Espaguete: pacote de 500g. com data de
fabricação c validade,

RS 96.324,00RS 3,4927.600 Pacote12

Margarina: pote de 500g, com data de fabricação e
validade.

RS 14.808,00RS 6.172.400 Pote13

Milho para Canjica (caroço): não deve conter cm sua
composição gordura trans, embalagem em pacote

plástico resistente dc 500g, com seu rotulo
nutricional contendo prazo de validade mínimo de 4
mes a contar a data dc entrega.

RS 44.100,00RS 4,2010.500 Pacote14

Óleo Soja: Embalagem de 900nil, que contenham
data de fabricação e validade.

RS 29.106,00RS 10,782,700 Frasco15

Sal moido Iodado: pacote com Ikg, com data de
fabricação c validade.

RS 1,737,00RS 1,93900 Kg16

Sardinha ao molho dc tomate: lata dc 125g (peso
drenado), sem amasso, vazamento e ferrugem, que
contenham data de fabricação c validade.

RS 205.335,00Unidade RS 5,0740.50017

Tempero Misto: condimento, extraídos de semente
de cominho e pimenta de primeira qualidade. Pacote
com lOOíi.

RS 16.000,00RS 3,205.000 PacoteIX

Vinagre dc álcool: embalagem dc 500ml, data dc
fabricação c validade.

RS 3,990,00RS 3,801.050 Unidade19

Polpa de frutas naturais com diversos sabores
conforme a safra: embalagem dc 1 kg, embalagem
polipropileno transparente sem conservante,

RS 629.400,00RS 20,9830.00020

ENDEREÇO: PQV. PARADA DO BOM JESUS 22“ ZONA RURAL LIMA CAMPOS /MA
CEP 65728-000 TELEFONE: (99)98100-7870 EMAIL: emprosajlsaraiva@gmail.com
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J L SARAIVA EIRELI CNPJ N” 28.634.060/0001-8Õ
mlbrmíiçòes nutricionais, contendo data de

iabricação e validade.

RS 2.139.315,00VALOR TOTAL

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR

TOTAL RS
ITEM DESCRIÇÃO QUANT, UNIDADE

Cenoura: qualidade, fresca, tamanho e coloração
umfornte, sem danos físicos ou mecânica oriundo do

manuseio e transporte, acondicionado de forma
apropriada,

21 8.700 RS 5,25 RS 45.675,00Kg

C’ebola: qualidade, sem rama, fresca compacta e ílrme
sem lesüc.s de origem física ou mecânica.

RS 5,95 RS 8.925,0022 1.500 Kg

Batata Inglesa: lavada, lisa de primeira, compacta e

firme sem lesões de origem física ou mecânica, com
tamanho uniforme devendo ser graúda.

R$ 53.940,00RS 6,2023 8.700 Kg

Carne bovina moída 1° qualidade; tipo de corte paleta,

fresca, conservada refrigerado, isenta de nervo c
cartilagem, deve apresenta odor c cor característico,
cortado, moído na hora da entrega, conforme o pedido.
O cstabciecimento deve ter registro de compra de carne
inspecionada e Alvara Sanitário

RS 543.600,00R$ 30,2018.000 Kg24

Krango IN NATURA: congelado, com coloração

característica, em embalagem resistente e adequada e
especificando o peso e tipo, data de validade e com

registro dc Inspcçào Federal e/ ou estadual.

RS 183.600,00RS 13,6013.500 Kg25

Pão Francês de 50g: produto obtido por processamento
tecnológico adequado com farinha de trigo fermentado
biológico, água e sal e óleo, embalado em saco plástico
transparente, não apresentar odor dc fumaça, rotulo dc
validade de acordo com a legislação vigente.

RS 54.000,00RS 0,90Unidade60.00026

R$
904.060,00VALORTOTAL

Lima Campos/MA, Vinte e Seis de julho de Dois Mil  e Vinte e Um

Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
.      JOAO LEITE SARA1VA;03414999358

SARAIVA:03414999358 Dados; 2021.07.26 09:54:39 -03W

JOAO LEITE

Empresa: J L SARAIVA EIRELI
CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Representante legal: JOÃO LEITE SARAIVA
RG n" 029722092005-5

CPF n“ 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22“ ZONA RURAL LIMA CAIVIPOS /MA

CEP 65728*000 TELEFONE: (99)98100*7870 EMAIL: empresajlsaraiva@gmail.com
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEftOO£ INSCRIÇÃO
2S.634.060/0001-eS
MATRIZ

ÜAIAÜEAbfcwIuSA
13/00/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

r.OVE EMP0E4ARIAL
JL SARAIVA EIRELI

POSTE
EPP

Tlto;0 DOESIAJJElEOWENIOiNOVE UE FAf.I.\jlAi
DOCE SABOR

COOliO E líESCPIÇAOOA AIMDADfc ECONOWlCA PRINCIPAJ.
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

t>ESCPIi;AO DAS ATMOACESECONOVICAS SECUAOAAIAS
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastiíicaçâo
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais c Icguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas a suinas e derivados
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas  e derivados
46,34-6-99 ● Comércio atacadista de carnes e derivados de outros artimals
46.37-1-07 - Comércio atacadista do chocolates, confeitos, baias, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46,39-7-01 - Comércio atacadista do produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 ● Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 ● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 ● Comércio atacadista de artigos de escritório e do papelaria
46.49-4-01 ● Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-449 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.49-4-99 ● Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
antoriormente
46.S1-6-01 ● Comércio atacadista de equipamentos de informática
46,51-6-02 ● Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.13-0-02 - Lojas de variedades, enceto lojas de departamentos ou magazines

COOlCOE DESCHIÇAO OANATu><EiA JLrtlCICA
230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri

CÜVPlEMEMO
ANEXO A

IIUMEKO.OO-IAÍ.NJJSO
PDA DO BOM JESUS 22

mumcjpIõ
LIMA CAMPOS

"ürSAIHRO/CISIRIT3
ZONA RURAL

■cTT
MA65.728-000

TEUETSnS
(99) 8100-7870

ENülHEÇO ELEIHONICO
LADIA.JAMILYgHOTMAIL.COM

ENTE rEOERAIlvJ RESPONSÁVEL (ETRl

DATA UA SITUAÇAO CA0A:,IHAl
13/09/2017

SITUAÇAO CADASTRA.
ATIVA

móTivó 6í íiIuaiíAò oaüastral

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITuAÍAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n’ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 23/07/2021 âs 09:30:45 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE 0£ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

VK.U Lí ir.sCRiÇAu
28.634.060/0001-S5
MATRIZ

DA1AOE A6EF<7uRA
13Í03/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO

CADASTRAL

NOÜE EMPHESAAIAl.
J L SARAIVA EIRELI

CObIGO l D^KIÇAO OAS AII^SACES ECOrOUlCAS EECur.OARIAS
47,21*14}3 - Cofnércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes
47,24>5*00 ● Comércio varejista de hortifrutigranjelros
47.29'6>02 ● Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6>99 ●Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nfio
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de éudio e video
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.69-O-OS -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitérios
47.69-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

cocir.oe descrição ca maiuheía ju><iGica
230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COUPlEMENTO
ANEXO A

LUÍKAOOUAO
PDA DO BOM JESUS

NUMERO
22

uunjcipio
LIMA CAMPOS

TjTeAlRHOiOISIRlIO
ZONA RURAL

CLP
MA65.728-000

ENCiWtÇOCLE ISCKCO
LADIA.JAMILY@HOTMAlL.COM

ituroi.E
(99)6100-7870

ENTt rEÜERATIvO REiPONiAVELltrH)

DATA DASrTUAÇAO CAOASIRAL
13/09/2017

SUUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

UOIlLO D£ SIIUAÇAO CADAilHAl

OAtA DA SlTUAÇAO EiPtCiALSlIUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normaiiva RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 23)07/2021 ás 09:30:45 {data e hora de Brasilia). Página; 2/2

3 IMPRIMIR■D VOLTARSL- CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, digueaQui.

Consultas CNPJ Esiaiísiicas Parceiros SslágO?ili
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FASM SERVICE EIRELI

RAZÃO SOCIAL: FASM SERVICE EIRELI

NOME DE FANTASIA: MARANORTE DISTRIBUIDORA

CNPJ:36.965.115/0001-68, INSC. ESTADUAL 12.642.510-8

END: Rua Osvaldo Cruz, N*" 407, Centro, Cep 65700-000, Bacabal-MA

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: Sr. Felipe Augusto Santos Mendes, Cl n® 020676122002-1, CPF N®

046.651.723-82.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL.: AGÊNCIA: 1392, OPERAÇÃO 003 CONTA CORRENTE 895-8

CONTATO.:FONE/FAX: 98-98356-7154;98-8445-1895

E-MAIL maranortedistribuidoraOhotmail.com

COTAÇAO DE PREÇOS

Ao municipio de Trizidela do Vale

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS - PNAE

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

UNIDADEQUANT.DESCRIÇÃOITEM

Achocolatado em Pó; pacote com 400g,
com data de fabricação e validade,
rótulo de acordo com a legislação
vigente.

30 “O “O

nt 30□D oo «Pacote 5,13 146.205,0028.5001

^ rsí-4 cr

P EMARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS
Rua Osvaldo Cruz, N- 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.s 36.965.115/0001-68 Insc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154

3
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FASM SERVICE EIRELI

Açúcar refinado: embalagem saco

plástico atóxico, pacote de 1 kg, com
data de fabricação e validade e com
registro no ministério da Fazenda.

Kg 4,41 99.225,0022.5002

Alho IN NATURA; cabeças de tamanho
médio, íntegros, em perfeita condição
de apresentação.

22,28 20.052,00900 Kg3

Arroz: tipo 1, pacote de 1 kg, polido,
classe longo, fino, grão de qualidade,
com data de fabricação e validade.

5,1628.500 Kg 147.060,004

Biscoito Cream-Craker: pacote de 400g,

com sabor e odor agradável, com data
de fabricação e validade.

30.750 Pacote 4,18 128.535,005

Biscoito doce Maria: pacote de 400g,
com sabor e odor agradável, com data
de fabricação e validade.

Pacote 4,74 127.980,0027.0006

Colorau: colorífico com farinha de milho
Pacote 1,12 2.016,001.800e urucum - embalagem de lOOg, com

data de fabricação e validade.

7

Extrato de Tomate: concentrado,

produto resultado da concentração da
polpa de tomate por processo
tecnológico preparado com frutos
maduros, selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais, em

sanchê de 340g, com informação
nutricional, número do lote e com data

de fabricação e validade.

Unidade 2,52 3.024,001.2008

Farinha Láctea: pacote com 230g, com
data de fabricação e validade.

Pacote 79.968,0014.700 5,449

^ Tl “O

põ O
f»

Flocão de milho: pacote de 500g, com
data de fabricação e validade.

Pacote 2,36 24.780,0010.50010
ct

Leite em Pó Integral: pacote com 200g,
com data de fabricação e validade. OS

Sb
l ̂

37.500 Pacote 6,42 240.750,0011

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Rua Osvaldo Cruz, N- 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.2 36.965,115/0001-68 Insc. Estd. 12,642.510-8 fone: 98-98356-7154
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FASM SERVICE EIRELI

Macarrão Espaguete: pacote de 500g
com data de fabricação e validade.

27.600 Pacote 3,01 83.076,0012

Margarina: pote de 500g, com data de
fabricação e validade.

2.400 Pote 6,25 15.000,0013

Milho para Canjica (caroço): não deve
conter em sua composição gordura
trans, embalagem em pacote plástico
resistente de 500g. com seu rotulo
nutricional contendo prazo de validade
mínimo de 4 mês a contar a data de

10.500 Pacote 3,34 35.070,0014

entrega.
Ôleo Soja: Embalagem de 900ml, que
contenham data de fabricação e
validade.

2.700 Frasco 9,73 26.271,0015

Sal moído Iodado: pacote com 1 kg, com
data de fabricação e validade.
Sardinha ao molho de tomate: lata de

125g (peso drenado), sem amasso,
vazamento e ferrugem, que contenham
data de fabricação e validade.

900 Kg 0,88 792,0016

40.500 Unidade 4,18 169.290,0017

Tempero Misto: condimento, extraidos
de semente de cominho e pimenta de
primeira qualidade. Pacote com 100g.

5000 Pacote 1,38 6.900,0018

Vinagre de álcool: embalagem de
500ml, data de fabricação e validade.

1.050 Unidade19 1,81 1.900,50

Polpa de frutas naturais com diversos
sabores conforme a safra: embalagem
de 1 kg, embalagem polipropileno
transparente
informações nutricionais, contendo data
de fabricação e validade.

conservante,sem
30.000 Kg 9,49 284.700,0020

ro -rs -o
nr

03 o
r> o

VALOR TOTAL 1.642.419,00

ogGÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Rua Osvaldo Cruz, N2 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.2 36.965.115/0001-68 Insc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154
rv>
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F AS M SERVICE EIRELI

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

QUANT. UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Cenoura; qualidade, fresca, tamanho e
coloração uniforme, sem danos físicos ou
mecânica oriundo do manuseio e

transporte, acondicionado de forma
apropriada.
Cebola: qualidade, sem rama, fresca
compacta e firme sem lesões de origem
física ou mecânica.

5,44 47.328,008.700 Kg21

2,781.500 Kg 4.170,0022

Batata Inglesa; lavada, lisa de primeira,
compacta e firme sem lesões de origem
física ou mecânica, com tamanho uniforme

3,628.700 Kg 31.494,0023

devendo ser graúda.
Carne bovina moída 1° qualidade: tipo de
corte paleta, fresca, conservada
refrigerado, isenta de nervo e cartilagem,
deve apresenta odor e cor característico,
cortado, moído na hora da entrega,
conforme o pedido. O estabelecimento
deve ter registro de compra de carne
inspecionada e Alvara Sanitário

Kg 15,89 286.020,0018.00024

Frango IN NATURA; congelado, com
coloração característica, em embalagem
resistente e adequada e especificando o
peso e tipo, data de validade e com
registro de Inspeção Federal e/ ou
Estadual.

Kg 11.41 154.035,0013.50025

Tn TI -o

03 f'» o
r>

om.
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MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Rua Osvaldo Cruz, N- 407, Centro — CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.e 36.965.115/0001-68 Insc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154
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F AS M SERVICE EIRELI

Pão Francês de 50g; produto obtido por
processamento tecnológico adequado
com farinha de trigo fermentado biológico,
água e sa! e óleo, embalado em saco
plástico transparente, não apresentar odor
de fumaça, rotulo de validade de acordo
com a legislação vigente.

Unidade60.000 0,49 29.400,0026

VALOR TOTAL 552.447,00

VALIDADE DA PROPOSTA; O prazo de validade da proposta não será inferior a (60) sessenta dias, a contar da

data de sua apresentação.

Bacabal, 02 de agosto de 2021

FELIPE AUGUSTO Assinado de forma
digital por FELIPE
AUGUSTO SANTOS

MENDES:04Õ65172382

Dados: 2021.08.02
10:29:21 -03’00'

SANTOS
MENDES:046651
72382

^
H o

jU-
s.

-derrMARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

Rua Osvaldo Cruz. NS 407, Centro - CEP 65700-000 BACABAL-MA

CNPJ n.5 36.965.115/0001-68 Insc. Estd. 12.642.510-8 fone: 98-98356-7154
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
CPL ● ÍKÍZIDÊLA ÜÜ VALE

PROC.\nCi'^ j?f) J/
 lq2_^FLS.

RÜB
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Í..li:.í0 oe i-lStl-IsíO
36.96S.11S/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

20/04/2020

i.oví cv. «esAuii,
F A S M SERVICE EIRELI

IlIUlO ÜO cSIABELlCIMtMOlNCVL l/<. l Ar./ASlA,
MARANORTE DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS ME

C-; '-j í :=5C=i;.‘.3 í.aati.caie econci
46.07-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos allmenticios não especificados anteriormente

tCA p.<l».CI.'At

f i)f scil';/.,' fiVTÂliÜDAaTG ffor.cuiCASSEiuNOAsiAS

14.13-4-02 ● Confecção, sob medida, de roupas profissionais
16.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plaslificação
18.22-9-99 ● Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.34-6-01 - Comercio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormcnte

47,12-1-00 - Comércio varejista do mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimenticii
mercearias e armazéns

47,21-1-02 - Padaria a confeitaria com predominância de revenda
47,22-9-02 ● Peixaria

47,23-74)0 ● Comércio varejista de bebidas
47.24-S-OO ● Comércio varejista dc honifrutigranjeiros
47.42-3-00 - Comércio varejista do material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materieis de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista dc móveis

TTTTr:

linimorcados.

La;.aIi.Ac ,lCA

230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári
■bJt -,L»CAi;

COWbLLWCblONUMtKO
407

lO^’<a;;uoao
R OSVALDO CRUZ

ut6AH-3.i;iSTAirO
CENTRO MABACABAL65.700-000

TMÃÃTTTrnT
MARANORTEDISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM

í'..cg .E/OAs
(98)9102-3286

TMÈTriTT ivo nE svriNSAví L íErni

1)AIA OA SKUAÇAO CAÜASIRAJ.
20)04/2020

.Cas;a-,
ATIVA

Mgnvc Ui. Ei:uAÇA3 caja-oTral

DATA OA SIEUAÇAO tSI LCJAlSlI.AÇAO ESAICIA.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 23/07/2021 ás 09:34:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA FLS.,
i.vji/llíOOE INSCHU,'--

36,965.115(0001-68
MATRIZ

üfliA Üi.AÜl-F(IUF!A

20/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

F A S M SERVICE EIRELI

ccoiGO E £,=sc-i;-‘.à :.‘,s~ã/'iLõLao6S ECOt.ovCAs s-cu.üaj-ias
47.S4-7-02 ● Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.SS-S-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47,55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessOrios para aparelhos eletroeletrònicos para uso
doméstico, exceto ihíormética e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-OQ - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijulerlas e artesanatos
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos  e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.6S-0-0S - Comércio varejista de produtos saneantes domissanilários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.69-0-08 ● Comércio varejista de artigos fotográíicos e para filmagem
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares
56.20-1-01 - Fornecimento do alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepçóes ● bufé
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

CODiGOE OÊSCRiÇAO UA NAIuWtZAJU.MDlOA

230-S - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLtMtMO

407R OSVALDO CRUZ

ÜTÜAjilÁJ.GlilBIIO

CENTRO
MUf.lCiBlO

BACABAL
Ci-B

MA65.700-000

ILlLlüliL

(98)9102-3286
f.c.cstío c.e:«üm;o
MARANORTEOISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM

EME FE0ER4TIVÜ REiKiMiAVtL lt> «7

DATA OA SIIU4ÇAU CaDASISAL

20/04/2020ATIVA
;adas rwA.

'.I 'I

OAIAUA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2021 às 09:34:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE OEINSCRICÀO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
íI

UüFLS.,
L)ATA C£ AbE-ÍIUfiA
20/04/2020

Ll it,t:Ai;AO
36.965.115/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUUC EMfR£SAfi|AL
F A S M SERVICE EIRELI

CCOIOO l CeilSlÇAO CiSAIMCACeStCOt.UMiCtj í6CJ.-0--AiíS
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
61.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

cooioo i cescsiçAo z‘- natureza
230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limilada (de Natureza Empresári

■SSUAiEmCnTS-
R OSVALDO CRUZ

I.uUEMO
407

iu.i:'ih6SAlKIiOiUISTRlIÜ
CENTRO

UP
MA65.700-000 8ACABAL

LNLLkECOeLEieOMlCO
MARANORTEDiSTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM

TÊLEPONÊ
(98) 9102-3286

tMi IFLEfiATivO RESPONSÁVEL (EPR)

caiada siiuaçao cadastral
20/04/2020

SI' ua;;a- caoas'“al
ATIVA

■ÍTZTTTõmTTüÃõTõcÃDÃSTRÃr

DAIACA SÜUACAO ESOECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emilido no dia 23/07/2021 ás 09:34:23 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

3 IMPRIMIR*0 VOLTAR●●i'* CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoui.

Passo a passo cara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



VAREJÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELi

CNPJ: 34.808.843/0001-30 - Inscrição: 12616413-4
Praça Saturnino Belo, n® 668-A, Centro, Pedreiras MA

mEJÂou
u

’IK0D[

CPLTRI2ID6UD0VALÍ

lüFLS

RUB,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 'fRlZlDHLA DO VALE
DEPAR1'AMENTÜ DE COMPRAS
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

OBJETIVO: Para t1ns de levantamento preliminar de preços para Scleçào de proposta visando o
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contrataçuo de empresa para o fornecimento de
gêneros alinienticios, de forma parcelada, destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública
municipal de ensino, do município de Trizidela do Vale (M.-\).

PROPOSTA DE PREÇO

.N,\() i’ERi;civh;isCÈNEROS aumi:ntíc;io.s
\ ALOK

TOTAL ItS
VALOR

i .NrrARK) RSQLANT. LMDADLDLSCRIÇAU
i

I  .Acliocolalacto em Pò; pacole com ‘lOOg. com
’ i!al;i cie luhrica^ão c vaÜiladf. lútulü de 1 15.425.004,05Pacoic28.500

acordo com u Icgislayào vigenlc

i Avdcar rcõnado: embalagem suco plásiico

aiòxico. pacote de -i kç. com data de

tabricavtio e validade c com registro iio |
ministério da fazenda. |

77.o25.uUÒ.4522.5000

.Alho IN NATUR.A: cabegas de tamanho

médio, imegros. cm perfeita condição de 2U.52(J,ÜU22,8090Ü Kg3

apresentaç.ào.

I .'\rroz: tipo 1. pacote c!c i kg, poíido, classe

4  ’ longo, tino. grào de ciualidadl', com data de
 fabricação e validade,

Biscoito Ctcam-Craker: pacole de 40Ug.

5  com sabor e odor agradável, com d.iia de
fabricação c validade.

! 2 5,400,01!4,40Kg2S.5UÜ

,  !3n,6S7.5ü4,2530.750 1’acúie

■ Biscoito doce .Maria; pacote de 4(.)0g, com
1 sabor üdur anradavcl. com data dec 12S.25U,ÍJÜ4,7527.0ÜU Pacolc6

fabricação c validadv’.
Colorati: colori llco cfnn larinlia de milho e

1 . 170,1.100,05I.SOG Paci.ileiirucun; - embalagem de lOOg. com da:a de

fabricüÇ.ão e validade.
n.vtrmo de Tomate: coiicemradu, produto

'  iesultad'1 da co.nccniraçàü da polpa tic

,  lomalc iM)i processo icciiolõgico pivparario

{ com frutos maduros. íelccionados sem pele.
{sem sementes e corantes aiiillciais, em

j sar.chè de 340g. com informação nutricionril,

I número do lote c com data de fabricação e

1 validade.
,  Fúu iniui L.iciea: pacule com 250g. com data

’ de fabríeaçào c validade,

8

l-locão de milho' pacote de 500g. com dala

de fabricação e validade.

Leite em i’0 Integrai: pacote com 2Uüg. com
data de labricação e validade.

3.3{iü.ü02.75Unidade1 .21X1

51.3U.L(X)-3,4U14.7{)(.) 1’acolc

22.U50.UU2,1010.50Ü PacolelU

224.025.00 :5,yyPacote37.5001

i Macarrão Espaguete: pacole dc 50Ug, com t 79.764.00 ;2,89Pacote27.ÓÜ012 I
daia de fabrieaçàei e validade.

'^REJAO
> ír;0 e< * >.o «“íí í



VAREJAO COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELl
CNPJ: 34.808.843/0001-30 - Inscrição: 12616413-4
Praça Saturnino Belo, n° 668-A, Centro, Pedreiras MA

^\/AREJAO
HICOTC
" " W.'TiaãHUD0.VALÊ

ii2r.ftS:

Margarina: pnic ilc 5üüg, com ciala do

_ fabricação c validade.
Mülio para Canjica (caroço): nào deve

conter cm sua composição gordura irans,

embalagem em pacote pldstico resislente de
5Udg, com seu roudo miiricional contendo

prazo Jc validade mínimo de 4 mes a cornar
a data dc cntrcua.

!  i3 2.400 Pote 5.99

14 I O..^0Ü Pacote 33.075.ÜÜ

Oleo Soja: Embalagem de yOOml, que
contenliam data de labricaçào c validade.

15 2,700 l-'r:isco 8,50 22.9.50.00

Sal iiuiido Iodado: pncolv com
I  *

^ data üe fabricação o validade.
Sardinha :io molho dc tomate: lato <lc I25u

(peso drenado), sem ainítsso, vazainciito c

ferrugem, que cunioiiham data dc fabricação
e validade.

Kg. comiü 900 Kg 1 ,10 yyo.uo

i7 40,.500 :  Unidade 3.85 155.925.00

Tempero VIi.slo: condimento, extraídos de

Semente dc comitiho e pimenta de primeira
qualidade. l'acolc‘ com lUüg.

!8 5000 Pacote o.xy ;  4.450.OÜ

Vinagre dc álcool: embaiugem dc 5UÜnil,
data de fabricação c validade.

I UnidadeI.Ü.50 1,669,501.59

Püipa dc 1'rutas nanirais com diversos

sabores eutilbnuc a sjl'ià:..c;iibalagem Je i

kg. embalagem poüpropücno tiansparenlc
sem conservante, informações nutricionais,
contendo d<ii:t de fabricação c validade,

I

20 i  329.700.0030.000 Kg 10.99
1

vai.or total 1.543.255,00

GÈM2ROS ALI.Mfci.NTÍClOS-PERECiVtlS- P.NAE
T

\'AI.OR !

TOTAL RS '

3 ALOR

UMTARIO RSDESCRIC.ÀO QU.-ViST. ' U.MDAUE 'ITEM

! Cenoura: i]ualkiade, ticsca, tamaiiiiu e

coloração unifortne. sem danos ílsicos ou
: mecânica oriundo do maiuiseio e transporte,

; acondicionado dc forma apropriada.

; Cebola: qtialidade. sem rama, fresca compavt;r

I c línnc sem lesões dc o/igem fisica ou
mecânica.

32.625.00S.700 Ku1  2!

t

3.600,003.401.5Ü0 Kg

Batata Inglesa: lavada, lisa de primeira,

compacta e firme setu lesões de origem fisica
ou mecânica, com tamanho uniforme devendo

ser graúda.

27.405,008.700 Kg .3,15

Carne bovina inoída 1“ qualidade: tipo de

corte paleta, fresca, conservada refrigerado,
isenta dc nervo e eaniiagein, deve apresenta
odor e cor earactcristieo, eorlado, moido na

hora da entrega, conforme ü pedido. U
estabelecimento deve ter registro de compra

de carne inspecionada e Aivara Sanitário

Frango TN NATURA: congelado, cum
coloração característica, em, embalagem

resistente e adequada e cspecificaiulo o peso e

tipo. data dc validade c com registro dc

i  In.speçào Federal e' ou Est:u!o:d.
Pào l'raaeès dc 50g: produto obtido por

processamento tecnológico adequado com

farinlta de trigo lermeníado biológico, água e
sal e óleo. embalado cm .saco plástico

iranspareme, nào apreseiilaf odor de fumaça,

loUilu dc validade de ac<iido com a legislação

28.800,00 !16.0018.000 Kg24

129.600,00Kg13.500 9.6025

!

18.000.UU I0.3060.000 '  Unidade

i

vigeiue.

I  240.030,00VALÜKTOTAL

WAREJÃO
V.

i o
ÍE AIAC^tâ NO VAnjO



VAREJÃO COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.808.843/0001-30 ● inscrição: 12616413-4

Praça Saturnino Belo, n° 668-A, Centro, Pedreiras MA

fARBJAO
JHICGTC

>ii<.*ci lriris\e- rie vsPio

PRQC.V5-QH-QQI /
Ü5FLS,

em coníormidiide cum u
Dcclaruinos que em nossos preços estào incluídos todos os impostos.
Lei Federal 8.666/93

Importa a presente PROPOSTA em RS 1.783.285,00 (Um milhão c
Mil e Duzentos e Oitenta e Cinco Reais3*.

Setecentos e Oitenta e frés

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Trinta) dins.

Pedreiras-MA, 03 de .Agosto de 2021.
i

t

VARÍiJÀO COMERCIAI. DE ALIMENTOS EIREL
CNPJ; 34.808.843/0001-30

4

fARBJAO
a V--

H«S Sl tliUXl KC VMI;V



23/07/2021

ca

L/20J2ÍPROC. tSll
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

34.808.843/0001-30
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

09/09/2019COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

VAREJAO COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VAREJAO CHICOTE

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.11-3-02 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 ■ Comércio varejista de laticínios e frios
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTOnUmero
668-A

LOGRADOURO

PC SATURNINO BELO
**●●«***

I CEP
65.725-000

UFMUNICÍPIO
PEDREIRAS

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3642-2132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/09/2019

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL *««***●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/07/2021 às 10:52:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RuaESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CLANILHA DE COTACÃO DE l*KEC()S DOS FORNECIEDOIÍES

E 1: ,11. SARAIVA EIKELI

EOM E II: 1' A S M SERVK;E EIRELI

lOM E III: VAREJÃO CO.MERCIAL DE AU.MENTOS EIKEU

GÊNEROS AU.ME.NTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS - l'NAE

VALOR RS

HEM DESCRIÇÃO QIJANT. UNIDADE \'AI.OR

MÉDIO
lON TE I lON I E II FONTE III

AchocolaUiclo cm Pó: pacote com 40üg,

com ilalu Jc tabricação c validade,

rótulo dc acordo com a IcgislaçSo

\ igciilc.

I 4.05 4,9528.500 1'acotc 5,67 5,13

Açúcar refinado: embalagem saco

plástico alóxico, pacote dc 1 kg, com

data dc tabricação c validade c com

registro 110 ministério da 1'azcnda.

4,03■> 3,4522.500 Ka 4,23 4,41

Alho IN NATÜRA: cabeças dc lamaiilm
médio, íntegros, em jicrfeila condição de
apresentação.

22,80 22,833 22,28900 Kg 23,40

Arroz: tipo l. pacote dc l kg, polido,
classe longo, llno, grão de cpialidade,
com data dc fabricação c validade.

4,40 5,025,49 5,164 28..500 Ka

Riscoilo Cream-Craker: pacote de 400g,
com sabor e odor agradável, com data dc
fabricação e validade.

4.504.255.08 4.1830.750 Pacote

Riscoilo doce Maria: pacote de 400g,
com sabor e odor agradável, com data de
fabricação e validade.

5.034,754,746 27.000 Pacote 5,60

Coloraii: coloríllco com farinba de

milho e liruciim - embalagem de lüOg,
com data de fabricação e validade.

0,65 1,091.121.800 Pacote 1,507

Extrato de Tomate: concentrado,

produto resultado da concentração da
polpa de tomate por processo
tecnológico preparado com friilos
maduros, selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais, em sachè
de 340g. com informação nutricional,
nCimero do lote c com data de fabricação
e validade.

2.75 2,923,49 2,521.200 Unidade8

Farinha Láctea: pacote eom 23üg, com
data de fabricação c validade.

5.609 3.497.86 5.4414.700 Pacote

Flocão de milbo: pacote de 500g. com
data de fabricação e validade.

2.10 2.122.36lU 10.500 Pacote 1.90

Leite cm Pó Integral: pacote com 200g,
com data de fabricação e validade.

5,99 6.176,4237.500 Pacote 6.10

Macarrão Espaguete: pacote de 50()g,
cuni data de fabricação e validade.

2,89 3.1312 27.600 3,49 3,01Pacote

Margarina: pote de 500g, com data de
fabricação e validade.

13 5.99 6,142,400 6.25Pote 6.17

Xiilho para Canjica (caroço): não deve
conter em sua composição gordura trans.

3,5614 3.34 3.1510.5<)() i^icoie 4,20

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CKP: 65.727-Oüü- Site: www.trizideladovale.nia.iiov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNP.I N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

embalagem cm pacote plástico resistente

com seu rotulo nulricioiial

conteúdo prazo dc validade mínimo de 4
mês a contar a data de entreua.

dc 500

óleo Soja: IZmbalagem de OOOml, que

contenham data dc Tabricação c
validade.

0,73 8.5» o.r.710.782.700 lTa.sco

Sal moído iodado: pacote com Ikg, com

data de fabricaçAo e validade.
I ..1016 0,88 1,10900 Kc 1,93

Sardinha ao molho dc tomate; lata dc

125g (peso drenado), sem amasso,

vazamento e fcmigem, cpie contenham

data de fabricaçAo e validade.

17 4,375,07 4,18 3,8540.500 Unidade

Tempero Misto; condimento, c.Mraídos

de semente de coniinho c pimenta de

primeira qualidade. Pacote com lÜOg.

18 1,38 0,89 1,825000 Pacote 3,20

Vinagre de álcool: embalagem de

500ml, data de íabricaçAo c validade.
19 1.050 Unidade 3,80 1.59 2.40

Polpa de Irutas naturais com diversos

sabores conforme a safra; embalagem de

embalagem polipropileno

conservante.

1 kg.

transparente
2» 30.000 20,98 9,49 10,99 13.82K2

informações nutricionais, contendo data

dc fabricaçáo c validade.

sem

pi.AMUi.A 1)1-: c:or.\(,:À() dp: pkiíços dos i-()km:cki)ores

1'OMTC I: ,1 L SARAIVA I';iRi:U
ROMi: 11: K A S M SFiRVICR KIRRl.I
I ONTIí: 111: VARIüÃO COMICRCIAL OK ALIMRNTOS RIREI,1

GÊNEROS Al.lMENTiCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

VAI.OR RS

ITEAI DESCRIÇÃO OUANT. UNIDADE VAI.OR
.MÉDIO

FONTE 1 FON TE n FONTE III

Cenoura: qualidade, fresca, tamanho c

coloraçAo uniforme, sem danos Hsicos ou

mecânica oriundo do manuseio e

transporte, acondicionado de forma

apropriada.

21 8.700 K2 5.25 5.44 3,75 4.81

Cebola: qualidade, sem rama, fresca

compacta e firme sem lesões dc origem
física ou mecânica.

22 1,500 Kg 5.95 2.78 2.40 3.71

Dataia Inglesa: lavada, lisa dc primeira,

compacta e firme sem lesões de origem

fisica ou mecânica, com tamanho

uniforme devendo ser graúda.

23 8.700 Kg 6,20 3.62 3,15 4.32

Carne bovina moida I® qualidade: tipo de
corte fresca,

rdrigerado. isenta de nervo e cartilagem,

deve apresenta odor c cor característico,

cortado, moído na hora da entrega,

conforme o pedido. O estabelecimento

deve ter registro dc compra de carne

paleta. conscr\'ada

24 18.000 Kg 30,20 15,89 16,00 20,70

Endereço: Av. Dcpulado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Sile: w\v\v.trizidcladovale.mn.gov.br
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/ESTADO DO MAIMNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

inspeciüiKida c Alvani Sanitário
Frango IN NATURA: congdado, coni
coloraçáo característica, em embalagem
resistente e adequada e especificando 0
peso e tipo, data de validade e com
registro de Inspeçáo Federal e/ 011
estadual.

2^ 13.500 Kg 13,60 11.41 0,60 11,54

Fáo Francês de 50g; produto obtido por
processamento tecnológico adequado
com lárinha de trigo (ermentado
biológico, água e sal c óleo, embalado em
saco plástico transparente, não apresentar
odor de fumaça, rotulo de validade de
acttrdo com a legislaçáo vigente.

26 0,30 0,5660.000 Unidade 0,90 0.49

Trizidela do Vale - MA, 03 de agoslo de 2021.

n
Vieira

Chefe do Sefer de Compra.s.
Porlaria 11° 43/2021 -GP

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-MaranliãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizideladovaie.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - NÂO PERECÍVEIS - PNAE

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RSDESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNIDADE

Achücolatado em Pó: pacote com 400g,
com data de fabricação e validade,
rótulo de acordo com a legislação
vigente.

Açúcar reílnado; embalagem saco
plástico atóxico, pacote de 1 kg, com
data de fabricação e validade e com
registro no ministério da Fazenda.

Alho IN NATURA: cabeças de

tamanho médio, íntegros, em perfeita
condição de apresentação.

Arroz; tipo I, pacote de 1 kg, polido,
classe longo, tino, grão de qualidade,
com data de fabricação e validade.

Biscoito Cream-Craker: pacote de

400g, com sabor e odor agradável, com
data de fabricação e validade.

Biscoito doce Maria: pacote de 400
com sabor e odor agradável, com data
de fabricação e validade.
Colorau: colorífico coin farinha de

milho e urucum - embalagem de 100
com data de fabricação e validade.
E.xtrato de Tomate: concentrado,

produto resultado da concentração da
polpa de tomate por processo

tecnológico preparado com frutos
maduros, selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais, em

sachê de 340g, com informação
nutricional, número do lote e com data

141075,0028.500 4,95Pacote

90675,004,0322.500 Kg2

20547,0022,83900 Kg

5,02 143070,0028.500 Kg4

138375,0030.750 Pacote 4,503

5,03 135810,0027.000 Pacote6

1962,001,091.800 Pacote7

3504,002,921.200 Unidade8

de fabricação e validade.

Farinha Láctea; pacote com 230g, com
data de fabricação e validade.

Flocão de milho: pacote de 500g, com
data de fabricação e validade.

Leite em Pó Integral: pacote com 200g,
com data de fabricação e validade.

82320,005,6014.700 Pacote9

22260,002,1210.50010 Pacote

231375,006,1737.500 Pacote

Macarrão Espaguete: pacote de 500g,
com data de fabricação e validade.

Margarina: pote de 50üg. com data de

fabiácação e validade.

86388,0027.60012 Pacote J,13

14736,006,142.400 Potej

/

1670- Bairro Aeroporto- 'Frizidela do Vale-MaranhãoEndereço: .Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovalc.ina.gov.br
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tESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Milho para Canjica (caroço): não deve
conter em sua composição gordura
trans, embalagem em pacote plástico
resistente de 500g, com seu rotulo
nutricional contendo prazo de validade
mínimo de 4 mês a contar a data de

3.56 37380.0010.500 Pacote14

entrega.

Óleo Soja; Embalagem de 900nil, que
contenham data de fabricação e
validade.

9,67 26109,0015 2.700 Frasco

Sal moído iodado: pacote com Ik
com data de fabricação e validade.
Sardinha ao molho de tomate: lata de

a
C?’16 1,30 1 170,00900 Kg

125g (peso drenado), sem amasso,
vazamento e ferrugem, que contenham
data de fabricação e validade.

17 40.500 Unidade 4.37 176985.00

Tempero Misto: condimento, extraídos
de semente de cominho e pimenta de
primeira qualidade. Pacote com IQOg.

18 1,82 9100,005000 Pacote

Vinagre de álcool; embalagem de
500ml, data de fabricação e validade.

19 Unidade 2,40 2520,001.050

Polpa de frutas naturais com diver.sos
sabores conforme a safra: embalagem
de 1 kg, embalagem polipropileno
transparente
informações nutricionais, contendo
data de fabricação e validade.

conservante,sem
20 30.000 Kg 13,82 414600,00

VALOR TOTAL 1.779.961,00

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RSDESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

Cenoura: qualidade, fresca, tamanho e
coloração uniforme, sem danos fisicos ou
mecânica oriundo do manuseio e21 8.700 Kg 4,81 41847,00
transporte, acondicionado de forma
apropriada.

Cebola; qualidade, sem rama, fresca
compacta e firme sem lesões de origem
física ou mecânica.

22 1.500 Kg 3,71 5565,00

Batata Inglesa: lavada, lisa de primeira,
compacta e firme sem lesões de origem
física ou mecânica, com tamanho
uniforme devendo ser araúda.

23 8.700 Kg 4,32 37584.00

Carne bovina moída I® qualidade: tipo
de corte paleta, fresca, conservada

refrigerado, isenta de nervo e cartilagem,
deve apresenta odor e cor característico,
cortado, moído na hora da entreaa,
conforme o pedido. O estabelecimento

24 18.000 Kg 20,70 372600,00

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovaIe.ma.gQv.br

2



CPL;YKÍZIÜk;UUUVAU
proc\3_0'^ oo\ m2l
FLS,

ESTADO DO MAl^VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

deve ter registro de compra de carne
inspecionada e Alvara Sanitário

Frango IN NATURA: congelado, com
coloração característica, em embalagem
resistente e adequada e especificando o
peso e tipo, data de validade e com
registro de Inspeção Federal e/ ou
Estadual.

25 13.500 Kg 1 1,54 155790,00

Pào Francês de 50g: produto obtido por

processamento tecnológico adequado
com farinha de trigo fermentado

biológico, <água e sal e óleo, embalado
cm saco plástico transparente, não
apresentar odor de fumaça, rotulo de
validade de acordo com a legislação
vigente.

Unidade 0,56 33600,0026 60.000

646.986,00VALOR TOTAL

3dea^^e5T5"3cTo21.Trizidela do Vale - M

2

jília Sajntos-Diirs Vieira
Chefe do^eíor de Compras.

Portaria 43/2021 -GP

Na

1670- Bairro Aeropoi to- Trizidela do Valc-MaranhãoEndereço: Av, Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.tl i/idcladovale.ina.iiov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Dcputiido Carlos Melo, n” 167Ü- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.íiov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNIM N'* 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

■MA1»A DE APURAÇÃO DE PREÇOS
rONTlC I: BANCO DE PRIlÇOS
FONTE 2: CONAB
FONTE 3: MEDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

GENEROS ALIMENTÍCIOS - NÂO PERECÍVEIS - PNAE
VALOR UMTARIO RS

MEDIA
GERALFONTE3ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE FONTE i FONTE 2

Achocolatadü cm Pó: pacolc
com 4ü0g. com dala dc
fabricavào c validade, rólulo dc
acordo com a Icgisluvào
viticnic.

4.95 5.4528.500 Pacolc 5.95

Açúcar retlnado: embalagem
saco plá-stico atóxico, pacote dc
l kg. com data de fabricação e
validade c com registro no
ministério da l-'azenda.

4.03 3.973.2222.500 Kg 4.65a

Alíio IN NATURA: cabeças de
lamaniu) médio. íntegros, cm

condição dcperfeita
23.4222.83900 Kg 24.003

aprescjuaçàü-
Arroz: tipo 1. pacote de 1 kg.
polido, classe longo. fino. grão
dc c|iialidadc. com dala de
fabricação c validade.
Biscoito Cream-Craker: pacote
dc 400g. com sabor c odor
agradável. com dala de
fabricação e validado.
Biscoito dücc Maria: pacote dc
400g. com sabor e odor
agradável. com data de
fabricação e validade.
Cülorau; colorífico com farinha
de milho e lirucum
embalagem de lüüg. com dala
dc fabricação e validade.

5.02 5.046.00 4.1028.500 Ku4

4.904.50Pacote 5.3030.7500

5.0327.000 Pacote 5.276 5.15

1.09 1.591.800 Pacote 2.087

de omatc:Ivxtraio
concentrado, produto resultado
da concentração da polpa de
tomate
tecnológico preparado com
frutos maduros, selecionados

por processo

3.432,921.200 Unidade 4.80 2.588
sem pele. sem sementes e
corantes artillciais. cm sachê de
340li. informação
nutricional, número do lote c
com dala de fabricação e
validade.

com

Farinha Láctea: pacote com
230g. com dala dc fabricação c
validade.

5.915.6014.700 Pacote 6.229

7
Flocãü de milho: pacolc de
500g. com data de fabricação e

1.922.1210,500 Pacote 1.90 1.731

1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhãoEndereço: Av. De[)ulado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-OÜO- Site: vvww.triy.ideladovale.nta.tzov.bf
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ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.Ü7Ü/0Ü01-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

validudi;.

Leite em Pó Integral: paeoic
com

fabricação c validade.

Macarrão Espaguete; pacote de
5()0g. com data de fabricação e
validade.

200g. com data dc 37.500 Pacote 5,805,61 5,63 6,17

3.13 2,9727.600 Pacote 2.73 3.0612

Margarina; pote de 500g, eom
data de fabricação e validade.

Millio para Canjica (caroço):
não deve conter em sua

composição gordura Irans,
embalagem em pacote plástico
resistente de 500g, com seu
rotulo nutricional contendo

pra/o de validade ntinimo de 4
mês a ctmtar a data de entrega,

Oleo Soja: Embalagem de

VtJOml. que conienluim data de
fabricação e validade.

Sal moldo iodado: pacote com
I kg. com data de fabricação e
validade.

6,67Pote 6.142.400 7,2013

3,783,56Pacote 4.0010.50014

8.537,62 9.672.700 8.2915 ●rasco

1,161.301.32 0,85900 Kg16

Sardinha ao molho de tomate:
lata de I25g (peso drenado),
.sem amasso, vazamento e 4.144.3740.500 Unidade 3.9017
1'errugem. que contenham data
de fabricação e validade.
Tempero Misto; condimento,
extraídos de semente de 1.491,825000 Pacote 1,1618
comiitho e pimenta dc primeira
qualidade. Pacote com lOOg.
Vinagre de álcool: embalagem
de 5Ü0ml. data de fabricação e
validade.

2.902.40Unidade 3,401.05019

Polpa de frutas naturais com
diversos sabores conforme a
safra: embalagem de ! kg,
embalagem
transparente sem conservante,

nutricionais.

polipropileno

inlornuiçòes

1 1.3113.8230.000 Kg 8.8020

comendo daia de fabricação c
validade.

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAK
VALOR UNÍTARIO RS

MEDIA
GERALFONTE3UNIDADE FONTE I FONTE 2DESCRIÇÃO QUANT.ITEM

Cenoura; qualidade. fresca,
tamanho e coloração uniforme,
sem danos Hsicos ou mecânica
oriundo^ do manuseio c

5.384.818.700 Kg 5.9521

tmiKporte. acondicionado de
1orma apropriada.
Cebola; qtialidade. sem rama. 4.733.7!Kg 5,751 .500
resca cumpticta e irme sem

I670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão,1 Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n
CEP: 65.727-000- Site: v\Av>v.triy.itIc!adov;ile.ma.tiov.hr
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lesões de origem llsica ou
meeânica.

líatiitii Inglesa: lavada, lisa de
primeira, eoinpaeia e firme sem
lesões de origem llsica ou
mecânica. com Uimanho

unilbrine devendo ser graúda.
Carne bovina nioída 1°

qualidade: tipo de corte paleta.
iVesca. conservada refrigerado,
isenta de nervo e cartilagem,

deve apresenta odor e cor
característico, cortado, moído na

hora da entrega, conforme o
pedido. O estabelecimento deve
ter registro dc compra de carne
inspecionada e Alvara Sanitário

IN NATURA:

com coloração
em embalagem

resistente e adequada e
cspecillcando o peso e tipo. data
de \alidade e com registro de
Inspeção Federal e/ ou [-'stadual.

Pào Francês de 50g: produto
obtido por processamento
tecnológico adequado com
farinlui de trigo fermentado
biológico, água e sal e óleo.
embalado em saco plástico

transparente, não apresentar
odor de fumaça, rotulo de
validade de acordo com a

legislação vigente.

Frango
congelado,
característica.

23 8.700 X-g 6.38 4,32 5.35

28.8336.95 20.7018,000 Kg24

I 1.54 I 1.698.69Xg 14.8413.50025

0.56 0,590.69Unidade 0.5360.00026

OBSHRVAÇÀO:

Ao elaborarmos o Mapa Geral, observamos alenlamenle os valores, usando como critério

cie analise os percentuais habilualmeiite usados para c.xeciuibilidadc desta Secretaria 60%/40%

como rerercncia a média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamenle adotada pela Secretaria

responsável devem ser desconsiderados para aplicação da média tlnal. Na apuração dos valores

dc-ste Mapa de apuração, todos os valores foram usados e considerados dentro dos percentuais

permitidos, uma vez que nenhum foge na estimativa esperada.

Trizidela do Vale - MA, 03 de agosto de 2021.

Natáli:^^t<ís DiasViefra

Chefe clo5 ei^ r "deCTo m p ra s.
Portaria 11° 43/2021 -GP
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: HANCO DE PREÇOS, CONAIÍ E MÉDIA OBTIDA DAS EMPRESAS

GÊNFROS ALIMENTÍCIOS - NÃO PERECÍVEIS - PNAE

VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

Achocointado em Pó; pacote com
400g,
validade, rótulo de acordo com a
legislação vigente.

data de fabricação ecom
155325,0028.500 Pacote 5,45

Açúcar rermado; embalagem saco
plástico atóxico, pacote de I kg, com
data de fabricação e validade e com
rcüistro no ministério da Fazenda.

89325,0022.500 Kg 3,972

Alho IN NATURA: cabeças de

tamanho médio, íntegros, em perfeita
condição de apresentação.

21078,00900 Kg 23,42j

Arroz: tipo 1, pacote de 1 kg, polido,
classe longo, llno, grão de qualidade,
com data de fabricação e validade.

143640,0028.500 Kg 5,044

Biscoito Creaiii-Crakcr: pacote de
400g, com sabor e odor agradável,
com data de fabricação e validade.

150675,0030.750 Pacote 4.90

' Biscoito doce Maria: pacote de 400g,

6  com sabor e odor agradável, com data
^ de fabricação e validade.
Colorau: colorífíco com farinha de

milho e urucum - embalagem de lOüg,
com data de fabricação c validade.
Extrato de Tomate: concentrado,

7

27.000 139050,00Pacote 5.15

2862,001.800 Pacote 1.59

produto resultado da concentração da
polpa de tomate por processo
tecnológico preparado com frutos
maduros, selecionados sem pele, sem
sementes e corantes artificiais, em

sachê de 340g, com informação
I nutricional, número do lote e com data

de fabricação e validade.

Unidade 41 16,008 1.200 3.43

Farinha Láctea: pacote com 230g, com
data de fabricação e validade.

Flocão de milho: pacote de 500g, com
data de fabricação e validade.

86877,009 14.700 Pacote 5,91

20160,0010 10.500 Pacote 1.92

Leite em Pó Integral: pacote com
200g. com data de fabricação e
validade.

37.500 217500,00Pacote 5.8Ü

Macarrão Espaguete: pacote de 500
com data de fabricação e validade.

O

27.600 81972,0012 Pacote 2.97

Margarina: pole de 500g, com data de

fabricação e validade.
16008,002.400 Pote 6.67

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Valc-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.hr
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Milho para Canjica (caroço): nao deve
conter em sua composição gordura
irans, embalagem em pacote plástico
resistente de 500g, com seu rotulo
nutricional contendo prazo de validade
mínimo de 4 mês a contar a data de

entrega.

Oleo Soja: Rmbalagem de 900ml, que
contenham data de fabricação e
validade.

10.500 39690,0014 Pacote 3,78

2.700 23031,001'rasco 8.535

Sal moído iodado: pacote com Ikg,
com data de fabricação e validade.

1044,00900 Kg 1,1616

Sardinha ao molho de tomate: lata de

125g (peso drenado), sem amasso,
vazamento e ferrugem, que contenham
data de fabricação e validade.

167670,0040.500 Unidade 4.1417

condimento,Tempero
e.xtraídos de semente de cominho e

Misto:

7450,005000 Pacote 1.49
pimenta de primeira qualidade. Pacote
com lOOg.

Vinagre de álcool: embalagem de
5Q0ml, data de fabricação e validade.

3045,00Unidade1.050 2,9019

Polpa de frutas naturais com diversos
sabores conforme a safra: embalagem

de 1 kg, embalagem polipropileno 339300,0030.000 Kg 1 1,3120
conservante.transparente

informações nutricionais, contendo
data de fabricação c validade.

sem

1709818,00VALOR TOTAL

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PERECÍVEIS - PNAE

VALOR

TOTAL RS
VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

Cenoura: qualidade, fresca, tamanho e
coloração uniforme, sem danos Hsicos
ou mecânica oriundo do manuseio e

transporte, acondicionado de forma
apropriada.

Cebola: qualidade, sem rama, fresca
compacta e firme sem lesões de origem
fjsica ou mecânica.

Batata Inglesa: lavada, lisa de primeira,
compacta e llrme sem lesões de origem
fisica ou mecânica, com tamanho

uniforme devendo ser tiraúda.

46806.008.700 Kg 5,3821

7095,001.500 Kg22 4,73

46545,008.700 Kg 5,35ij

Carne bovina moida I® qualidade: tipo
de corte paleta, fresca, conservada
refrigerado, isenta de nervo e

cartilagem, deve apresenta odor e cor
característico, cortado, moído na hora da

518940,0018.00024 Kg 28.83

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, jj" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-OUÜ- Site: www.tri/ideladovale.nia.gov.hr
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cmrcga, conforme o pedido. O

esiabelecimcnto deve ter registro de
compra de carne inspecionada e Alvara
Sanitário

Frango IN NATURA: congelado, com
coloração característica, em embalagem
resistente e adequada e especificando o
peso e tipo, data de validade e com
registro de Inspeção Federal e/ ou
Estadual.

157815,0013.50025 Kg 1 1.69

Pão Francês de 50g: produto obtido por
processamento tecnológico adequado
com farinha de trigo fermentado

biológico, água e sal e óleo, embalado
em saco plástico transparente, não
apresentar odor de íumaça. rotulo de
validade de acordo com a legislação
viiicnte.

35400,0060.000 Unidade 0.5926

812601,00VALOR TOTAL

1?ÍQde 202].Trizidcla do Vale - MA,^ ■35

Nalália Sai^ üsjlisrs Vieira
Chefe do Seifc/r de Compras.

Portaria n° 43/2021 - GP
u

1670- Rairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-MaranhâoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, 11
CEP: 65.727-UÜU- Site: \vw>v.trizideladovale.nia.gov.hr

0



CPt ■'fkmufeu üü viíLt

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

Á Sra.

Secretária Municipal cie Educação
Maria Sônia Silva Abreu
Nesta

Assunto: Cotação de Preços referente à seleção de proposta visando o REGISTRO DE
PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios, de forma parcelada, destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública
municipal de ensino, do município de Trizidela do Vale (MA).

Senliora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da RESOLUÇÃO N° 6, de
08 de maio de 2021, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da
educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Temos a informar que o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada,
destinados à Merenda Escolar dos alunos da rede pública municipal de ensino, do município de
Trizidela do Vale (MA), foi realizada mediante a utilização das seguintes modalidades:

Banco de preços, conforme a RESOLUÇÃO N° 6, de 08 de maio de 2021, art. 28®
inciso 11;

a)

b) Preços da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, conforme a
RESOLUÇÃO N® 6, de 08 de maio de 2021, art. 28° inciso II, alínea a);

Pesquisa com os fornecedores, que atuem no ramo do objeto licitado, conforme a
RESOLUÇÃO N° 6, de 08 de maio de 2021, art. 28® inciso IV.

c)

Seaue em anexo:

Eormulários de Pesquisa
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados;
Mapa de cálculo da média dos preços;

a)
b)
c)
d)

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wu w.trizideiadovaie.ina.au\ -br
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Conclusão:

Dianlc do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que Forinam
a cesta de preços: elaborada e analisada coni base nos preços encontrados no banco de preços.
CONAB c média obtida direto com os fornecedores, encontra-se compatíveis com os preços
utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referencia
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 21/07/2021 a
03/08/2021, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 03-dc ito de 2021.CTl

Natólia & os Dias Vieira

Chefe do Se\or de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP
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Órgão: MinUtôfio da Educação/Fimdo Naciorral do Deseiivolvimonto  da Educação

RESOLUÇÃO N° 6, DE 8 DE MAÍO DE 2020

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos

da educação básica no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Constituição Federal de 1988. arts. 6®, 205,208 e 211 e inciso VI do art. 30,

Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

Lei n® 9.394, de 20 de de2embro de 1996.

Lei n° 9.452. de 20 de março de 1997.

Lei n° 10.520. de 17 de Julho de 2002.

Lei n® 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

Lei n' 11.346. de 15 de setembro de 2006,

Lei n' 11.947. de 16 de junho de 2009.

Lei n® 11.524 de 24 de setembro de 2007.

Lei n® 12.512, de 14 de outubro de 2011.

Lei n® 12.982, de 28 de maio de 2014.

Decreto n° 6.286, de 5 de dezembro de 2007,

Decreto n° 6.323, de 27 de dezembro de 2007,

Decreto n® 7.083. de 27 de janeiro de 2010.

Decreto n® 7.507, de 27 de junho de 2011.

Decreto n° 7.611, de 17 de novembro de 2011,

Decreto n® 7.775, de 04 de julho de 2012.

Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019.

Portaria Interministeriol MEC/MS n' 1.010, de 08 de maio de 2006.

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016,

Portaria Interministerial MEC/MS n' 1.055. de 25 do abril de 2017.

Resolução CD/FNDE n° 31, de T de julho de 2011.

Resolução CD/FNDE n® 02. de 18 de janeiro de 2012.

Resolução CD/FNDE n° 43, de 04 de setembro de 2012.

Resolução CD/FNDE n® 24. de 14 de junho de 2013.

Resolução CD/FNDE n® 22. de 13 de outubro de 2014.

Resolução Conselho Federal de Nutricionistas n' 465. 23 de agosto de 2010.

Instrução Normativa Tribunal de Contas da União n® 71. de 28 de novembro de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO ● FNDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 do Anexo I do

Decreto n° 9.007. de 20 de março de 2017, os arts. 3®, 5® e 6® do Anexo da Resolução CD/FNDE n° 31, de

30 de setembro de 2003. dos incisos I e II do art. 16 da Lei n° 11.947/2009, e

CONSIDERANDO as necessidades de constante aperfeiçoamento das ações de gestão do

Programa e de consolidação do normativos dispersos cm diferentes atos oficiais, com vistas a atender ao

disposto na Constituição Federal nos artigos 6®, 205. 208 e artigo 211:

CONSIDERANDO que a segunda edição do Guia Aiimentar para a População Brasileira,

publicada em 2014 pelo Ministério da Saúde - MS, que preconiza a alimentação adequada e saudável

baseada no consumo de alimentos in natura ou minimamente processados, devendo ser limitado o

consumo de alimentos processados e evitado o consumo de alimentos ultraprocessados. bem como o
Guia

Alimentar para crianças menores de dois anos, do MS, que orienta sobre a alimentação nos dois

primeiros anos de vida, visando à promoção da saúde, do crescimento e do desenvolvimento de acordo

com o potencial de cada criança:

CONSIDERANDO o Modelo de Perfil Nutricional da Organização Pan-Americana da Saúde

(OPAS), instrumento para classificação de alimentos e bebidas, publicado em 2016, que permite identificar

aqueles que contenham uma quantidade excessiva de açúcares livres, sal, gorduras totais, gorduras

saturadas e ácidos graxos trans e auxilia a regulamentação de políticas públicas relacionadas com a

prevenção e o controle da obesidade e sobrepeso. inclusive programas de alimentação escolar, visando

criar ambientes favoráveis à alimentação adequada  e saudável;



CONSIDERANDO o papel a ser desempenhado por ações educativas que perpassem p«^ ’ib »>
currículo escolar abordando o tema alimentação e nutrição no processo de ensino e aprendizagern VrtLt

perspectiva da promoção de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricio®e4-2.â3mLj2o21
atendimento á inclusão da educação alimentar e nutricional como tema transversal do currículo escjtjlfir na

Lei de Diretrizes e Bases da Educação, pela Lei n° 13.666/ 2018, e em consonância com o M

Referência de Educação Alimentar e Nutricional para as Políticas Públicas (MDS, 2012), resolve;

Art, 1° Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira do PNAE aos

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais.

CAPÍTULO I

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 2° Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiento escolar,

independentemenle de sua origem, durante o período letivo.

Art. 3® A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado

e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art. A° O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis

dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as

suas necessidades nutricionais durante o período letivo,

Art. 5® São diretrizes da Alimentação Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos

variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo

para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos  e para a melhoria do rendimento escolar, em

conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção

especifica;

LZ2
de

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo do ensino e aprendizagem, que

perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação o nutrição e o desenvolvimento de

práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional:

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação

básica:

IV - a participação da comunidade no controlo social, no acompanhamento das ações

realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação

escolar saudável e adequada;

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de gêneros

alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferendalmente pela agricultura familiar e

pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de

remanescentes de quilombos:

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos

alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de

saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem em vulnerabilidade

social.

CAPÍTULO il

DA GESTÃO DO PROGRAMA

Seção 1

Dos Usuários do Programa

Art. 6® São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica das redes públicas

federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior

realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - INEP. do Ministério

da Educação - MEC.

S 1° Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das redes municipal estadual

e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculados na:

l - educação básica das entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação

especial e confessionais:

11 - educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o poder público.

& 2® As entidades de que tratam os incisos I e II do § 1® são atendidas polo PNAE mediante a

declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a alimentação escolar gratuita.

§ 3® As entidades referidas nos incisos I e II do  § 1° que não tiverem interesse em ser atendidas

pelo Programa devem solicitar ao FNDE, por meio de ofício, a desvinculação do PNAE.

S 4° São atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, os alunos matriculados no ensino regular

público que tiverem matricula concomitante em instituição de Atendimento Educacional Especializado -

AEE, desde que em turno distinto.

5 5® O PNAE atende aos alunos inscritos no Programa Novo Mais Educação em consonância

com os critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação Básica - SEB/MEC, consoante o § 4® do art. 5®
da Lei n® 11.947/2009.

Seção II

Dos Participantes do Programa



Art. 7° Participam do PNAE:

I - o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE: autarquia vinculada .

responsável pela coordenação do PNAE. pelo estabeleciniento das normas gerais de planej

execução, controle, monitoramento e avaliação do Programa, bem como pela transferência dos r

financeiros:

CPI ■ VRlZlübúA üu Vau
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II - a Entidade Executora - EEx: Secretarias de Estado da Educação - Seduc. Prefeituras

Municipais e escolas federais, como responsáveis pela execução do PNAE, inclusive pela utilização e

complementação dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE, pela prestação de contas do Programa,

pela oferta de alimentação nas escolas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, e

pelas ações de educação alimentar e nutricional a todos os alunos matriculados;

III - 0 Conselho de Alimentação Escolar - CAE: órgão colegiado de caráter fiscalizador.

permanente, deliberativo e de assessoramento, instituído no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios;

IV - a Unidade Executora - UEx; entidade privada sem fins lucrativos, representativa da

comunidade escolar, responsável pelo recebimento dos recursos financeiros transferidos pela EEx em

favor da escola que representa, bem como pela prestação de contas do Programa ao órgão que a

delegou, nos casos de gestão descentralizada ou escolarizada,

a) considera-se. também, como UEx, aquela constituída para execução do Programa Dinheiro

Direto na Escola - PDDE, dc que trata a Lei n‘ 11.947/2009,

Seção III

Das Formas de Goslào

Art. 8 ° A EEx tem autonomia para definir a sua forma de gestão do PNAE, no âmbito de sua

respectiva jurisdição administrativa, a saber;

I - gestão centralizada: a EEx adquire os gêneros alimentícios, que são fornecidos às unidades

escolares para o preparo e distribuição da alimentação escolar. A entrega dos gêneros alimentícios pelos

fornecedores pode ser realizada diretamente às unidades escolares e podem haver depósitos centrais de

intermediação do abastecimento;

Parágrafo único. No caso de a operacionalização dos recursos financeiros do Programa ser

realizada por meio da Conta Cartão PNAE. a EEx poderá realizar o processo licitatório e a chamada pública,

sendo, então, de reponsabilidade da escola a celebração dos contratos de aquisição dos gêneros

alimentícios e o pagamento por meio do cartão magnético disponibilizado pela EEx à escola.

II - gestão descentralizada ou escolarizada: a EEx repassa recursos financeiros para UEx das

unidades escolares, que adquirem diretamente os gêneros alimentícios para o preparo e distribuição da

alimentação escolar;

III - gestão semidescentralizada ou parcialmente escolarizada: a EEx combina as formas de

gestão centralizada e descentralizada/escolarizada.

Art. 9° Na gestão descenlralizada/escolarizada. a EEx deve assegurar a estrutura necessária

para:

I  - a realização do devido processo licitatório e/ou aquisição de gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar e/ou do Empreendedor Familiar RuraL conforme disposto na Seção II do Capitulo Vil e

no Capitulo V, respectivamente;

II - a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratos administrativos:

III - o controle de estoque e armazenamento dos gêneros alimentícios;

IV - a prestação de contas e demais atos relacionados à correta utilização dos recursos
financeiros.

Art. 10 Os recursos financeiros destinados á alimentação escolar dos alunos matriculados em

entidades filantrópicas, escolas comunitárias e escolas confessionais, na forma prevista no § 1° do art, 6°

desta Resolução, são transferidos para o respectivo Município. Estado e Distrito Federal, que deve atendê-

las mediante o fornecimento de gêneros alimentícios e/ou repasse dos correspondentes recursos
financeiros.

§ 1° No caso de a EEx optar em repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às

escolas de que trata este artigo, somente poderá fazê-lo mediante formalização de termo de convênio, na
forma estabelecida na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 424/2016.

§ 2® O repasse financeiro de que trata o parágrafo anterior deve sor realizado no prazo máximo

de cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito realizado pelo FNDE.

§ 3° As escolas de que trata o caput serão vinculadas automaticamente pelo FNDE às redes

municipal e distrital de ensino.

§ 4® Nos casos em que o atendimento de que trata  o caput for realizado pola Seduc, esta

deverá informar ao FNDE, com a devida anuência da escola, até o dia 31 de março do ano em que se der o

atendimento, conforme Anexos I (declaração da SEDUC) e II desta Resolução (Termo de Anuência da

Escola).

Art. 11 A operacionalização do Programa na forma prevista nos arts. 9® e 10 não afasta a

responsabilidade da EEx do acompanhar a execução da alimentação escolar nos termos desta Resolução

e demais legislações pertinentes, e de responder pela regular aplicação dos recursos financeiros e da

prestação de contas ao FNDE.



Art- 12 Entende-se como delegação de rede a transferência da responsabilidade da Seduc à„
Prefeitura Municipal pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais deeli^c) UÜ VALfc
localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição no âmbito do PNAE. No caso dessa 4 J, f?Q üJ
Seduc autoriza expressamente o repasse direto à Prefeitura 

Municipal, por parte do (Jfí^DE, da ^ ̂  O '
correspondente parcela de recursos financeiros para a oferta de alimentação nas escolas. ^

RUB
§ P A autorização de que trata o caput deve ser encaminhada pela Seduc ao FNDE. com a

devida anuência da Prefeitura Municipal (Anexo III), no mês de janeiro do mesmo ano em que se der o
atendimento.

§ 2° Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as delegações de rede fora do prazo
acima estipulado.

§ 3° A Seduc que delegar a rede permanece responsável

I - pelas ações de educação alimentar e nutricional:

II - pela estrutura fisica das escolas;

III - pelos recursos humanos da unidade de alimentação escolar;

IV - por assegurar que a oferta da alimentação nas escolas se dê em conformidade com as

necessidades nutricionais dos alunos, inclusive complementando a aquisição de gêneros alimenticios com

recursos financeiros próprios.

§ 4° No caso previsto no caput, é de competência do CAE do municipio exercer suas atribuições

nas escolas de educação básica estadual localizadas em seu limite territorial permanecendo o CAE

estadual responsável pelo acompanhamento das atividades previstas nos incisos I. II e III do parágrafo
anterior.

S 5° No caso de delegação de rede. a Seduc e a Prefeitura Municipal podem atuar em regime

de colaboração para atender aos parâmetros numéricos e às demais ações previstas em Resolução do
Conselho Federal de Nutricionistas - CFN.

Art. 13 Com os recursos financeiros transferidos pelo FNDE. a EEx pode firmar contratos com

pessoas jurídicas que fornecem ou prestam serviços de alimentação coletiva, exclusivamente para o

fornecimento de refeições, respeitado o disposto no arl 47 e caput e §§1° e 2° do art. 51. permanecendo

sob a responsabilidade direta da EEx todos os demais dispositivos desta Resolução.

§ 1° A EEx deve assegurar que as empresas contratadas atendam aos requisitos definidos nos

arts. 17 a 19 e 23 e em outras orientações correlatas do FNDE, bom como as demais legislações aplicáveis.

§ 2° No caso previsto no caput, deve ser garantido ó EEx, ao CAE, ao FNDE e aos órgãos de

controle, em edital e em contrato, o acesso às instalações e à documentação necessários à verificação do

cumprimento do contrato e das normativas relativas ao Programa.

CAPITULO III

DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 14 É de responsabilidade da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal, no âmbito

de sua respectiva jurisdição administrativa, mediante atuação coordenada dos profissionais de educação e

do responsável técnico e demais nutricionistas, a inclusão da educação alimentar e nutricional - EAN no

processo de ensino e aprendizagem, que perpassa de maneira transversal o currículo escolar, abordando o

tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas e habilidades que promovam modos de vida

saudáveis, na perspectiva da segurança alimentar  e nutricional.

§ 1° Para fins do PNAE, considera-se EAN o conjunto de ações formativas. de prática contínua e

permanente, transdisciplinar, intersetorial e multiprofissionaL que objetiva estimular a adoção voluntária de

práticas o escolhas alimentares saudáveis que colaborem para a aprendizagem, o estado de saúde do

escolar e a qualidade de vida do indivíduo,

§ 2° Em termos de transversalidade curricular e de transdisciplinaridade. as ações de EAN

podem se valer dos diferentes saberes e temas relacionados à alimentação, nos campos da cultura, da

história, da geografia, dentre outros, para que os alimentos e a alimentação sejam conteúdo de

aprendizado especifico e também recurso para aprendizagem de diferentes temas. Assim, as ações de

EAN devem utilizar o alimento, a alimentação escolar e/ou a horta escolar como ferramenta pedagógica,

quando couber.

§ 3° Deve-se observar os seguintes princípios no processo de ensino e aprendizagem das ações

de EAN:

I - sustentabilidade social, ambiental e econômica:

II - abordagem do sistema alimentar, na sua integralidade;

III - valorização da cultura alimentar local e respeito à diversidade de opiniões e perspectivas,

considerando a legitimidade dos saberes de diferentes naturezas;

IV - a comida e o alimento como referências: valorização da culinária enquanto prática

emancipatória;

V - a promoção do autocuidado e da autonomia:

VI - a educação enquanto processo permanente e gerador de autonomia e participação ativa e

informada dos sujeitos:

VII ● a diversidade nos cenários de prática; VIII  - intersetorialidade;

IX - planejamento, avaliação e monitoramento das ações.

§ 4® As ações de educação alimentar e nutricional devem ser planejadas, executadas e

documentadas.



CAPITULO IV
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DAS AÇOES DE ALlMENTAÇAO E NUTRIÇÃO

Seção I PR0C4
FLS,Da Coordenação Técnica Das Ações De Alimentação E Nutrição

Art 15 A coordenação técnica das ações de alimentação e nutrição, no âmbito da

Prefeitura Municipal e da escola federal, deve ser realizada por nutricionista Responsável Técnico - RT do

PNAE vinculado á EEx, respeitando as diretrizes previstas na Lei n' 11.947/2009 e em legislações

especificas, dentro de suas atribuições previstas na normativa do CFN.

§ 1® Os nutricionistas que compõem o quadro técnico do Programa, inclusive os RTs. no âmbito

da Seduc. da Prefeitura Municipal e da escola federal, devem estar obrigatoriamente lotados no setor de

alimentação escolar, regularizados junto ao respectivo Conselho Regional de Nutricionistas e cadastrados

nos sistemas do FNDE.

S 2° A EEx deve oferecer condições suficientes e adequadas de trabalho para os profissionais e

cumprir os parâmetros numéricos mínimos de referência de nutricionistas por escolares, conforme

previsto em Resolução do CFN.

Art. 16 Aplicam-se aos programas de educação em tempo intogral e para as escolas do tempo

integral todos os dispositivos deste capitulo.

Seção II

Dos Cardápios Da Alimentação Escolar

Art, 17 Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do PNAE, tendo

como base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de modo a respeitar as

necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na

sustentabilidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação

adequada e saudável.

§ 1° Os cardápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados com

necessidades alimentares especiais tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias e

intolerâncias alimentares, dentre outras.

§ 2° Estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e com altas

habilidades/superdotação devem receber a alimentação escolar no período de escolarização e. no

mínimo, uma refeição no contraturno, quando em AEE, de modo a atender as necessidades nutricionais,

conforme suas especificidades.

§ 3® Os cardápios devem atender às especificidades culturais das comunidades indígenas e/ou

quilombolas.

§ 4° Cabe ao nutricionista RT a definição do horário e do alimento adequado a cada tipo de

refeição, respeitados o hábito e a cultura alimentar.

§ 5° A porção ofertada deve ser diferenciada por faixa etária dos estudantes, conforme suas

necessidades nutricionais diárias.

§ 6° Os cardápios de cada etapa e modalidade de ensino devem conter informações sobre o

horário e tipo de refeição, o nome da preparação, os ingredientes que a compõem, bem como informações

nutricionais de energia e macronutrientes, além da identificação e assinatura do nutricionista.

§ 7® Para os cardápios planejados para as creches, adicionalmente, devem ser apresentados a

consistência das preparações e os micronutrientes prioritários dispostos no Anexo IV.

S 8° Os cardápios com as informações nutricionais de que tratam os parágrafos anteriores

devem estar disponíveis em locais visíveis nas Secretarias de Educação, nas unidades escolares e nos

sitios eletrônicos oficiais da EEx.

§ 9° Os cardápios devem ser apresentados periodicamente ao CAE para subsidiar o

monitoramento da execução do Programa.

§ 10 Devem ser elaboradas Fichas Técnicas para todas as preparações do cardápio, contendo

receituário, padrão de apresentação, componentes, valor nutritivo, quantidade per capita, custo e outras

informações.

Art. 18 Os cardápios devem ser planejados para atender, om média, as necessidades nutricionais

estabelecidas na forma do disposto no Anexo IV desta Resolução, sendo de:

I ● no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais de energia, macronutrientes e

micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, duas refeições, para as creches em período

parcial:

II - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais de energia,

macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, Irós refeições, para as crochos

em período integral, inclusive as localizadas em comunidades indígenas ou áreas remanescentes de

quilombos;

III - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e

macronutrientes, por refeição ofertada, para os estudantes matriculados nas escolas localizadas em

comunidades indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos, exceto creches;

IV - no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e

macronutrientes, quando ofertada uma refeição, para os demais estudantes matriculados na educação

básica, em período parcial:



{trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e

niacronutrientes, quando ofertadas duas ou mais refeições, para os estudantes matriculados na educaç^^*t l-s

básica, exceto creches em período parcial; PROC.\^loOl 12021
VI - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas ep),Sno

mínimo, três refeições, para os estudantes participantes de programas de educação em tempo intej^^ e
para os matriculados em escolas de tempo integral, ''

§ 1° Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os cardápios

devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana de frutas in natura. legumos e
verduras, assim distribuídos:

V - no mínimo 30

A
I - frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana; II - hortaliças, no mínimo, três dias por

semana.

§ 2° Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral, os cardápios

devem ofertar obrigatoriamente, no mínimo 520g/estudantes/semana  de frutas in natura, legumes e

verduras, assim distribuídos;

I ● frutas in natura. no minimo. quatro dias por semana; II - hortaliças, no mínimo, cinco dias por
semana.

§ 3° As bebidas à base de frutas não substituem a obrigatoriedade da oferta de frutas in natura,

§ 4° É obrigatória a inclusão de alimentos fonte de ferro heme no minimo 4 (quatro) dias por

semana nos cardápios escolares. No caso de alimentos fonte de ferro não heme, estes devem ser

acompanhados de facilitadores da sua absorção, como alimentos fonte de vitamina C,

§ 5° É obrigatória a inclusão de alimentos fonte de vitamina A pelo menos 3 dias por semana

nos cardápios escolares,

§ 6° Os cardápios devem, obrigatoriamente, limitar a oferta de;

I - produtos cárneos a, no máximo, duas vezes por mós;

II - legumes e verduras em conserva a. no máximo, uma vez por mès:

III - bebidas lácteas com aditivos ou adoçados a, no máximo, uma vez por mós em unidades

escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial e. no máximo, duas vezes por mês em

unidades escolares quo ofortam alimentação escolar om período integral;

IV - biscoito, bolacha, pão ou bolo a, no máximo, duas vezes por semana quando ofertada uma

refeição, em período parcial; a, no máximo, três vezes por semana quando ofertada duas refeições ou mais.

em período parcial; e a. no máximo, sete vezes por semana quando ofertada três refeições ou mais. em

periodo integral;

V - doce a. no máximo, uma voz por mès:

VI ● preparações regionais doces a. no máximo, duas vezes por mès em unidades escolares que

ofertam alimentação escolar em período parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em unidades

escolares que ofertam alimentação escolar em periodo integral;

VII ● margarina ou creme vegetal a, no máximo, duas vezes por mès em unidades escolares quo

ofertam alimentação escolar em periodo parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em unidades

escolares que ofertam alimentação escolar em periodo integral

§ 7° É proibida a oferta de gorduras trans industrializadas em todos os cardápios.

§ 8° É proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante nas

preparações culinárias e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme orientações do FNDE.

Art, 19 Para as refeições da alimentação dos estudantes com mais de três anos de idade,

recomenda-se no máximo:

I - 7% (sele por cento) da energia total proveniente do açúcar simples adicionado:

II ● 15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia totnl proveniente de gorduras totais:

III - 7% (sete por cento) da energia total proveniente de gordura saturada:

IV - 600 mg (seiscentos miligramas) de sódio ou 1,5 gramas de sal per capita, em período

parcial, quando ofertada uma refeição;

V - 800 mg (oitocentos miligramas) de sódio ou 2.0 gramas de sal per capita, em periodo

parcial, quando ofertadas duas refeições;

V) - 1.400 mg (mil e quatrocentos miligramas) de sódio ou 3.5 gramas de sal per capita, em

periodo integral, quando ofertadas três ou mais refeições.

§ 1° Recomenda-se que os cardápios do PNAE ofereçam diferentes alimentos por semana, de

acordo com o número de refeições ofertadas:

l - Mínimo de 10 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios

que forneçam 1 refeição/dia ou atendem a 20% das necessidades nutricionais diárias:

li - Minimo de 14 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios

que forneçam 2 refeições/dia ou atendem a 30% das necessidades nutricionais diárias;

III ● Minimo de 23 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para cardápios

que forneçam 3 ou mais refeições/dia ou atendem a 70% das necessidades nutricionais diárias.

Art. 20 A EEx deve aplicar teste de aceitabilidade aos estudantes sempre que introduzir no

cardapio alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para

avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente.



Parágrafo único. A EEx é responsável pela aplicação do teste de aceitabilidade, o qual deve ser

planejado e coordenado pelo RT do PNAE, conforme metodologia definida pelo FNDE.
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Seção III

Da Aquisição de Alimentos

Ari. 21 Da aplicação dos recursos no âmbito do PNAE:

I - no mínimo, 75% devem ser destinados á aquisição de alimentos in natura ou mtnl hTCTTte-

processados;

II - no máximo, 20% podem ser destinados à aquisição de alimentos processados e de

ultraprocessados:

III ● no máximo, 5% podem ser destinados à aquisição de ingredientes culinários processados.

Parágrafo único. Em caráter complementar, recomenda-se que seja de no niinimo 50

(cinquenta) o número de diferentes tipos de alimentos in natura ou minimamente processados adquiridos

anualmente pelos municípios,

Art. 22 É proibida a utilização de recursos no âmbito do PNAE para aquisição dos seguintes

alimentos e bebidas ultraprocessados: refrigerantes e refrescos artificiais, bebidas ou concentrados  à base

de xarope de guaraná ou groselha, chás prontos para consumo e outras bebidas similares, cereais com

aditivo ou adoçado. bala e similares, confeito, bombom, chocolate em barra e granulado, biscoito ou

bolacha recheada, bolo com cobertura ou recheio, barra de cereal com aditivo ou adoçadas, gelados

comestíveis, gelatina, temperos com glutamato monossódico ou sais sódicos, maionese e alimentos em pó

ou para reconstituição.

CAPITULO V

DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE. deverá obedecer ao cardápio

planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução, e deverá ser realizada, sempre que

possível, no mesmo enle federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos

e/ou agroecológicos.

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por:

I - Dispensa de licitação, pot meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura

familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11,947/2009  e dos arts, 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo das

demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993:

II - Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos lermos da Lei
10.520/2002 e. subsidiariamente. da Lei 8.666/1993,

Art. 25 Os contratos referentes aos processos de aquisição do gêneros alimentícios no ãmbilo

do PNAE são regidos pela Lei n° 8,666/1993 e demais dispositivos legais aplicáveis,

Art. 26 A EEx deverá dar publicidade das informações referentes ao processo de aquisição de

gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sitio eletrônico oficial do respectivo ente

federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso público.

Seção I

Da Licitação para Aquisição de Gêneros Alimentícios do PNAE

Art. 27 A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, ressalvadas as hipóteses de

dispensa de licitação previstas no art. 24, inciso I, desta resolução, deverá ser realizada por meio de

licitação pública, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002 e do Decreto n® 10.024. de 20 de setembro de 2019.

Parágrafo único: A EEx que se utilizar de modalidade de licitação diversa do pregão eletrônico

deverá apresentar a(s) devida(s) justificativa(s) em sistema disponibilizado peto FNDE.

Art. 28 Nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios do PNAE, as EEx devem realizar

pesquisa de preços prévia mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

I  - painel de Preços do Comprasnet, disponível no endereço eletrônico

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;

II - pesquisa publicada em mídia especializada e em sítios eletrônicos especializados ou de

acesso público, desde que contenha a data e a hora de acesso, especialmonte:

a) preços da Companhia Nacional de Abastecimento

https://www,conab,gov,br/info-agro/precos?view=‘default;

b) preços das Centrais Estaduais de Abastecimento

http://www.ceasa.gov.br;

c> outros bancos informativos oficiais de preços regionais:

III painel de preços praticados no âmbito do PNAE. disponível em hltp://www.fnde.gov,br;

IV - pesquisa com os fornecedores que atuem no ramo do objeto licitado, preferencialmenle

sediados no município, mediante solicitação e identificação formal, desde que as datas das pesquisas não
se diferenciem em mais de cento e oitenta dias.

§ 1° Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a

contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o

cálculo incida sobre um conjunto de tres ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros

adotados neste artigo.

Conab, disponíveis em

Ceasas. disponíveis em



§ 2° A utilização do parâmetro previsto no inciso IV exige a combinação de. pelo menos, mais
um dos referenciais dos incisos I. II ou III. demonstrada, no procosso administrativo, a metodologia utilizada

pa,= obtenção do preço de referência, DO VALE

§ 3® A aplicação deste artigo não impede a utilização de outros critérios ou metodolo

obtenção do preço de referência, desde que devidamente justificada pela autoridade compiLSntÊ_e

demonstrada a vantajosidade para a Administração.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados, excluindo-se os preços manifestamente inexequiveis ou os

excessivamente elevados, seguindo critérios fundamentados e registrados no processo administrativo.

§ 5° O servidor responsável pela elaboração da pesquisa de preços deverá ser identificado por

nome e CPF em sistema de prestação de contas gerido pelo FNDE.

§ 6® O disposto neste artigo não se aplica ás pesquisas de preços para aquisição de alimentos

por Chamada Pública.

Seção II

Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

ou de Suas Organizações

Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo

30% (Irinla por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretomente da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da

reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da
Lei n® 11.947/2009.

RÜB,
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§ 1° o percentual não executado de acordo com o previsto no caput será avaliado quando da

prestação de contas e o valor correspondente deverá ser devolvido, conforme procedimento previsto no
art. 55,

§ 2° O cumprimento do percentual previsto no caput deste artigo pode ser dispensado pelo

FNDE quando presente uma das seguintes circunstâncias, desde que comprovada pola EEx na prestação
de contas:

I - a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente:

l! - a inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios, desde que

respeitada a sazonalidade dos produtos:

III - as condições higiénico-sanilárias inadequadas, isto é. que estejam em desacordo com o

disposto no art 40 desta Resolução.

§ 3® O disposto neste artigo deve ser observado nas aquisições efetuadas pelas UEx das

escolas de educação básica públicas de que trata  o art. 6° da Lei n° 11.947/2009.

Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar

Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licilalório, nos lermos do

art 14 da Lei 11,947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local,

observando-se os princípios Inscritos no art 37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às

exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 1® Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório. nos termos do art 14, § 1® da

Lei n° 11.947/2009. a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

§ 2® Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de

proposta especifica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.

Art 31 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado pela EEx, com base

na realização de pesquisa de preços de mercado Imodelo no Anexo V).

S 1® O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em

âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos

exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer

outros necessários para o fornecimento do produto.

§ 2® Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizada ou

complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional, nessa

ordem, conforme estabelece o IBGE 2017 IDivisào Regional do Brasil em Regiões Geográficas Imediatas e

Regiões Geográficas Intermediárias).

S 3® Previainente à abertura das chamadas públicas, poderão ser realizadas audiências públicas

abertas a participação de todos os interessados com vistas a coletar subsídios e sanear eventuais dúvidas

do processo de aquisição dos gêneros da agricultura familiar

§ 4® Os preços de aquisição definidos pela EEx devem constar na chamada pública, e devem ser

os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pola venda do

gênero alimentício.

§ 5® Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou

orgânicos, a EEx pode acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos

preços estabelecidos para produtos convencionais, analogamente ao estabelecido no art. 17 da Lei n°
12.512/2011.

§ 6® 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) conlratado(s) deve(m) ser selecionado(s) conforme os

critérios estabelecidos pelo art, 35.



§ 7° A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão públic

registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos.

Art. 32 As EEx deverão publicar os editais de chamada pública (modelo no anexo V

aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar em sitio eletrônico oficial e na forfiiá.de

mural em local público de ampla circulação e divulgar para organizações locais da agricultura e

para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. Se necessário, publique-

se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional e em rádios locais

Parágrafo único. Os editais das chamadas públicas devoin permanecer abertos para

recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias corridos.

Art. 33 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos na

chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os

produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam corrclatos nutricionalmente e que a

substituição seja atestada polo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.

Art. 34 Os proponentes podem apresentar projetos de venda como:

i - grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP

ÍPL'TKiilüLuMiüVki.t

Jurídica:

11 - grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupos;

iii - fornecedor individual: detentor de DAP Física.

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser

divididos em: grupo de projetos de fornecedores tocais, grupo de projetos das Regiões Geográficas

Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo do projetos do estado, e grupo

de projetos do país.

§ 1° Entende-se por local, no caso de DAP Física,  o município indicado na DAP.

§ 2® Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.

§ 3® Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para

seleção:

I' 0 grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos:

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o

de Região Geográfica Intermediária, o do estado e  o do País:

grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridadeo

sobre o do estado e do pais:

IV - 0 grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pois.

5 4“ Em cada grupo de projetos, deve-se observar  a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I  - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes:

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles om

que a composição seja de. no mínimo, 50%*1 (cinquenta por cento mais um) dos cooporados/associados

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s>;

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4® inciso I deste artigo, têm

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais,

terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei n° 10.831/2003, o Decreto n° 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias

do MAPA que regulamentam a DAP):

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4° inciso III deste

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica:

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizações finalistas.

IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos,

de acordo com os critérios de seleção e priorizaçào estabelecidos no caput e nos § 1® e § 2®:

Art. 36 Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir:

§ 1® Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - 0 extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias:



III - 0 Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante:

a prova de atendimento de requisitos higiénico-snnitários previstos em QO
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especificas: FLS.

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos cjfl|produção
própria, relacionada no projeto de venda.

§ 2° Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores do DAP Física, organizados em

grupo:

I - a prova de inscrição no CPF:

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias:

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes:

IV - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitários previstos em normativas

especificas:

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

§ 3® Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica;

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ● CNPJ:

II - 0 extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias:

tll ● a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente:

V ● o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios  a serem enlregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

VII - a declaração do sou representante legal de responsabilidade pelo controle do

atendimento do limite individual do venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitários  previstos em normativas

específicas.

§ 4® Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de

amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41. fica facultado á EEx a abertura de prazo

para a regularização das desconformidades

Art, 37 A EEx onde o valor total de repasse do FNDE para execução do PNAE seja superior a RS

700.000,00 (setecentos mil reais) por ano pode optar por aceitar propostas apenas de organizações com

DAP Jurídica, desde que previsto na chamada pública.

Art. 38 Os projetos de venda selecionados devem resultar na celebração de contralos com a

EEx (modelo no Anexo VIII). os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das

partes, em conformidade com os termos da chamada pública.

Art. 39 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para

a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP

Familiar/ano/enlidade executora, e deve obedecer às seguintes regras;

I  - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais firmados devem respeitar o valor máximo de RS 20.000,00 (vinte mil Reais), por DAP

Familiar/ano/EEx:

II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC ● NAF X RS 20.000.00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF; n® de agricultores

familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

§  1® Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de

comercialização com os grupos formais.

§ 2® Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda

nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também

compete o controlo do (imite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização

com grupos formais.

Seção IV

Do Controle de Qualidade Higiènico-Sanitário

Art. 40 Os produtos alimenticios a serem adquiridos para o alunado do PNAE devem atender ao

disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANViSA,

do MS, e pelo Ministério da Agricultura. Pecuária  e Abastecimento - MAPA.



§ 1“ Os gestores dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios devem determinar, incli^v^_
perante o FNDE, que a Secretaria de Educação estabeleça parceria com as Secretarias do Sa

Agricultura, ou órgãos similares, para garantir a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos

fornecidos á alimentação escolar. FLS.
Em atendimento ao disposto no parágrafo anterior, deve ser firmado T^4R? de

Compromisso, renovado a cada inicio de mandato dos gestores municipais, estaduais e do Distrito Federal,

em sistema do FNDE, e as ações nele previstas deverão ser normatizadas e implementadas

imediatamente em âmbito locaL

§ 2‘

f
§ 3® Os relatórios de inspeção sanitária realizadas no âmbito do PNAE devem ser arquivados e

permanecer à disposição do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos.

Art. 41 A EEx ou a UEx poderá prever em edital de licitação ou na chamada pública a

apresentação de amostras pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e

seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a análisos necessárias,

imediatamente após a fase de homologação.

Art. 42 Cabe ás EEx ou às UEx adotar medidas de controle higiènico-sanitário que garantam

condições fisicas e processos adequados às boas práticas de manipulação e processamento de alimentos

na aquisição, no transporte, na estocagem, no preparo/manuseio e na distribuição de alimentos aos

alunos atendidos pelo Programa.

§ 1° Devem ser implantados Manual de Boas Práticas - MBP e Procedimentos Operacionais

Padronizados ● POPs específicos para cada unidade escolar, em conformidade com as normativas da

ANVISA e órgãos locais de vigilância sanitária.

S 2® Deve haver capacitação periódica dos manipuladores de alimentos com vistas à

implementação das boas práticos e dos POPs,

ã 3® Registros de capacitação e de monitoramento do MBP o dos POPs e relatórios de inspeção

sanitária de serviços de alimentação escolares devem ser arquivados permanecer à disposição do CAE e

do FNDE por um prazo de cinco anos.

CAPITULO VI

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR

Art. 43 A Seduc e a Prefeitura municipal devem instituir, no âmbito de sua respectiva jurisdição

administrativa, o CAE. órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de

assessoramento, composto da seguinte forma;

I ● um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado;

li - dois representantes dentre as entidades de trabalhadores da educação e de discentes,

indicados pelos respectivos órgãos de representação, escolhidos por meio de assembléia especifica para

tal fim, registrada em ata;

III * dois representantes do pais de alunos matriculados na rede de ensino a qual pertença a

EEx, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares,

escolhidos por meio de assembléia especifica para tal fim, registrada otn ata:

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembléia

especifica para tal fim, registrada em ata.

§ 1° Preferoncialmente, um dos representantes a que se refere o inciso II deste artigo deve

pertencer á categoria de docentes.

§ 2® A composição do CAE, a critério da EEx. pode ser ampliada em duas ou três vezes o

número de niembros, obedecida a proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo.

§ 3° Cada membro titular do CAE deve ter um suplente do mesmo segmento representado, com

exceção dos membros titulares do inciso II deste artigo, os quais podem ter como suplentes qualquer uma

das entidades referidas no inciso.

§ 4° Os membros têm mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos de acordo com a

indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 5® Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme estabelecido no inciso II deste

artigo, os docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação devem realizar reunião, convocada

especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata.

§ 6® Ficam vedadas as indicações do Ordenador de Despesas, do Coordenador da Alimentação

Escolar e do Nutricionista RT das EEx para compor  o CAE.

§ 7® Recomenda-se que o CAE dos Estados e dos Municípios que possuam alunos matriculados

em escolas localizadas em áreas indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos tenha, em sua

composição, pelo menos um membro representante desses povos ou comunidades tradicionais, dentre os

segmentos estabelecidos nos incisos I a IV deste artigo.

§ 8® A nomeação dos membros do CAE deve ser feita por Portaria ou Decreto Executivo, de

acordo com a Constituição dos Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios,

observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a EEx a acatar todas as indicações dos

segmentos representados.

% 9® Os dados referentes ao CAE devem ser informados pela EEx por moio do cadastro em

Sistenía do FNDE e, no prazo máximo de vinte dias útois, a contar da data do ato do nomeação, devem ser

encaminhados ao FNDE as cópias legíveis dos seguintes documentos:

I - 0 oficio de indicação do representante do Poder Executivo:



II - as atas, devidamente assinadas pelos presentes em cada Assembléia, relativas aos incisos II.

ill G IV deste artigo:

proc.í5l
Ol-C».0^._)2

III- a Portaria ou o Decreto de nomeação dos membros do CAE;

IV - a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho,

% 10. A presidência e a vice-presidência do CAE somente podem ser exercidas' pelõs

representantes indicados nos incisos II. III e IV deste artigo.

§ 11. o CAE deve ter um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos dentre os membros titulares,

por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros, em sessão plenária especialmente voltada para este

fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma única vez consecutiva:

§ 12. O Presidente e/ou o Vice-Presidente pode(m) ser destiluído(s), em conformidade corn o

disposto no Regimento Interno do CAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para completar

o período restante do respectivo mandato do Conselho.

S 13. Após a nomeação dos membros do CAE. as substituições de Conselheiros indicados com

base nos incisos II. III e IV deste artigo devem dar-se somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro:

FLS 0JL/:

II - por deliberação do segmento representado:

III - por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros do CAE, em razão do descumprimento

das disposições previstas no Regimento Interno do cada Conselho, desde que aprovada em reunião

convocada para discutir esta pauta especifica.

S 14. Nas situações previstas no parágrafo anterior, o segmento representado deve indicar novo

membro para preenchimento do cargo, a ser escolhido por meio de assembléia específica para tal fim,

registrada em ata. e mantida a exigência de nomeação por portaria ou decreto do chefe do Executivo

estadual ou municipal.

§ 15. No caso de substituição de Conselheiro do CAE, na forma do § 13, devem ser

encaminhados para o FNDE. no prazo de 20 dias úteis, as cópias legíveis dos seguintes documentos:

1 - 0 cópia do correspondente termo de renúncia, ou da ata da sessão plenária do CAE, ou do

reunião do sogmenlo em que se deliberou pela substituição do membro:

II - a ata da assembléia, devidamente assinada pelos presentes, com a indicação do novo

membro:

III - formulário de Cadastro do novo membro:

IV - a Portaria ou Decreto de nomeação do novo membro.

§ 16. O membro representante do Poder Executivo pode ser destituído nas seguintes situações:

l - por decisão do Poder Executivo;

II - por deliberação de 2/3 (dois lerços) dos membros do CAE. em razão do descumprimento

das disposições previstas no Regimento Interno de cada Conselho, desde que aprovada em reunião

convocada para discutir esta pauta especifica.

§ 17. No caso do substituição do representante do Poder Executivo, conforme previsto no

parágrafo anterior, deve ser encaminhado ao FNDE  o ofício de indicação do Poder Executivo o a Portaria ou

Decreto de nomeação do novo membro.

§ 18. No caso de substituição de conselheiro do CAE, o período do seu mandalo deve ser

equivalente ao tempo restante daquele que foi substituído.

Art. 44 São atribuições do CAE, além das competências previstas no art. 19 da Lei 11.947/ 2009:

I  - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos e a execução do PNAE. com base no

cumprimento do disposto nos arls. 3° a 5° desta Resolução:

II - analisar a prestação de contas da EEx, conforme os arts. 58 a 60, e emitir Parecer Conclusivo

acerca da execução do Programa no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online:

III - comunicar ao FNDE. aos Tribunais de Contas,  á Controladoria-Geral da União, ao Ministério

Público e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE,

inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus

membros;

IV - fornecor informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do

PNAE. sempre que solicitado;

V - realizar reunião especifica para apreciação da prestação de contas e elaboração do Parecer

Conclusivo do CAE, com a participação de, no mínimo. 2/3 (dois terços) dos conselheiros:

VI - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nesta Resolução;

VII - elaborar o Piano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a fim de acompanhar a

execução do PNAE nas escolas de sua rede de ensino, bem como nas escolas conveniadas e demais

estruturas pertencentes ao Programa, contendo previsão de despesas necessárias para o exercício de

suas atribuições, e encaminhá-lo à EEx antes do inicio do ano letivo.

§ 1° O Presidente é o responsável pelo envio do Parecer Conclusivo do CAE no Sigccon Online.

No seu impedimento legal, o Vice-Presidente o fará.

§ 2® O CAE pode desenvolver regime de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar

e Nutricional e deverá observar as diretrizes por estes estabelecidas.

§ 3® Recomenda-se que o CAE estabeleça parcerias para cooperação com outros Conselhos de

Alimentação Escolar e com os Conselhos Escolares, com vistas ao desenvolvimento de suas atribuições.



Art. 45 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem:

I  - garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e de assessoramenfiy|^a. lüi
infraestrutura necessária â plena execução das atividades 

de sua competência, tais como: P''0Í!\ ̂  0'^ Í^D  ^ j') CXJ
a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho: “ ~

b) disponibilidade de equipamento de informática;

c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exercício de sua

competência, conio para as visitas às escolas e para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE:

d> disponibilidade de recursos humanos e financeiros, previstos no Plano de Ação do CAE,

necessários ás atividades inerentes as suas competências e atribuições, a fim de desenvolver as atividades

de forma efetiva.

1^3FLS.
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II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e informações referentes á

execução do PNAE em todas as etapas, tais como: editais de licitação e/ou chamada pública, extratos

bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários ao desempenho das

atividades de sua competência:

III ● realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros sobro a execução do PNAE o

temas que possuam interfaces com este Programa:

IV - divulgar as alividades do CAE por meio de comunicação oficial da EEx

V - comunicar ás escolas sobre o CAE, no inicio de cada ano lelivo e a cada troca de mandato,

informando as atribuições do Conselho e a sua composição, com a indicação dos representantes.

§ 1° O exercício do mandato de conselheiro do CAE  é considerado serviço público relevante e

não será remunerado.

§ 2' Quando do exercício das atividades do CAE, previstos no art. 19 da Lei n° 11.947/2009 e art.

44 desta Resolução, recomenda-se a liberação dos servidores públicos para exercer as suas atividades no

Conselho, de acordo com o Plano de Ação elaborado pelo CAE,

Art. 46 0 Regimento interno a ser instituído pelo CAE deve observar o disposto nos arts. 43 a 45

desta Resolução.

Parágrafo único. A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do CAE somente

poderão ocorrer pelo voto de, no mínimo. 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

CAPITULO VII

DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGRAMA

Seção I

Da Transferência. Operacionalização e Movimentação

Art. 47 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma automática, sem necessidade de

convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrunienlo congênere, nos termos do disposto na Lei n’

11.947/2009. para aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, processando-se da seguinte forma:

I - o montante de recursos financeiros destinados  a cada EEx. para atender aos alunos definidos

no art. G' desta Resolução, será o resultado da soma dos valores a serom repassados paro cada aluno

atendido e será calculado utilizando-se a soguinte fórmula:

VT ' A X D X C (sendo: VT ■ valor a ser transferido: A ● número de alunos: D « número de dias de

atendimento: C = valor per capita para a aquisição de gêneros para o alunado),

li - o valor per capita para oferta da alimentação escolar a ser repassado será de:

a) R$ 0,32 (trinta e dois centavos de Real) para os estudantes matriculados na Educação de

Jovens e Adultos - EJA;

b> RS 0,36 (trinta e seis centavos de Real) para os estudantes matriculados no ensino

fundamental e no ensino médio;

c) RS 0,53 (cinquenta e três centavos de Real) para estudantes matriculados na pré-escola,

exceto para aqueles matriculados em escolas localizadas em áreas indígenas e remanescentes de

quilombos:

d) RS 0,64 (sessenta e quatro centavos de Real) para os estudantes matriculados em escolas de

educação básica localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos;

e) RS 1.07 (um Real e sete centavos de Real) para os estudantes matriculados em escolas de

tempo integral com permanência mínima de 7h (sete horas) na escola ou em atividades escolares, de
acordo com o Censo Escolar do INEP;

f) R$ 1,07 (um Real e sete centavos de Real) para os estudantes matriculados em creches,

inclusive as localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos:

III para os estudantes do Programa Novo Mais Educação haverá complementação financeira de

forma a totalizar o valor per capita de RS 1,07 (um Real e sete centavos de Real):

IV - para os estudantes contemplados no Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio ein

Tempo Integral, haverá complementação financeira de forma a totalizar o valor per capita de RS 2,00 (dois

Reais);

V - para os estudantes que frequentam, no contraturno, o AEE. o valor per capita será de R$

0.53 (cinquenta e três centavos de Real);

VI - o número de dias de atendimento a ser considerado no cálculo dos valores devidos à EEx é

de duzentos dias letivos/ano:



a) no caso da modalidade de ensino de Educação de Jovens e Adultos Semipresencial, são

repassados 20% dos recursos destinados ao EJA Presencial:

b> no caso do Programa Novo Mais Educação, será considerado o número de dias defi

legislação especifica do Programa para a execução das atividades complementares.

VII - No caso do Programa Novo Mais Educação, a liberação periódica de recursos finati^Sres

pelo FNDE. diretamenle à EEx. lerá como base o inicio da execução do Programa. conf8tiBa_â5

informações do Censo Escolar do ano anterior e as repassadas pola SEB/MEC;

VIII - No caso do Programa de Fomento ás Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, a

liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE. diretamente à Eex. terá como base as informações
do Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e aquelas repassadas pela SEB/MEC:

IX - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste artigo são transferidos pelo

FNDE a cada EEx em até dez parcelas {fevereiro a novembro) por ano. não podendo cada parcela ter

cobertura inferior a vinte dias letivos:

n

X ' os recursos financeiros de que trata o inciso anterior são creditados, mantidos e geridos em

conta corrente específica para o Programa, a ser aberta pelo FNDE em agência do Banco do Brasil

indicada pela EEx:

XI - o FNDE abrirá conla corrente única para movimentação dos recursos do Programa, em

nome da Secretaria de Estado da Educação ou da Prefeitura Municipal, denominada Conta Cartão PNAE:

XII - a abertura da conta corrente de que trata o inciso X será realizada gradativamente. para

todas as EEx,

XIII - nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua celebrados entre o FNDE e os bancos

parceiros, a EEx é isenta do pagamento de tarifas bancárias, fornecimento de extratos bancários, cartão

magnético ou quaisquer taxas similares referentes  a manutenção e movimentação da conta corrente

aberta para as ações do PNAE:

XIV - a identificação de incorreções nos dados cadastrais da conta corrente faculta ao FNDE,

independentemente de autorização da EEx. solicitar ao banco o seu encerramento e demais

movimentações financeiras dela decorrentes:

XV - anualmente, prioritariamente no mês de janeiro, será permitida a alteração dos domicílios

bancários por solicitação da EEx, desde que as justificativas apresentadas sejam aceitas pelo FNDE:

XVI - a EEx deverá dar publicidade o recebimento dos recursos do que trata este artigo ao CAE,

aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais, com sodo no Município

da respectiva liberação, no prazo de dois dias úteis, contado da data do crédito na conta corrente

específica do Programa, observado o disposto na Lei n' 9.^52. de 20 de março de 1997 e na Lei n® 12.527.

de 18 de novembro de 2011:

XVII - enquanto não utilizados, os recursos do PNAE deverão ser automaticamente aplicados

polas instituições financeiras em fundos de curto prazo, lastreados em títulos da dívida pública federal,

com resgates automáticos.

Parágrafo único: Cabe ao ente executor definir se os recursos financeiros devem ser mantidos

em aplicação de curto prazo ou transferidos para caderneta de poupança, com base em sua previsão de
desembolso.

XVIII - a aplicação financeira de que trata o inciso anterior deverá estar vinculada á mesma

conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE. inclusive quando se tralar de

caderneta do poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante a vinculação do correspondente número

de operação à conta já existente;

XIX ' na impossibilidade da adoção do procedimento referido no inciso anterior para a aplicação

dos recursos em caderneta de poupança, deverá a EEx providenciar a abertura de conta especifica para

esse fim na mesma agência depositária dos recursos do PNAE:

XX - a movimentação de recursos da conta especifica do Programa somente será permitida

para a compra de gêneros alimentícios ou para a realização de aplicações financeiras e das transferências

previstas nos arts. 10, 49 e 50 desta Resolução;

XXI - a movimentação dos recursos financeiros para aquisição do gêneros alimentícios roalizar-

se-á exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos

fornecedores ou UEx, nos casos previstos no art. 49:

XXH - os rendimentos das aplicações financeiros deverão obrigatoriamente ser computados a

crédito da conta especifica e aplicados exclusivamente no custeio da aquisição de gêneros alimentícios

para o Programa, e estão sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos;

Parágrafo único: os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser utilizados em qualquer

etapa e modalidade de ensino.

XXIII - a aplicação financeira na forma prevista no inciso XVI deste artigo não desobriga a EEx de

efetuar as movimentações financeiras do Programa exclusivamento por intermédio da conta corrente

aberta pelo FNDE:

XXIV - 0 saldo dos recursos recebidos à conta do PNAE existente em 31 de dezembro de cada

ano será reprogramado para o exercício seguinte;

a) a reprogramação de que trata este inciso fica limitada em até 30% dos valores repassados no

respectivo exercício;

b> na hipótese do saldo de que trata a alínea anterior ultrapassar a 30% do total de recursos

disponíveis no exercício, os valores excedentes são deduzidos do repasse do exercício subsequente:



c) considera-se total de recursos disponíveis no exercício, o somatório dos valores repassados

no ano, de eventuais saldos reprogramados de exercícios anleriores e de rendimentos do aplicaçõesCÔL' TKÜlDtLM Üü

mercado financeiro; PROC.i^O'? QQ k

VHUk.

d) a reprogramação que exceder o limite previsto na alínea 'a‘ nos casos em quej^em
repassadas parcelas de forma cumulativa nos meses de selembro, outubro e novembro não será .

0 previsto na alínea ’b' deste inciso. !\ JD.—

XXV - não havendo renovação da delegação do rede do que trata o art, 12, o saldo deverá ser

reprogramado para utilização pela EEx responsável pelo atendimento da rede no ano da delegação:

XXVI - as transferências de recursos efetuadas na forma deste artigo deverão ser incluídas nos

respectivos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e não poderão ser considerados

no computo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à Manutenção e ao

Desenvolvimento do Ensino - MDE, por força do disposto no art, 212 da Constituição Federal:

XXVII - a assistência financeira de que trata esta Resolução fica limilada ao montante da

dotação consignada na Lei Orçamentária Anual - LOA para essa finalidade;

do

XXVIII - o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros destinados ao PNAE no portal

www.fnde.gov.br;

XXIX - é de responsabilidade da EEx o acompanhamento das transferências financeiras

efetuadas peto FNDE no âmbito do PNAE, de forma a garantir a aplicação tempesliva dos recursos
creditados:

XXX ● é vedado à EEx transferir os recursos financeiros de que trata este inciso para conta

diversa daquela aberta pelo FNDE, exceto nos casos em que:

a) o FNDE abrir nova conta:

b) a EEx transferir os recursos direlamenle às UEx, ás escolas filantrópicas, inclusive

comunitárias e confessionais, conforme art. 10 desta Resolução:

c) o pagamento direto ao fornecedor ocorrer por transferência ololrònica identificada.

Art, 48 A transferência dos recursos financeiros destinados ao alendiinento das escolas federais

que ofertam educação básica, mantidas pela Uniào. será feita diretamente pelo FNDE, mediante a

descentralização de créditos orçamentários às escolas ou às entidades mantenedoras.

Art. 49 Na forma descentralizada ou escolarizada, cabe à Seduc e à Prefeitura Municipal

repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE. no valor per capita fixado no art. 47, inciso II

desta Resolução, às UEx das escolas de educação básica pertencente à sua rede de ensino, observado o

disposto nesta Resolução.

§ 1° A transferência de recursos realizada na forma deste artigo deverá ocorror em até dez

parcelas por ano. no prazo máximo do até cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito realizado pelo
FNDE.

§ 2® Os recursos financeiros repassados na forma deste artigo deverão ser creditados pela EEx

diretamente às UEx em conta especifica, aberta pela EEx para tal fim.

§ 3® No caso de a EEx. receber os recursos financeiros do PNAE em conta corrente denominada

Conta Cartão, a disponibilidade dos recursos financeiros às UEx será realizada por meio de crédito,

atribuído ao Cartão Magnético vinculado à conta especifica do PNAE da EEx,

§ 4® O limite do Cartão PNAE substituirá o repasse de recursos para a conta especifica das
Unidades Executoras.

§ 5° Nos casos em que o agricultor familiar, o empreendedor familiar rural ou suas organizações

ainda não estiverem aptos a receber o pagamento por meio de cartão magnético, será permitido à EEx

e/ou à UEx realizar transferência bancária, por meio da Conta Cartão PNAE,

Art. 50 A EEx que atender aos alunos de que trata  o art. 6‘ desta Resolução e que transferir as

suas escolas para outra rede de ensino, após a publicação do Censo Escolar do ano anterior ao do

atendimento, fica obrigada a repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE para a EEx que a

receber, em valor correspondente ao número de alunos transferidos, mediante convênio, no prazo de até

cinco dias úteis após a efetivação do crédito pelo FNDE, tomando-se como base para osso cálculo o

Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento.

Parágrafo único: A transferência dos recursos financeiros a que se refere o caput deste artigo

não desonera a EEx transferidora da obrigação de prestar contas, observando-se o disposto nesta

Resolução e na Lei n‘ 11.947/2009.

Seção II

Da Execução de Recursos Financeiros

Art, 51 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE são utilizados

exclusivamenle na aquisição do gêneros alimentícios,

ã 1® A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, deverá

estar desvinculada do processo de compra do PNAE.

§2® A EEx que optar por adquirir as refeições, mediante terceirização de serviços, somente

poderá utilizar os recursos repassados pelo FNDE  à conta do PNAE para o pagamento dos gêneros

alimenticios, ficando as demais despesas necessárias ao fornecimento dessas refeições a seu cargo, com

recursos próprios. Neste caso, a Entidade deve realizar licitações distintas, sondo uma para a aquisição de

gêneros e outra para serviços.

Art. 52 As despesas realizadas com recursos do PNAE devem ser comprovadas mediante

documentos fiscais originais ou equivalentes, na forma da legislação à qual a EEx estiver vinculada.



Parágrafo único: Os documentos de que trata este artigo devem ser emitidos em nome da HEx e

identificados com o nome do FNDE e do Programa.

Art. 53 A EEx deve impLemenlar e manter um sistema de controle de estoque dos g

alimentícios adquiridos com recursos do PNAE, de modo a:

I - registrar todas as entradas e saídas de mercadorias:

II - fornecer a posição atualizada do estoque físico:

lii - viabilizar a realização de levantamentos periódicos dos quantitativos recebidos e
distribuídos nas escolas.

CPL-íliÜLiÜbiJ4 üü VULi;

Seção III

Da Reversão e Devolução de Valores ao FNDE

Art. 54 Ao FNDE é facultado descontar, estornar ou bloquear, conforme o caso. valores

creditados na conta corrente da EEx. mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário dos

recursos, nas seguintes situações:

I - ocorrência de depósitos indevidos:

II - determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público:

III - constatação do irregularidades na execução do Programa:

IV - constatação de incorreções nos dados cadastrais das contas correntes.

Parágrafo único. Inexistindo saldo suficiente na conta corrente para efetivar o estorno c não

havendo a previsão de repasses a serem efetuados,  a EEx ficará obrigada a restituir os recursos ao FNDE

no prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da notificação, observado o disposto no artigo

seguinte.

Art. 55 As devoluções de recursos financeiros referentes ao PNAE. independente do fato

gerador que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A, mediante

utilização da Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível em www.fnde.gov.br (no menu ‘Serviços'),

na qual deverão ser indicados a razão social, o CNPJ da EEx e ainda:

I ● se a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dos recursos às EEx. deverão ser utilizados

os códigos 153173 no campo 'Unidade Gestora', 15253 no campo 'Gestão', 66666-1 no campo 'Código de

Recolhimento' e o código 212198001 no campo 'Número de Referência': ou

II - se a devolução for decorrente de repasse às EEx ocorrido em anos anteriores ao da emissão

da GRU, deverão ser utilizados os códigos 153173 no campo 'Unidade Geslora'. 15253 no campo 'Gestão',

18858-1 no campo 'Código de Recolhimento' e o código 212198001 no campo 'Número de Referência',

% 1° Nos casos em que a EEx receber os recursos do PNAE em conta corrente aberta na Caixa

Econômica Federal, a devolução de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada por meio de

Transferência Eletrônica Disponível - TED ou Documento de Ordem de Crédito - DOC para a agência 1607-

1, conta corrente 170.500-8, com os seguintes códigos:

I - 1531731525366666-1, no campo 'nome do destinatário', se a devolução ocorrer no mesmo

ano do repasse dos recursos ás EEx: ou

II - 1531731525318858-1, no campo 'nome do destinatário', se a devolução for decorrente de

repasse ocorrido em anos anteriores ao da devolução.

S 2° Para fins do disposto nos incisos I e li do caput deste artigo, considera-se ano de repasse

aquele em que foi emitida a respectiva ordem bancária pelo FNDE. disponível em www.fnde.gov.br.

§ 3° Os valores referentes às devoluções de que trata este artigo deverão ser informados no

Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC Contas Online, por rneio dos respectivos códigos da

identificação do depósito de devolução.

§ 4® Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluções de que trata este artigo correrão

as expensas da EEx e não poderão sor lançadas na prestação de contas do Programa.

& 5° As devoluções referidas nesta Resolução deverão ser atualizadas nionetariamente pelo

índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, até a data em que for realizado o

recolhimento, e a quitação ou a suspensão da inadimplência se dará com a suficiência do valor recolhido,

cm conformidade com o Sistema Débito do Tribunal do Contas da União, disponível em

IUtp://contas.tcu.gov.br/debilo/Web/Debilo/CalculoDeDebito.foces.

Seção IV

Da Suspensão e do Restabelecimento dos Repasses do Programa

Art. 56 O FNDE suspenderá o repasse dos recursos do PNAE quando a Seduc e a Prefeitura

Municipal:

I - não constituírem o respectivo CAE. na forma estabelecida no art. 43, desta Resolução, ou

quando a situação do mandato dos conselheiros estiver vencida ou suspensa nos sistemas do FNDE:

II - tiverem com a prestação de contas do PNAE em situação de inadimplência:

III - não apresentarem as justificativas a que se referem o art. 62 ou estas não forem aceitas pelo

FNDE:

IV - não tiver cadastrado o Responsável Técnico polo Programa om Sistema do FNDE, conforme

previsto no art. 15, desta Resolução.

S 1® A suspensão dos recursos, prevista no inciso  I deste artigo, ocorrerá a partir da data em que

a situação do mandato do Conselho for registrada nos Sistemas do FNDE como vencido ou suspenso.



§ 2° A suspensão dos recursos, prevista nos incisos II e lii deste artigo, ocorrerá a partir do 1° dia

do mós subsequente ao més em que a situação da Obrigação de Prestar Contas for considergj^,
inadimplente no SiGPC Contas Online. .

6 3° A suspensão dos recursos, prevista no inciso IV deste artigo, ocorrerá a partir da cteta

que for identificado que não há cadastro do responsável técnico pelo Programa nos Sistemas do FNQt
RUB
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em

 4° Ocorrendo a suspensão prevista neste artigo,  o Estado, o Distrito Federal e o Município

devem garantir o fornecimento da alimentação escolar, de acordo com o estabelecido no inciso 1 do art. 17
da Loi n® 11,947/2009.
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Art. 57 O restabelecimento do repasse dos recursos do PNAE às EEx ocorrerá quando:

I - 0 CAE estiver constituído e a situação do mandato dos conselheiros estiver vigente nos

sistemas do FNDE;

II - reesiabelecida a situação de adimpléncia relacionada a prestação de contas do PNAE;

lli ' motivado por Representação protocolizada no Ministério Público, nos termos do art. 62

desta Resolução, após apreciação pela Procuradoria Federal junto ao FNDE; e/ou

IV - identificado o cadastro do RT pelo Programa em Sistema do FNDE, conforme previsto no

art. 15, desta Resolução.

§ 1° A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas que trata o inciso I deste artigo a partir da data

de nomeação dos membros do CAE.

ã 2° A EEx fara jus aos pagamentos das parcelas a partir do més em que a documentação de

que tratam os incisos II e III deste artigo for protocolizada ou inserida em Sistemas do FNDE. desde que

seja até ao últinio dia útil do mês de outubro do ano em curso, condicionadas à disponibilidade

orçamentária e financeira.

§ 3° A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas que trata o inciso IV deste artigo a partir da

data de vinculação da RT à EEx,

§ 4° Ao restabelecer os repasses do PNAE, na forma prevista nos incisos II e III deste artigo, o

FNDE. após análise de cada caso especifico, poderá repassar os recursos financeiros do período referente

à suspensão.

% 5° Para subsidiar a análise de que trata o parágrafo anterior, a EEx deverá enviar ao FNDE

parecer do CAE assinado pela maioria absoluta dos membros, atestando o fornecimento da alimentação

escolar pola EEx durante o período da suspensão dos recursos.

§ 6° A liberação dos repasses que tratam os incisos I a IV deste Artigo, não abrangerá recursos

financeiros de exercícios anteriores.

CAPITULO VIII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA

Art. 58 A Seduc e a Prefeitura Municipal devem apresentar ao FNDE a prestação de contas do

total dos recursos recebidos para execução do PNAE.

Art. 59 A prestação de contas a ser realizada pela EEx, conforme Resolução CD/FNDE n®

2/2012 e suas alterações, consiste na comprovação do atingimonto do objeto e do objetivo do Programa,

da correta aplicação dos recursos financeiros repassados de cada exercido e do cumprimento das regras

atinentes aos aspectos técnicos e financeiros da execução do Programa.

S 1® Entende-se como objeto, para fins desta Resolução, a aquisição do gêneros alimentícios.

§ 2® Os recursos financeiros tratados no caput deste artigo incluem os da delegação de rede, os

saldos reprogramados de exercícios anteriores e os rendimentos de aplicação financeira auferidos.

Art. 60 O prazo para a EEx prestar contas no SiGPC Contas Online será até 15 de fevereiro do

exercício subsequente ao do repasso, cabondo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a prestação de

contas no Sistema de Gostão de Conselhos ● Sigecon Online até 31 de março,

§ 1° Os registros realizados no SiGPC Contas Online estarão disponíveis no Sigecon Online para

o acompanhamento do CAE durante o exercício.

§ 2® A emissão do parecer conclusivo peto CAE será efetivada após o envio da prestação de

contas pela EEx, obedecidos os prazos citados no caput deste artigo.

§ 3® A análise financeira da prestação de contas pelo FNDE é do competência da Diretoria

Financoiia - Difin e a responsabilidade pela análise técnica caberá à Diretoria de Ações Educacionais -
Dirae.

§ 4® O FNDE, ao analisar o parecer conclusivo do CAE emitido no Sigecon Online e os dados

inseridos pelo gestor no SIGPC Contas Online, sob os aspectos técnicos e financeiros, adotará os

procedimentos previstos no art. 5® da Resolução CD/FNDE n® 2/2012, levando-se em consideração,

quando houver, os apontarnenlos constantes de Relatórios de Fiscalização, de Auditoria o/ou de
Monitoramento.

§ 5® Na hipótese de não envio da prestação de contas, ausência do parecer conclusivo do CAE

ou identificada a ausência de documentos exigidos, o FNDE notificará a EEx para. no prazo de 30 dias,

contados da ciência da notificação, providenciar  a regularização da prestação de contas ou o recolhimento

dos recursos devidamente atualizados, acrescidos dos rendimentos de sua aplicação no mercado

financeiro, sem prejuízo da suspensão dos repasses de que trata o art, 56.

§ 6° Caso a prestação de contas não seja registrada e enviada no prazo estabelecido no

parágrafo anterior ou, caso apresentada, não venha a ser aprovada, total ou parcialmente, o FNDE. após a

ciência do gestor, registrará a inadimplência nos sistemas informativos e adotará as medidas de exceção



visando à recuperação dos créditos, conforme prevê a Instrução Normativa TCU n° 71/ 2012, alterada pela

Instrução Normativa TCU n° 76/2016,
Cr L ■ i Wv

§ 7° A EEx deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organizaçao, pelo prazo \

anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da aprovaço^ijy ^ ,/20

prestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os documentos referentes à prestação de as J M
junlamentc com todos os comprovantes do pagamentos ofotuados com rocuisos do PNAE, aindapyg; a
execução esteja a cargo cias respectivas escolas:

§ 8® Os documentos do quo trata o parágrafo antorior dovorão sor disponibilizados, sempre que

solicitado, ao TCU, ao FNDE. ao Sistema de Controle interno do Poder Executivo Federal e ao CAE.

Art, 61 O gestor, responsável pela prestação de contas, responderá civil, penal e

administrativamenle, caso insira ou facilite a inserção de dados falsos, altere ou exclua indevidamente

dados no SiGPC Contas Online com o fim de obter vantagem para si ou para outrem ou para causar dano.

Art. 62 A EEx quo, por motivo de força maior, por doto ou culpa de gestores anteriores, não

apresentar ou não tiver aprovada, total ou parcialmente, a prestação de contas, deverá apresentar

Representação protocolizada no respectivo órgão do Ministério Público, para adoção das providências

cíveis e criminais de sua competência.

§ 1° É de responsabilidade do gestor sucessor a instrução obrigatória da Representação, nos

moldes legais exigidos, a ser protocolizada no Ministério Público com, no mínimo, os seguintes
documentos:

I - qualquer documento disponível referente á transferência dos recursos:

II - relatório das ações empreendidas com os recursos transferidos:

111 - qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereço atualizado, se iiouver;

IV - documento que comprove a situação atualizada da EEx perante o FNDE. por meio do portal

do FNDE;

V - extratos bancarios da conta corrente especifica, inclusive os do aplicação no mercado

financeiro, se houver.

5 2° A representação de que trata o § 1° deste artigo dispensa o gestor atual da EEx de

apresentar ao FNDE as certidões relativas ao prosseguimento cia medida adotada.

% 3® Na hipótese de não serem apresentadas ou aceitas as Justificativas de que trata esto artigo,

o FNDE adotará as medidas de exceção visando à recuperação dos créditos, conforme prevê a Instrução

Normativa TCU n® 71/2012, em desfavor do gestor em exercício, na qualidade de corresponsável pelo

dano causado ao erário, quando se tratar de omissão da prestação de contas cujo prazo para

apresentação ao FNDE tiver expirado em sua gestão.

CAPITULO IX

DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Art. 63 A fiscalização da gestão e da aplicação dos recursos financeiros provenientes do PNAE

compete ao FNDE e ao CAE, em conjunto com os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino,

mediante a realização de auditorias e/ou análise dos processos que originarem as prestações de contas,

sem prejuizo da atuação do órgão de controle interno do Poder Executivo Federal, do TCU, do Ministério

Público e da sociedade em geral.

§ 1" O FNDE realizará nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada exercício

financeiro, auditagem da gestão e da aplicação dos recursos financeiros do PNAE. por sistema de

amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que

Julgar necessários, bem como realizar fiscalização ou delogar esta competência a outro órgão ou entidade.

§ 2° Os órgãos e entidades referidos no capul deste artigo poderão celebrar convênios, acordos

ou outros instrumentos congêneres, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e aperfeiçoar o

controle da gestão e da aplicação dos recursos financeiros do PNAE,

CAPITULO X

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Art. 64 O monitoramento consiste em um processo permanente, a distância e in loco. de

levantamento de dados, de análise e sistematização de informações e de verificação do andamento da

execução do Programa, visando corrigir possíveis distorções, aprimorar a gestão o subsidiar a sua

avatiação.

5 1° O processo de monitoramento a distância trata do acompanhamento de processos-chaves

na lógica de intervenção, o qual permite célere avaliação siluacional e identificação de anormalidades. A

EEx deverá informar, em sistema informatizado próprio do FNDE, obrigatoriamente, durante o exercido

financeiro, na forma a ser regulamentada a partir da liberação do sistema.

§ 2® O processo de monitoramento in loco do PNAE ocorre pela definição de critérios objetivos

de seleção das EExs que são monitoradas, baseados nos dados colhidos em sistema informatizado, e que

envolve, entre outras atividades, visitas de campo,

Art. 65 A avaliação do PNAE dar-se-á mediante análise das informações coletadas por meio do

monitoramento, das assessorias técnicas, das pesquisas e dos pareceres técnicos, de modo a verificar se

foram atingidos o objeto, o objetivo e as melas do Programa.

Parágrafo único. O FNDE poderá celebrar convênios ou acordos, om rogime de cooperação,

para auxiliar e otimizar o controle do Programa, conforme disposto no parágrafo único, do art. 9°. da Lei n®
11.947/2009.

capítulo XI DAS DENUNCIAS



ArL 66 Qualquer pessoa física, associação ou sindicato, assim como demais pessoas jurídicas ,.... -
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que representem a sociedade no controle da gestão publica, 
e parte legitima para donui^i^ \

irregularidades ou ilegalidades na execução do PNAE perante o FNDE.

5 1° A denúncia deverá conter:

I - a descrição do fato com o maior número de informações possíveis para que seja Sp^8rade-e-

provável irregularidade ou ilegalidade:

II - a identificação do órgão da Administração Pública o do responsável pela prática da

irregularidade ou ilegalidade, bem como o local e  a data provável do ocorrido.

§ 2° Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do denunciante.

Art. 67 As denúncias destinadas ao FNDE deverão ser encaminhadas á sua Ouvidoria, no

seguinte endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Brasília, DF, CEP 70070-929, ou

para o endereço eletrônico do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv) em

https://sistema.ouvidorias.gov.br.

Art. 68 Acolhida a denúncia formalmente identificada na execução do PNAE. o FNDE adotará as

providências que julgar cabíveis.

CAPITULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69 Devo o gestor do Estado, do Distrito Federal, do Município e da escola federal zelar pelo

cumprimento desta norma.

§ 1“ As legislações provenientes das EEx sobre o PNAE devem estar em consonância com o

disposto nas legislações previstas nas normas de execução sobre o Progrania,

§ 2° Cabe ás EEx realizar a capacitação dos envolvidos na execução do PNAE e no controlo

social, conforme o disposto no inciso !V do art. 17 da Lei n° 11.947/09.

Art. 70 A forma de transferência, movimentação e prestação de contas dos recursos financeiros

devidos à rede federal de educação básica, processar-se-à de acordo com o disposto na Resolução

CD/FNDE n° 31/2011.

Art. 71 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for expressamente

disposto em contrário.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo só iniciam e vencem em dia de

expediente no FNDE.

Art. 72 A solicitação de prorrogação de prazo somente sorà analisada se apresentado

tempestivamente ao FNDE, podendo ser concedido novo prazo, por igual período da notificação original,

caso seja verificada a pertinência da fundamentação.

Art. 73 O FNDE desenvolverá material e apoiará a promoção de cursos de capacitação e/ou

formação visando a melhor operacionalização do Programa.

Art. 74 O FNDE poderá fomentar Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição do Escolar,

cenlros ou núcleos do referência em alimentação escolar, ou parcerias por meio de projetos, com órgãos

ou entidades públicas, entidades sem fins lucrativos, entidades privadas, instituições e entidades de ensino

e pesquisa e associações técnico-científicas, para que possam prestar apoio ao PNAE. no âmbito nacional
e/ou internacional.

Art, 75 O FNDE poderá firmar Acordos de Cooperação Técnica Internacional objetivando as

transferências de tecnologias sociais sobre a Alimentação Escolar, de modo a promover a interação com

países, organismos e instituições internacionais.

Art. 76 Os casos omissos ou excepcionais serão analisados pelo FNDE.

Art. 77 Os Anexos desta Resolução estão disponíveis no sitio www.fnde.govbr

Art. 78 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Resoluções

CD/FNDE n® 26, de 17 de Junho de 2013. n® 4, de 23 de abril de 2015, n° 1, de 08 de fevereiro de 2017. e n°

18, de 26 de setembro de 2018, e outras disposições em contrário.

§ 1® As entidades executoras do PNAE lerão o prazo de até 01/01/2021 para se adequar às

alterações estabelecidas nesta norma.

S 2° Para efeitos da análise da prestação de contas dos recursos do PNAE. o cumprimento

obrigatório das alterações desta resolução considerará o prazo de adequação definido no parágrafo 1®.

ANTÔNIO PAULO VOGEL DE MEDEIRO

suòslUui o public.tdo no ver^o cottiPicadaEste» cüfítoobo
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/ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ ()L558.()7ü/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Nalália Sanlos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria

Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e

domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo n° 1507001/2021 foram cotados no período de 21 de julho a 03 de

agosto de 2021, no banco de preços, Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e direto

com os fornecedores com empresas do ramo atinentes ao objeto a ser contratado com seus

respectivos cartões de CNPJ constantes no referido processo.

Declaro ainda que não existe vinculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos

para consultar de mercado.

Por llm. declaro que houve fornecimento de modelo para cotação por parte desta
Secretaria.

A*_03 (^agosto de 2021.Trizidela do Vale -

Natiilia

ChefôWo Sfetor

PortaW«^<5

ritos Diaí Vieir a

de Compras.
/2021 -GP

1670- Biiirro Acropotio- Trizidela do Vale-MaraniiãoKndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n

CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ina.gov.b
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO-NS 1670-AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens,

para contratações futuras;

I! - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

com

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

li - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n“s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;
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II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

lli - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

Víl - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimenío do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federai n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

i  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente:



m>YRtZIDbUÜOVAU

mí.)SD3j:ial^ 20J2Í.
150FLS.

/ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N2 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELADO VALE-MA

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento licítatório; e

tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído o procedimento liciíatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

1  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que traía o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 C1

III

da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que. em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

observando-se o seguinte:

o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

li - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho

[0
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facuitando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3^^ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6^^ Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais' /.

u’>/TÍ
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

!í - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir

adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

Vil - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vlll - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.

/
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Alt. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Alt. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Alt. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido: e

II
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  “ liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

il - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ A° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lil - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.

1^0
J
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que traía este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

t
yu

Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66. inciso VI da

Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei

Federai n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de

Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da

administração municipal.

DECRETA

CAPITULO !

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Alt. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,

bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferencialmente, nos demais casos de aquisição

de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de

que trata o capuí ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na

realização da forma eletrônica.

Aveniüa Depuiado Carlos Melo, n. ̂  .070, Aeroporto, Trizidela do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates.

do desenvolvimento sustentável, da

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

I - contratações de obras;

li - locações imobiliárias e alienações; e

lil - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO li

DOS PROCEDiiVÍENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer á

distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela

rede mundial de computadores - Internet.

§1° “ Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2“ - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade

promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas:

! - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

IV

Avenida Deputado Carlos Molo, n. 1,070. Aeroporto, Trizideia ao Vate*MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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VH - recursal;

VIM - adjudicação: e

IX - homologação;

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário:

II -Termo de referência;

III - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação:

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

Vlll - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico:

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenlüa Deputaao Carlos Meio, n. i .oto. Aeropono, Trizioeia ao vaie-MA - cep o3.727-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;

I) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XilI - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,

inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet

imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da

licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem

do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora

da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.
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Alt. 9° - Caberá ao licitante interessado em participar do certame;

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional

indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos;

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

lidtatório, responsabÍ!izando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VI! - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPITULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao

qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatórlo;

li -● receber, examinar e decidir as impugnações  e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

lli - conduzir a sessão pública na internet;
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital;

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

Víl - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VUl - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11® - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

tll - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e l! ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12® - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na

forma eletrônica, será observado o seguinte:
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

iii - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas;

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que. pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração

pública.

Art. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

processo iicitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário

Oficia! do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a

data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,

será realizado por meio da internet.
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§2“ - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16° - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portai do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto origina! e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório

serão enviados ao pregoeiro, até trés dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no editai, até três dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3» -Acolhida a impugnação contra o editai, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPITULO VII
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DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABlLiTAÇAO

Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exciusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

Art 20° -

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que

trata o Capítulo IX.

§7® - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8® - Os documentos complementares à proposta e á habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 32.
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CAPITULO vm

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

Art. 2V

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Art. 22°

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23° - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exciusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, obsen/ado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4“ - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.
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§5“ - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25'" - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa:

I  - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

ii > aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance fina! e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do capiit do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1° - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1°. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1" - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso

de fechamento iminente dos lances e, transcorrido  o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance fina! e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o

§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o

máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que

será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2“

e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após

esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance

fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos

do disposto no § 5°.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art. 30° - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36,

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO iX

DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por melo do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do

edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa:
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I - à habilitação jurídica;

H - à qualificação técnica;

ili - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

V! - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XViíl do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos i, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35*" - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostiiados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art 36® - Quando permitida a participação de consórcio de empresas

serão exigidas:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;

il! - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no editai;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada. na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edita! por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§r

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legai

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§40 - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou 0 edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser

encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5® - No pregão, na forma eletrônica, realizado para 0 sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total

estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes

Avenida Deputado Carlos Meio. n. 1.670. Aeropono, Tflzidela do Vaie-MA ● CEP 65.727-ooo
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos

termos do disposto no Capítulo X.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do

disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§6°

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI

DO RECURSO

Art. 38® - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

§1° - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° “ A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4° - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOIVIOLOGAÇÃO

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e  homologará o

procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.
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Alt. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO xm

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art- 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o

caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

- Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

Art 42

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3^^ - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPITULO XV

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizideía do Vale, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

Vil - fraudar a execução do contrato:

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para homologar  o procedimento

ücitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anuiá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Os licitantes não terão direito à indenização emParágrafo único.

decorrência da anulação do procedimento iicitatório. ressalvado o direito do
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

I

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei 8.666, de 1993;

il - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPITULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

Avenicia Deputaüo Carlos Melo. n. ̂  .070. Aeropoao, Tnzioela do Vale-MA - CEP 85.727-000
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

li - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

lil - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

Vil - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro

habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos

os serviços comuns de engenharia; e
XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1° “ A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos

nos termos do disposto no inciso ü do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.
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Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a iodos os setores que

compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZiDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

DeibsjsíVFjereira Freitas
Prefeito Municipal
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ill ● bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66. inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n” 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n® 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal,

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva:
V - julgamento:
VI - habilitação:
VII ● recursal;
VIU - adjudicação; e
IX - homologação:Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros minimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no editai.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quandoIse aplica a:

necessário:
li -Termo de referência;
111 - Planilha estimativa de despesa;

I ● contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

IV - Previsão dos recursos orçamentários
rubricas,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das

§  - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contrato, ou
da ata de

VIM

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X ● Documentação exigida e apresentada para

a habilitação;
XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9° - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame;

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;

impugnações;
d} os lances ofertados, na ordem de

II - Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações; IV ● Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

XIV - ato de homologação.

§ 1“ - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

Vll - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

§  2*’

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

CAPÍTULO lli
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

I - coordenar o processo licitatório;
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V - definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

II - receber, examinar e decidir as
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III ● conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13° - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,
competente quando mantiverencaminhando à autoridade

sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferenciaimente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO Vi

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Ao Chefe do Poder ExecutivoArt. 11°

Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II ■ Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III ● Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Municipio de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório;

IV Decidir os recursos contra atos do
§1® - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

§2° - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;
VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e 11 ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16° - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12° - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte;

I  - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que. por

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II ● aprovação do Termo de Referência pela

excessivas,

Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 17°

autoridade competente;
apresentação de justificativa da Art. 18° - Os pedidos de esclarecimentos

referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma

necessidade da contratação;
IV - elaboração do edital, estabelecendo

critérios de aceitação das propostas:
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
editai e dos anexos.

§6“ - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§2°
Os documentos que compõem a

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§7°

Art. 19“ - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata o § 2® do art. 32.

§8“

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§10

CAPITULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2® - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

Art. 21“ - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 22“ - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Art. 23“

Art. 20“ - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 24“ - Classificadas as propostas, o
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

O  licitante será imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

§1®§4® - A falsidade da declaração de que trata o
§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

Art 27® - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3® - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo minimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de, no minimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

os licitantes
§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos

§ 2® e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2° e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26® - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo
de duração da sessão pública.

Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°.

§6®

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessivel aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema
eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7“ da Constituição e no inciso XVlll
do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 30° - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre,

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o inicio da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

a  comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV ● a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

I

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso 1;

VI

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII ● a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa; Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.1 ● à habilitação jurídica;

II ● à qualificação técnica;
!ll - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1® - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2® do art. 32.

§3® - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4° - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃONo pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capitulo X.

§5®

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

§7° - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

Após a homologação, oArt. 42°

adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das§1® - As razões do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
0 art. 43.

Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Parágrafo único.

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

§3® - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993; e

III ● aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

I

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

§1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

I - não assinar o contrato ou a ata de registro
de preços;

II - não entregar a documentação exigida no
§2° - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII ● comportar-se de modo inidôneo;
IX ● declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
objeto;§2® As sanções serão registradas e

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e

III - Bens e serviços especiais - bens que. por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. o cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária:

V ● Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato: e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e ciara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública:

§1° - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n“
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

VIII §2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47“ - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns
engenharia; e

X

incluídos os serviços comuns de

Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

XI Termo de referência

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

SSSSPrefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideiadovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1496

SPáginals) U de 13sOOM



cvi-mmiAmkíé
PR0C.\5Ií3xlClL J20_2iDIÁRIO OFICIAL FLS.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO
prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EQUIPE DE GOVERNO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito(a)

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Thamírys Brandão da Conceição

Gabinete do Prefeito

Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros

Secretaria de Saúde

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Lívio Barroso Maia

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca
Pesca

Alisson Polinelli Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

Miguel de Abreu Zusar

Secretaria de Infraestrutura

Francisco das Chagas Melo da Silva

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral
Enoque de Sá Barreto Filho

Secretaria de Administração

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral
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